
SENADO FEDERAL 
, 

OFICIO "S" 
Nº 25, DE 2015 
(Nº 672/2015, na origem) 

Brasília, ' 13 de março de 2015. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 595.838 
RECORRENTE: 
RECORRIDA: 

ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA 
UNIÃO 

AMICUS CURIAE: ANAB - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS ADMINISTRADORAS DE 
BENEFÍCIOS 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os efeitos do 
artigo 52, inciso X, da Constituição Federal, copla do acórdão 
proferido no recurso extraordinário em epígrafe, publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 8 de outubro de 2014, mediante o 
qual o Plenário desta Corte declarou incidentalmente a 
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, 
com a redação dada pela Lei no 9.876/1999. 

Acompanham este ofício cópias da referida legislação, 
do parecer da Procuradoria-Geral da República, do acórdão dos 
embargos de declaração, publicado no Diário de Justiça 
Eletrônico em 25 de fevereiro de 2015, e da certidão de trânsito 
em julgado. 

Aproveito o 
estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

de 

O LEWANDOWSKI 



Certidão de Trânsito 

Emb.decl. no Recurso Extraordinário n. 595838 

EMBTE.(S) 
PROC .(A/S)(ES) 
EMBDO.{A/S) 
ADV.(A/S) 
AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

:UNIÃO 
: PROCURADOR~GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
: ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA 
: DANIELA LOPOMO BETETO E OUTRO{A/S) 
: ANAB ~ ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS ADMINISTRADORAS 
DE BENEFÍCIOS . 

: MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E OUTRO(A/S) 

(Seção de Recursos Extraordinários) 

Certifico que o(a) acórdão/decisão publicado(a) no dia 25/02/2015 transitou em 
julgado em 09/03/2015. 

Brasília, 11 de março de 2015. 

Teima Dias Pereira 
Matrícula 639 



MINISTÉRIO PU6LICO FEDERAL 

N" 8.370/10-BL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N° 595.838-8/210-SP 
RECORRENTE: ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA. 
RECORRIDA: UNIÃO FEDERAL 
RELATOR: EXMO. SR. MIN. DIAS TOFFOLI 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDJNÁRIO 
MANDADO DE SEGURANÇA - CONIRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA -ART. 22, N, DA LEI N" 8.212/91 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI N" 9.876/99)- SERVIÇOS 
PRESTADOS POR COOPERADOS POR INTERMÉDIO 
DE COOPERATN AS DE TRABALHO - ALEGAÇÃO 
DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 146, JNCISO ID, 
ALÍNEA "C", 174, § 2°, 150, INCISO II, 154, INCISO I, E 
195, INCISO I, ALÍNEA "A", E § 4°, DA CF/88 -
PROCEDÊNCIA-NOVA FONI'E DE CUSTEIO PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL - BASE DE CÁLCULO CUJOS 
CONTORNOS EXTRAPOLAM A PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL NECESSIDADE DE LEI 
COMPLENrnNTAR PARECER PELO 
CONHECJMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. 

l. Trata-se de recurso extraordinário (fls. 307/329) que a 
empresa ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA., com fundamento na alínea 
"a" do permissivo constitucional e sob alegação de contrariedade aos arts. 
146, inciso III, alínea "c", 174, § 2°, 150, inciso li, 154, inciso I, e 195, 
inciso I, alínea "a", e§ 4°, da CF/88, formalizou em face do v. acórdão de 
fls. 256/267, pelo qual a Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 
33 Região negou provimento à apelação da ora recorrente, assim decidindo 
pelas razões constantes da ementa a seguir reproduzida: 

''TRIBUTÁRIO- EC 20/98- LEI 9.876/99- COOPERATNAS EQUTI'ARAÇÂO A 
EMPRESA- ART. 15, PAR ÚNICO, LEI 8.212/91 -VALIDADE- CONTRJBUIÇÂO 
PREVIDENCIÁRIA- ART. 22, N, Lei 8.212/91 COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 9.876/99 - EXIGIBILIDADE - RECURSO DE Al'ELAÇÂO IMPROVIDQ .. 
SENTENÇA MANTIDA. . 
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1. A equiparação da cooperativa à empresa mercantil, prevista no parágrafo 
único do art. 15 da Lei 8.212/91, é válida, vez que decorre da nova ordem 
constitucional instituída pela Emenda Constitucional n° 20/98, que alterou o 
art. 195 da Constituição Federal de 1988, dispondo, expressamente, que a 
Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta nos termos da lei, dispensando, assim, a edição de Lei Complementar 
de modo a autorizar a equiparação impugnada nestes autos. 
2. O art. 195 da Constituição Federâl, em sua nova redação çlada pela Emenda 
n" 20, ampliou o rol dos sujeitos passivos das contribuições sociais, permitindo 
que o valor incidisse, também, sobre os demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe prestasse serviço 
mesmo sem vínculo empregatício. 
3. Não é inconstitucional a exigência da contribuição de 1~% sobre o valor da 
nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez quê a possibilidade de 
fixação da alíquota através de lei ordinária está prevista na Constituição 
Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou se art. 195. 
4. Recurso de apelação da impetrante improvido. Sentença mantida." 

2. A controvérsia debatida nos presentes autos teve a 
repercussão geral reconhecida em aresto assim ementado: "DIREITO 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXIGIBILIDADE. 
SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS. ARTIGO 22, INCISO IV, DA 
LEI W 8.212/91. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI N" 9.876/99. EXISTÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL" (fls. 380). 

3. O recurso merece ser conhecido e provido. Ao conferir 
nova redação ao art. 22, inciso IV, da Lei n° 8.212/91 ("A contribuição a 
cargo da empresa ... é de: ... IV- quinze por cento sobre o valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 
lhe são prestados por ç:ooperados por intermédio de cooperativas de 
trabalho"), a Lei n° 9.876/99 instituiu nova hipótese de incidência de 
contribuição previdenciária não contemplada no art. 195, I, alínea "a", da 
Lei Maior. 

4. Ora, é inegável que o citado dispositivo legal, ao prever 
como fato gerador da contribuição social o pagamento efetuado pela 
empresa tomadora do serviço à cooperativa de trabalho (pessoa jurídica), 
foi além da previsão constitucional, que estabelece como hipótese de 
incidência o pagamento realizado pela empresa à pessoa física prestadora 
do serviço ("folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo 
sem vinculo empregatício"), do que decorreria a necessidade da edição de 
lei complementar, em respeito ao arts. 195, § 4°, e 154, I, da CF/88. Note­
se que na espécie não há como se falar em substituição tributária, a 
exemplo do que se estabeleceu no art. 31 da mesma lei a respeito da 
empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra. 

5. Ademais, a própria base de cálculo estabelecida. no 
referido art. 22, IV, da Lei n° 8.212/91 ("valor bruto da nota fiscal ou ,.. 
fatura de prestação de serviços") difere substancialmente daquela prevista~:·. 

----rro art. 195, I, "a", da CF/88 ("folha de salários e demais rendimentos cJo:/' 
; y::_ :. 
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trabalho pagos ou creditados), pois o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
constitui algo que vai além do simples valor do serviço prestado, 
abrangendo todas as demais despesas, tais como os salários de seus 
empregados, os custos com material e despesas de manutenção da 
cooperativa, de modo que também aqui haveria necessidade da edição de lei 
complementar. 

'6. P<;:lo exposto, som 
presente recurso extraordinário. 

APROVO: 

rsm 

O GURGEL SANTOS 
AL DA REPÚBLICA 



18/12/2014 PLENÁRIO 

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

RELATOR 

EMBTE.(S} 

PROC.(AIS)(ES) 

EMBDO.(A/s} 

Aov.(AIS) 
AM. CURIAE. 

Aov.(Ais) 

: MIN. DIAS TOFFOLI 

:UNIÃO 

:PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

:ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA 

:DANIELA LOPOMO BETETO E ÜUTRO(A/S) 

:ANAB ASSOCIAÇÃO NACIONAL , DAS 

ADMINISTRADORAS DE BENEFÍCIOS 

:MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E 

ÜUTRO(A/S} 

EMENTA 

Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. 

Pedido de modulação de efeitos da decisão com que se declarou a 

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n12 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n12 9.876/99. Declaração de inconstitucionalidade. 

Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em razão de efeito 

repristinatório. lnfraconstitucional. 

1. A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é 

medida extrema, a qual somente se justifica se estiver indicado e 

comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões 

recursais não contêm indicação concreta, nem específica, desse risco. 

2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao 

contribuinte o próprio direito de repetir o indébito de valores que 

eventualmente tenham sido recolhidos. 

3. A segurança jurídica está na proclamação do resultado dos 

julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à Constituição 

Federal. 

4. É de índole infraconstitucional a controvérsia a respeito da 

legislação aplicável resultante do efeito repristinatórío da declaração de 

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
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5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência do 
' Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da ata do 

julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos e nos 

termos do voto do Relator, em rejeitar os embargos de declaração. 

i 

Brasília, 18 de dezembro de 2014. 

MINISTRO DIAS TOFFOLI 
Relator 



18/12/2014 PLENÁRIO 

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

RELATOR 

EMBTE.(S) 

PROC.(A!S)(ES) 

EMBDO.(AfS) 

ADV.(A!S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(AIS) 

: MIN. DIAS TOFFOLI 

:UNIÃO 

:PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

: ETEL ESTUDOS TÉCNICOS L TDA 

:DANIELA LOPOMO BETETO E ÜliTRO(A/S) 

:ANAB ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS 

ADMINISTRADORAS DE BENEFÍCIOS 

:MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E 

ÜUTRO(A/S) 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

União requer a modulação de efeitos da decisão em que se declarou 

a inconstitucionalidade do inciso N do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

( ... ) 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe 

são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 

de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999.)" 

A União fundamenta sua pretensão 

"em recentes práticas desse excelso Tribunal, no principio 

da segurança jurídica, e na relevância e excepcionalidade do 

interesse social, haja vista os valores econômicos envolvidos 

que se destinam à manutenção da seguridade social de um 

setor expressivo de contribuintes beneficiários da previdência 

social". 
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Afirma que a segurança jurídica "decorre do caráter constitutivo das 

'sentenças de inconstitucionalidade~~~. Cita precedentes desta Corte, em 

sede de ação cautelar, nos quais ficou reconhecida a "ausência de 

plausibilidade jurídica da tese defendida pela recorrente [ora 
' embargada]". ' 

No que conceme ao relevante interesse social, invoca as mesmas 

razões utilizadas no julgamento do RE nº 556.664, no qual se reconheceu 

como legítimo o reçolhimento, nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 da 

Lei nº 8.212/91, das contribuições pre~idenciárias que não tenham sido 

impugnadas até a data do citado julgamento. Naquela ocasião, segundo 

alega, a postulação da Fazenda decorreu do forte impacto negativo no 

orçamento da seguridade social. Para corroborar sua argumentação, junta 

Nota CETAD/COEST nº 149/2014 da Receita Federal, que, no seu 

entender, 

"na hipótese de se negar o efeito prospectivo, permissa 
venúz, se terá a ocorrência de um enorme prejuízo para o custeio 
da Seguridade Social, estimado em aproximadamente nos 

últimos 10 anos (2004 a 2013) em R$ 7.78 bilhões (atualizados 

para 2014)". 

Também pugna pela expressa manifestação sobre a repristinação da 

norma anterior revogada. Entende que a contribuição declarada 
inconstitucional foi criada em substituição à contida na Lei 

Complementar nº 84/96. Nesse sentido, assevera que, com a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 22, ~ da Lei nº 8.212/91 (incluído pela Lei 
nº 9.876/96), não mais subsiste o art. 9º da Lei n2 9.876/99, devendo ser 

restabelecida a contribuição prevista no art. 1 º da Lei Complementar n2 

84/96. 

É o relatório. 
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EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Como relatado, a União requer a modulação de efeitos da decisão 

em que se declarou a inconstitucionalidade do inciso N do art. 22 da Lei 

nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

':Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 
Seguridade Soda}, além do disposto no art. 23, é de: 

( ... ) 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe 

são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 

de trabalho. (Incluído pela Lei n° 9.876, de 1999)." 

Em primeiro lugar, note-se que está assente na Corte a possibilidade 

de aplicação do inStituto da modulação de efeitos em processo subjetivo. 

A pretendida modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade é, no entanto, medida extrema, que somente se 

justifica se estiver indicado e comprovado gravíssimo risco irreversível à 
ordem social. As razões recursais não contêm qualquer indicação 

concreta, nem específica, desse risco. 

A mera alegação de perda de arrecadação não é suficiente para 

comprovar a presença do excepcional interesse social a justificar a 

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade na forma 

pretendida. 

Note-se que modular os efeitos, no caso dos autos, importaria em 

negar o próprio direito ao contribuinte de repetir o indébito de valores 

que eventualmente tenham sido recolhidos. 

Como ressaltou o Ministro Cezar Peluso, quanto ao pedido de 

modulação feito nos autos do RE nQ 363.852/MG, 
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"se[,] em todos os casos de decisão de 

inconstitucionalidade em matéria tributária, o Tribunal 

dispuser que só valerá dali para a frente, a repetição de indébito 

tributário e a prescrição não serv[irão] para mais nada". 

Merece destaque, também, o ;,oto da Ministra Cármen Lúcia nesse 

mesmo caso, segundo o qual, 

"( ... ) a não ser. em situações excepcionalíssimas, em que a 

execução do que nós decidimos gere'[m]ais problemas sociais, 

principalmente, não econômicos ou financeiros, mas sociais, 

que realmente poderiam ensejar uma prática dessa natureza em 

caráter excepcionalíssimo, nós temos de manter até o que é 

pedagógico para os órgãos do Estado. Não se pode afrontar a 

Constituição, nem nós aqui, que nos submetemos à 
Constituição, nem o Congresso Nacional, nem o Poder 

Executivo. [Errando], eu pago na minha vida pessoal e o Estado 

paga também quando ele erra. Então, não se pode fazer 

realmente disso uma prática comum". 

Como ponderou o Ministro Joaquim Barbosa, ao apreciar o AI nº 

557.237/RJ, 

"( ... ) em matéria tributária, a aplicação de efeitos 

prospectivos à. declaração incidental de inconstitucionalidade 

demanda um grau ainda mais elevado de parcimônia, 

porquanto é um truísmo afirmar que os valores arrecadados 

com a tributação se destinam ao emprego em finalidades 

públicas. Portanto, não basta ao sujeito ativo apontar a 

destinação de índole pública do produto arrecadado para 

justificar a modulação temporal dos efeitos de declaração de 
inconstitucionalidade, sob o risco de se inviabilizar qualquer 

pretensão de restituição de indébito tributário, em evidente 
prejuízo da guarda da constitucionalidade e da legalidade das 

normas que instituem as exações. 

Evidentemente, a possibilidade que o sistema jurídico 
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confere ao Supremo Tribunal Federal para modular no tempo 

os efeitos da declaração de inconstitucionalidade e a destinação 

do produto da arrecadação ao exerdcio de atividades estatais 

não podem redundar na imunização do Estado ao dever de 

zelar pela validade das normas jurídicas que cria, favorecendo 

assim a especulação legal". 

Aspecto relevante na apreciação de pedidos de efeitos prospectivos à 

declaração de inconstitucionalidade de normas de incidência diz respeito 

ao papel' exercido pela prescrição e pela decadência tributárias, institutos 

que já atuam na salvaguarda do Erário. No RE n11 596.177, Plenário, o 

Ministro Relator, Ricardo Lewandowsld, ao negar o pedido de 

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da 

contribuição do FUNRURAL, observou o seguinte: 

"[Q]uanto ao possível ingresso de incontáveis demandas 

pleiteando o ressarcimento dos valores referentes à contribuição 
em tela, há de se destacar a limitação trazida pelo instituto 

jurídico da prescrição." 

A segurança jurídica está, na verdade, na proclamação do resultado 

dos julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à Constituição 

Federal, exercendo, assim, o Supremo o papel que lhe é reservado - o de 

preservar a Carta da República e os princípios que a ela são ínsitos. 

No mais, é de índole infraconstitucional a controvérsia a respeito da 

legislação aplicável resultante do efeito repristinatório da declaração de 
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n2 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n2 9.876/99. Nesse sentido, dto os seguintes 

precedentes: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO 

- PIS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nl 9.718/98 (ART. 3Q) -

DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITQ.LEG.t\L (RE 
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357.950/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO) - REPERCUSSÃO 

GERAL DA MATÉRIA QUE O PLENÁRIO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL RECONHECEU NO JULGAMENTO 

DO RE 585.235-RG-QO/MG - REAFIRMAÇÃO, QUANDO DA 

APREOAÇÃO DE MENCIONADO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, DA ]UR1SPRUDÊNCIA QUE O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL FIRMOU NO EXAME 

DESSA CONTROVÉRSIA - EFEITO REPRISTINATÓRIO 

RESULTANTE DA DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 111 DO ART ... 3º DA LEI 

N11 9.718/98 CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL ·- TEMA INSUSCETÍVEL DE 

COGNIÇÃO EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA -

QUESTÃO PERTINENTE ÀS SANÇÕES TRIBUTÁRIAS 

EVENTUALMENTE APLICÁVEIS - MATÉRIA QUE SEQUER 

FOI EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - INAPLICABILIDADE, NO ÂMBITO 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, DO PRINCÍPIO 'JURA 
NOVIT CURIA'- RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO" (RE 

ng 488.570/SP-ED, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de 

Mello, DJe de 16/3/11 -grifei). 

"I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: 

inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 346.084, limar; 

357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 

(Inf./STF 408), o Supremo Tribunal declarou a 

inconstitucionalidade do art. 312
, § 11l, da L. 9.718/98, por 

entender que a ampliação da base de cálculo da COFINS por lei 

ordinária violou a redação original do art. 195, I, da 

Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. Agravo regimental: debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de 

inconstitucionalidade, que, além de natureza 
infraconstitucional, não foi objeto do recurso extraordinário" 

(RE nQ 489.881/SP-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ de 9/2/07 grifei). 
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Na mesma direção: AI nº 547.891/SP-AgR-ED, Primeira Turma, 

Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 29/6/07; AI nº 857.213/MT-AgR, 

Primeira Turma, de minha relataria, DJe de 7/5/14. 
piante do exposto, indefiro o pedido de modulação dos efeitos da 

I 

decisão embargada, motivo pelo qual não acolho os embargos de 
declaração. 

É como voto. 



PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 
PROCED. : SÃO PAULO 
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 
EMBTE. (S) : UNIÃO 
PROC. (A/S) (ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
EMBDO. (A/S) : ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA 
ADV. (A/S) : DANIELA LOPOMO BETETO E OUTRO(A/S) 
AM. CURIAE. : ANAB - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS ADMINISTRADORAS DE 
BENEFÍCIOS 
ADV. (A/S) : MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E OUTRO(A/S) 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, rejeitou os embargos de declaração. Ausentes, 
justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Cármen Lúcia. 
Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 
18.12.2014. 

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Dias 
Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki e Roberto Barroso. 

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros. 

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte 
Assessora-Chefe do Plenário 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

RELATOR 

RECTE.(S) 

ADV.(A/S) 

RECDO.(AIS) 

PROC.(AIS)(ES), 

AM.CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. 0IAS,TOFFOLI 

:ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA 

:DANIELA LOPOMO BETETO E 0UTRO(A/S) 

:UNIÃO 

:PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

:ANAB ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS 

ADMINISTRADORAS DE BENEFÍCIOS 

:MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E 

0UTRO(A/S) 

EMENTA 

Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. 

Artigo 22, inciso IV, da Lei n11 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 11 

9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação 
de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base 

de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do 

faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 411, CF. 

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição 
previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nll 8.212/91/ na 

redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou 

creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a 
pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente 
para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o 
próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" 
da contribuição. 

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de 
trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se 
confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos 

cooperados. 
4. O art. 22, IV da Lei nQ 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, 



RE 595838/ SP 

ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da 

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente 

sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o 
I 

faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, 

assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei 

complementar, com base no art. 195, § 42 - com a remissão feita ao art. 

154, I, da Constituição. 

5. Recurso extraordinário provido para declarar a 

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n2 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n2 9.876/99. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência do 

Senhor Ministro Joaquim Barbosa, na conformidade da ata do julgamento 

e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos e nos termos do voto 

do Relator, em dar provimento ao recurso extraordinário e declarar a 

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/1999. 

Brasília, 23 de abril de 2014. 

MINIS1RO DIAS TOFFOLI 

Relator 



23/0412014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

RELATOR 

RECTE.(S) 

Aov.(A/s) 
RECDO.(A!S) 

PROC.(A!S)(ES) 

AM. CURIAE. 

:MIN. DIAS TOFFOLJ 

: ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA 

:DANIELA LO POMO BETETO E ÜUTRO(A/S) 

:UNIÃO 

:PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL , 

:ANAB ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS 

ADV.(AIS) 

ADMINISTRADORAS DE BENEFÍCIOS 

:MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E 

ÜUTRO(A/S) 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no 

art. 102, inciso m, alinea a, da Constituição Federal, contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região assim ementa do: 

"TRIBUTÁRIO EC 20/98 - LEI 9.876/99 -

COOPERATIVAS - EQUIPARAÇÃO A EMPRESA - ART. 15, 

PAR. ÚNICO, LEI 8.212/91 VALIDADE - CONTRlBillÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA- ART. 22, N, Lei 8.212/91 COM A NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.876/99 - EXIGIBILIDADE -

RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. A equiparação da cooperativa à empresa mercantil, 

prevista no parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91, é válida, 

vez que decorre da nova ordem constitucional instituídi} pela 

Emenda Constitucional n° 20/98, que alterou o art. 195 da 

Constituição Federal de 1988, dispondo, expressamente, que a 

Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta nos termos da lei, dispensando, assim, a 

edição de Lei Complementar de modo a autorizar a 
equiparação impugnada nestes autos. 
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2. O art. 195 da Constituição Federal, em sua nova redação 

dada pela Emenda n2 20, ampliou o rol dos sujeitos passivos 

das contribuições sociais, permitindo que o valor incidisse, 

também, sobre os demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe prestasse 

serviço mesmo sem vínculo empregatício. 

3. Não é inconstitucional a exigência da contribuição de 

15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura emitida pelas 

.Cooperativas, ve~ que a possibilidade de fixacão da alíquota 

através de lei ordinária está prevista na Constituição Federal de 

1988, com a redação dada pela EC 20/98[,] que alterou [o] art. 

195. 

4. Recurso de apelação da impetrante improvido. Sentença 

mantida" (fi. 266). 

Opostos embargos de declaração (fls. 270 a 276), foram eles 

providos, em parte, tão somente para sanar erro material constante do 

voto condutor do acórdão recorrido (fls. 283 a 288). 

No apelo extremo, afirma a recorrente, inicialmente, que 

"é pessoa jurídica que contrata serviços prestados por 

Cooperativa de Trabalho. Em razão disso, fica obrigada ao 

recolhimento de contribuição previdenciária de 15% (quinze 

por cento) sobre a nota fiscal ou fatura de prestação de serviços 

desenvolvidos pela cooperativa, conforme determina o artigo 

22, inciso IV, da Lei n2 8.212/91, com a redação [dada] pela Lei 

n° 9.876/99" (fls. 310/311) .. 

Alega a recorrente que houve violação dos arts. 146, inciso m, alínea 

c; 150, inciso li; 154, inciso I; 174, § 2º; e 195, § 42, da Constituição Federal. 

Defende, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 22, inciso :rv, da Lei n2 

9.786/99. Destaca que referida lei criou uma nova fonte de custeio para a 

seguridade social, a qual não se enquadraria no art. 195, inciso I, alínea a, 

da Constituição Federal, 
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"pois não se trata de contribuição incidente sobre pessoa 

física, mas sim sobre a pessoa jurídica, visto que é a 

Cooperativa quem está no outro pólo da relação contratual, 

prova é que a fatura é emitida em nome dessa" (fi. 316). 

Aduz a recorrénte que a hipótese não é de afastamento da 

substituição tributária que existia na vigência da LC n2 84/96 - a qual 
atribuía o recolhlmento da contribuição previdenciária às cooperativas de 

trabalho -, mas de alteração da sujeição tributária passiva, bem como da 

base de cálculo, pois, no seu entender, 

"[o dispositivo] não guarda mais relação com a hipótese 

de incidência prevista no artigo 195, I, a[,] da Magna Carta, 
[uma} vez que, na verdade, está tributando o valor bruto da 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e, não mais, os 
valores efetivamente recebidos pelos cooperados [onerando, e 

muito, o valor a ser recolhido aos cofres públicos]" {fi. 324). 

Articula, ainda, a não observância do tratamento diferenciado 

previsto no art. 146, m, c, da Constituição Federal, o qual, segundo 
entende, deve ser interpretado em consonância com o art. 174, § 2Q, da 

Carta da República, tendo em vista que "uma cooperativa, ao intermediar 

a contratação de seus associados cooperados pelas empresas tomadoras 
de serviço, está praticando ato cooperativo". 

Por fim, afirma que a obrigação de recolher 15% sobre o valor bruto 
da nota fiscal ou da fatura da prestação de serviços acaba por imprimir 
tratamento diferenciado entre as cooperativas e as empresas mercantis 
prestadoras de serviços, pois, segundo alega, na contratação dessas 
últimas não há a obrigação de se efetuar tal recolhimento. 

A Procuradoria-Geral da República, em parecer da lavra de 

Subprocurador-Geral da República aprovado pelo Procurador-Geral da 
República, opinou pelo conhecimento do recurso extraordinário e por 
seu provimento (fls. 386/388). 

Anote-se que a matéria é objeto da ADI n9 2.594/DF, dirigida, 
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também, à declaração de inconstitucionalidade do art. 22, inciso rv, da Lei 

n2 8.212/91, com a redação conferida pelo art. 151 da Lei 9.876/99. 

O tema constitucional teve sua repercussão geral reconhecida pelo 

Plenário Virtual. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

O recurso preenche os requisitos gerais de admissibilidade, estando 

apto para o conhecimento. Cabe-nos, pois, adentrar o mérito da questão, 

verificando se a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso IV; 

da Lei nQ 8.212/91, com a redação dada pela Lei n2 9.876/99, encontra 

fundamento de validade no inciso I, letra a, do art. 195 da Constituição 

Federal, ou se, ao revés, não se enquadrando nas hipóteses da referida 

norma constitucional, configuraria nova fonte de custeio, somente 

podendo ser instituída, assim, por lei complementar, conforme 

determina o§ 411 do art. 195 da Constituição, na forma do art. 154, I, do 
texto constitucional. 

A incidência de contribuições previdenciárias sobre a remuneração 

de trabalhadores, à luz do art. 195, I, a, da Carta Magna - antes da 

alteração promovida pela Emenda Constitucional 20/98 -, já foi alvo de 

grandes controvérsias nesta Corte. 

Por ocasião do julgamento do RE n11 166.772/RS, de relatoria do 

Ministro Marco Aurélio, especialmente no tocante às contribuições a 

cargo das empresas incidentes sobre a folha de salários, esta Corte 

reconheceu a inconstitucionalidade do inciso I do art. 32 da Lei 7.787/89, 

"no que abrangido o que pago a administradores e autônomos". Do 

mesmo modo, o Plenário da Corte, ao julgar a ADI n2 1.102/DF, também 

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e 
"administradores" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n 11 8.212/91. Nesse 

julgado, consignou o Tribunal que agentes econômicos poderiam ser 

alcançados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, § 
4, e 154, I). 

Como reação às sucessivas declarações de inconstitucionalidade 

relativas ao tema e visando a alcançar o desiderato de recompor a 

tributação sobre pagamentos das empresas a autônomos, avulsos, 
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administradores e demais pessoas que, de algum modo, prestem serviços 

a elas, o legislador, consciente da lacuna normativa existente, editou a Lei 

Complementar 84, de 18 de janeiro de 1996. 

A citada lei complementar instituiu, no seu art. 1 ~, inciso li, 
f I 

contribuição previdenciária a cargo das cooperativas "no percentual de 

15% do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus 

cooperados a título de remuneração ou retribuição pelos servicos que 

prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas". Sobre essa 
' . . 

contribuição, cumpre notar que a matéria foi objeto de deliberação pelo 

Plenário Virtual nos autos do RE nº 597.315, de relataria do Ministro 

Roberto Barroso, tendo sido reconhecida a sua repercussão geral em 

2/2/12. Todavia, no referido RE n" 597.315, a discussão restringe-se ao 

período de vigência da Lei Complementar n11 84/96, pois essa foi revogada 

pela Lei nº 9.876/99, ora em discussão. 

É de se observar, ainda, que a alteração do art. 22, inciso IV; da Lei nº 

8.212/91, objeto de debate, deu-se já na vigência da nova redação do art. 

195, I, a, da Constituição Federal- dada pela EC nº 20/98 -,a qual alargou 

a competência material a ser exercida pelo legislador, prevendo a 

incidência das contribuições previdenciárias a cargo das empresas e das 

entidades a elas equiparadas sobre a "folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

O art. 22, inciso rv, da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99, 

dispõe o seguinte: 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Sodal, além do disposto no art. 23, é de: 

( ... ) 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe 

são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 

de trabalho." 
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Divisa-se, no caso, a pretensão do legislador de instituir contribuição 
previdenciária a cargo das empresas que contratam a prestação de 

serviços de cooperados por meio de cooperativas de trabalho. Transferiu­

se, portanto, a sujeição passiva da obrigação tributária para as empresas 

tomadoras dos serviços. 
' Quer dizer, a empresa tomadora dos serviços, no casó, não opera 

como fonte somente para fins de retenção ou qualquer outra espécie de 

substituição tributária, na forma do art. 31 da Lei 8.212/91. A fonte 
pagadora, empresa ou entidade a ela equiparada, é o próprio sujeito 
passivo da relação tributária, logo, típico ~~contribuinte" 'da respectiva 
contribuição. 

Note-se que o principal argumento para se enquadrar a exação em 

tela no disposto no art. 195, I, a, da Constituição é o de que o serviço 
contratado pelas empresas junto às sociedades cooperativas seria, na 

realidade, prestado por pessoas físicas (cooperados). 
Todavia, essa tese não resiste ao teste da coerência material com o 

texto constitucional, na medida em que o conceito de direito privado 

usado nas regras de competência não pode ser deformado pelo legislador 
(art. 110, do CTN), pois constitui típico limite dessas mesmas 

competências. 

Em primeiro lugar, a relação entre cooperativa e cooperados não é 
de mera "entidade intermediária", sem qualquer consequência jurídica. A 

entidade cooperativa é criada justamente para superar a relação isolada 
entre prestadores (autônomos) e tomadores de serviços (empresas), 

relação essa em que o contrato de prestação de serviços é promovido de 
modo integralmente autônomo. Trata-se de alternativa de agrupamento 
em regime de solidariedade (art. 3Q, I, da Lei n11 5.764/71). 

Como elucida Heleno Taveira Torres, 

"[a] relação cooperativa por excelência é aquela 

entabulada entre seus sócios usuários e a própria entidade. 

Nesta, nenhuma subordinação se perfaz, não há relação de 

emprego; mas também não se pode dizer que o sócio usuário 

exerca, por contra própria, a atividade profissional, nos 

domínios da respectiva especialidade. Ele o faz, agora, sob 
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cooperação, munindo-se dos serviços que lhe presta a 
cooperativa, especialmente o de eliminar a intermediação de 

outras entidades de prestações de serviços ou de vínculo 

empregatício" (Regime Constitucional do Cooperativismo e a 

Exigência de Contribuições Previdenciárias sobre as 

Cooperativas de Trabalho. In: Revista Internacional de Direito 
Tributário, Belo Horizonte, v. 1, n.1, p. 101/150, jan. 2004). 

Embora os sócios/usuários possam prestar seus serviços no âmbito 

dos respectivos locais de trabalho, com seus equipamentos e técnicas 

próprios, a prestação dos serviços não é dos sócios/usuários, mas da 

sociedade cooperativa, definida no art. 42 da Lei n11 5.764/71 como 

"sociedade de pessoas". Os terceiros interessados em tais servicos os 

pagam diretamente à cooperativa, que se ocupa, posteriormente/ de 

repassar aos sócios/usuários as parcelas relativas às respectivas 

remunerações. 

Nessa linha, a tributação de empresas/ na forma delineada na Lei nº 

9.876/99, mediante desconsideração legal da personalidade jurídica das 

sociedades cooperativas, acaba por subverter os conceitos do direito 

privado de pessoa física e de pessoa jurídica. 

Em verdade, o fato gerador que origina a obrigação de recolher a 

contribuição previdenciária na forma da Lei 9.876/99 não se origina nas 

remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação 

contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do 

contratante de seus servicos. Não se estabelece vínculo jurídico entre os 

contratantes e os cooperados que desempenham as funções contratadas. 

É a própria cooperativa que assume a responsabilidade pela execucão 
dos serviços, sendo os associados escalados para a execucão dos 

servicos estranhos ao contrato. 
Ao se avançar na análise da regra matriz de incidência desenhada no 

art. 22, indso VI, da Lei 8.212/91, pela Lei 9.876/99, verifica-se que a base 

de cálculo adotada também não resiste a um controle de 

constitucionalidade. 
Com efeito, a base de cálculo é definida como o valor bruto da nota 
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fiscal ou da fatura de prestação de serviços, englobando, assim, não só os 

rendimentos do trabalho que são repassados aos cooperados, mas 

também despesas outras que integram o preço contratado, corno, por 

exemplo, a taxa de administração. 
! 

A Exposição d'e Motivos n° 85/99, que acompanhou a Lei 9.876/99, no 

afã de justificar a incidência da contribuição sobre o valor bruto da nota 
fiscal ou da fatura dos serviços, procurou deixar explícito que a intenção 

do legislador era a de aproximar, o máximo possível, a base de cálculo e a 
alíquota da real' retribuição devida ao cooperado, de forma a não 

desnaturar a contribuição: 

"30. Partindo. deste pressuposto, e analisando diversas 
planilhas de custos e distribuição de remuneração a cooperados 

em diferentes cooperativas, de segmentos variados, verificamos 

que, em média, os valores correspondentes a despesas 

administrativas, tributárias e fundos de reservas 

correspondem a vinte e cinco por cento do valor bruto da nota 
fiscal ou fatura de prestação de serviços, destinando-se , o 

restante - setenta e cinco por cento - à retribuição do 

cooperado. Assim, buscando a isonomia de tratamento entre 
diferentes formas de contratação, o percentual a incidir sobre a 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços é aquele 

correspondente a vinte por cento sobre os setenta e cinco por 
cento distribuídos ao cooperado, o que resulta em um 

percentual que mantém constante a contribuição 

previdenciária, independente de a empresa contratar um 
cooperado ou outro contribuinte individual." 

O que se percebe na exposição é que, com essa técnica de apuração 
de tributos, tentou~se estabelecer um regrarnento para as empresas 
tomadoras de serviços de cooperativas similar ao das empresas 

contratantes de serviços mediante cessão de mão de obra - constante do 
art. 31 da Lei 8.212/91, o qual estabelecia que o tomador de serviço estava 

obrigado a reter, como substituto tributário, o equivalente a 11% (onze 
por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura. 
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Todavia, enquanto, no caso das empresas em geral, a retenção era 

apenas um procedimento de antecipação da receita, permitindo-se uma 

futura compensação com a contribuição devida sobre a remuneração, no 

caso das cooperativas, ~stabeleceu-se que a b~se de cálculo definitiva da 
f 

contribuição corresponderia a um percentual incidente sobre a nota 

fiscal ou a fatura. 

Para o caso em exame, vale o que foi sinalizado pela Corte no 

julgamento do RE n2 603.191/MT, de relataria da Ministra Ellen Grade, 
• i 

no sentido de ser inconstitucional a adoção de mecanismos de fixação de 

base de cálculo fundados em presunções absolutas que descaracterizem a 

base econômica definida constitucionalmente. É o que se vê no seguinte 

trecho do voto da Relatora: 

"De qualquer modo, fosse tal presunção adotada em 

caráter absoluto, iuris et de iure [e) descaracterizaria ela as 
contribuições objeto de substituição, já que deixariam de 

incidir sobre a folha de salários para incidir sobre o 

faturamento, extrapolando aquela para mcorrer em 

inadmissível bis ín idem com a contribuição sobre o 
faturamento, então vedado pelo art. 195, § 411, da 

Constituição." 

Com efeito, uma vez definido constitucionalmente o conteúdo 

mínimo da norma padrão de incidência tributária (base econômica) - na 

J:úpótese, aquela descrita no art. 195, I, a, da Carta Magna -, o legislador 

que venha a instihl:ir tributo exercitando essa competência estará 

estritamente vinculado aos termos da norma que a definiu. 
No caso da contribuição previdenciária examinada nestes autos, cujo 

critério material pretende ser o da prestação do serviço, a base de 

cálculo não poderia ser outra que não o valor da remuneração desse 

serviço. Dito de outro modo, a base de cálculo há de ser representada 

pela medida do serviço prestado pelo cooperado, havendo manifesta 

violação do texto constitucional na hipótese de se calcular a 

contribuição com base em valores pagos a qualquer outro título. 
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Portanto, ainda que se considere a cooperativa como mera projeção 

dos interesses dos cooperados, desconsiderando a sua personalidade 

jurídica, como parece ter sido a intenção dó legislador, o valor cobrado 

pelas cooperativas de trabalho das pessoas jurídicas a quem seus 
! 

cooperados prestam serviços é composto também por custos incorrido's 

pela cooperativa na manutenção da estrut::ura de atendimento ao conjunto 
de seus associados. Desse modo, resta claro que nem todos os valores 

cobrados pelas cooperativas de outras pessoas jurídicas ~ão inteiramente 
repassados para os cooperados prestadores de serviço. 

O Prof. Heleno Taveira Torres (op. cit.), analisando a materialidade 
da contribuição em tela, à luz do art. 195, I, a, da Magna Carta, no que se 

refere à ultima parte do dispositivo constitucional (serviços sem vínculo 

empregatício}, observa que 

"maior afastamento se verifica entre os pagamentos 

recebidos pelas cooperativas (na condição inafastável de pessoa 
jurídica, como sociedade tipicamente prevista). Apesar de vir 

calculada sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho, trata-se de pagamento a pessoa jurídica, 
e não a pessoa física, pois somente por 'levantamento do véu' 
pode-se identificar as relações inter-subjetivas dos sócios, 

operando autonomamente, mas sob a égide dos estatutos da 
cooperativa". 

Por fim, é de se observar que, na regulamentação da matéria pelo 
Poder Executivo (Dec. 3.048/99), tentou-se superar (sem sucesso) a 
inadequação da base econômica da contribuição, autorizando-se a 

exclusão da tributação dos valores correspondentes ao material ou aos 
equipamentos incluídos na prestação dos serviços, desde que constassem 
do contrato e fossem destacados na nota fiscal, na fatura ou no recibo. O 
decreto regulamentar, por sua vez, delegou à Instrução Normativa 971/09 
a normatização da forma de apuração e do limite mínimo do valor do 
serviço quando não houver previsão contratual. 
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A esse respeito, em primeiro lugar, verifica-se a total inadequação 

dos atos regulamentares para dispor sobre critérios da base de incidência, 

à luz do princípio da legalidade estrita. Em segundo lugar, os atos 

regulamentares nem sequer atingiram o intento, pois as exclusões se 
' ' restringiram aos materiais e equipamentos utilizados na prestação do 

serviço, desconsiderando outras parcelas, como, por exemplo, a taxa de 

administração, a qual não pode ser considerada como remuneração dos 

cooperados. 
• i 

Registro, por pertinente, que, muito recentemente, no julgamento do 

RMS n2 25.476/DF, Relator Ministro Eros Grau, finalizado em 22/5/13, esta 

Corte, ao analisar a Portaria n2 1.135/01 do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, destacou a impossibilidade de se inserirem na base de 

cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração 

outras parcelas que não reflitam a materialidade do tributo. 

Vejamos trecho do voto-vista do Ministro Gilmar Mendes: 

"Verifico, contudo, que referida lei não diferenciou 

rendimento bruto e remuneração. Ocorre que, nesse tipo de 

serviço, o valor bruto do frete ou carreto é composto por uma 

série de parcelas que não estão abrangidas no conceito de 

remuneração, como combustível, seguros, desgaste do 

equipamento e outras." 

Diante de tudo quanto exposto, é forçoso reconhecer que, no caso, 

houve extrapolação da base econômica delineada no art. 195, I, a, da 

Constituição, ou seja, da norma sobre a competência para se instituir 

contribuição sobre a folha ou sobre outros rendimentos do trabalho. 

Houve violação do princípio da capacidade contributiva, estampado no 

art. 145, § 1º, da Constituição, pois os pagamentos efetuados por terceiros 

às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus 

associados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou 

creditados aos cooperados. 

Ademais, o legislador ordinário acabou por descaracterizar a 

contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho 
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dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente 

bis in idem. A contribuição instituída pela Lei n2 9.876/99 representa nova 

fonte de custeio, sendo certo que somente poderia ser instituída por lei 

complementar, com base no art. 195, § 42 
- com a remissão feita ao art. 

I 

1541 I, da Constituição. 
Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para 

declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n2 8.212/91, 

com a redação dada pela Lei n2 9.876/99 . . 
É como voto. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

ESCLARECIMENTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Senhor Presidente, estou apto a pronunciar o meu voto. Dialoguei 

com o Ministro Teori. Embora Sua Excelência já tenha liberado também o 
processo a julgamento, ainda não houve tempo para a devida publicação 

dentro do prazo legal. Mas penso que é possível o julgamento do recurso 

extraordinário. O tema é absolutru;nente o mesmo e a matéria é de ordem 

legal-constitucional. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Creio que, para a celeridade dos nossos trabalhos, é até melhor que 
dividamos o julgamento. Dificulta muito quando há várias sustentações 
ao mesmo tempo. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Vossa 

Excelência concorda que o advogado sustente como amicus curiae? É 
razoáveL 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Não foi deliberada a ... 
O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

É. Não é parte ... 
O SENHOR ROBERTO QUIROGA (ADVOGADO) - (Inaudível) 

esvaziada. A CNI ajuizou esta ação sete anos antes desse processo chegar 
ao Supremo Tribunal Federal, fez esse pedido - por conta dos feriados 
ficou um pouco atrás ... 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 
Mas, se serve de consolo a Vossa Excelência, e até para um preparo 

da Fazenda Nacional, vou declarar a inconstitucionalidade do 

dispositivo. Já adianto a minha posição. 
O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Acontece que o processo a que Vossa Excelência faz alusão foi liberado 

para a pauta agora, nos últimos dias. Foi publicada ontem. 
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O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Estou votando exatamente no sentido que a CNI defenderia. 
O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Então, este processo já está aparelhado há mais tempo. 

O SENHOR ROBERTO QUIROGA (ADVOGADO) - É só pela 
importância institucional, para o CNI, de estar representando aqui ... 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Mas é importante para o Supremo Tribtmal, também, deliberar com 

rapidez. E é o que eu disse: não faz sentido termos aqui seis, set~ 
sustentações orais no mesmo dia se podemos julgar hoje, no final de 

tarde, um processo que é absolutamente idêntico. 



23/04/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

RELATOR 
RECTE.(S) 
ADV.(A/S) 

RECDO.(A/S) 
PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADv.(A/s) 

: MnJ. DIAS TOFFOLI 

:ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LIDA 
:DANIELA LOPOMO BETETO E ÜUTRO(A/S) 
:UNIÃO 
:PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
:ANAB ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS 
ADMINISTRADORAS DE BENEFÍCIOS 

:MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E 
ÜUTRO(A/S) 

DEBATE 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Senhor 

Presidente, gostaria de fazer uma ponderação: por ser uma hipótese de 

repercussão geral reconhecida, que é uma prima, eu diria, da ação de 

inconstitucionalidade, eu consideraria razoável ouvirmos o patrono da 

CNI, que sustentará o mesmo lado, e apenas pedindo a ele a brevidade 

possível. Eu acho que seria gentil. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) ~ 

Não, Ministro Barroso, nós estaríamos abrindo um precedente muito 

sério: Permitir, num processo ... 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Pois é, 
porque, na verdade, devíamos julgar conjuntamente. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) 

- ... um advogado que o seu constituinte não é parte nos autos1 ele não 

está inscrito para sustentar. Ele fará quando o seu processo for chamado a 

julgamento. 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Mas estará 

prejudicado, porque nós teremos decidido a matéria. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -
' Nós teremos que decidir, ele fará sua sustentação se se inscrever para 

tanto. Nós não dispensamos sustentações quando os advogados se 
inscrevem, eles é que vêem da tribuna e ... 

O SENHOR MINISTRO LUÍS R<:>BERTO BARROSO - Mas nós 

teremos declarado a inconstitucionalidade do dispositivo, e, portanto, a 

ADI ficará prejudicada. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Bem, o meu ponto de vista é esse: Eu creio que não devemos abrir esse 

precedente, não devemos abrir esse precedente, mas ouço o Tribunal. Se o 

Tribunal entender que qualquer um pode chegar aqui e pedir para 
sustentar em processos que não lhe dizem respeito ... 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, 

Presidente, não é isso. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

A minha preocupação é com o precedente, Senhor Presidente. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Presidente/ 
em qualquer caso, desculpe Ministro Toffoli1 em qualquer caso, não seria, 

é só porque ... 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -
Mas eu já expliquei ao ilustre advogado que o processo no qual ele atua 
foi pautado recentemente, a pauta só foi publicada no dia de ontem. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 
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E ele será julgado, de qualquer sorte, de maneira mais célere porque 

já vai ter um precedente. 

O SENHOR MINIS1RO MARCO AURÉLIO - O processo está n,a 

pauta dirigida, Presidente? O outro processo? 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

O outro está, mas ... 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Não, não na pauta de hoje. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Não na de hoje. 

O SENHOR MINIS1RO MARCO AURÉLIO - Não na de hoje. Por 

que o advogado se faz presente se o processo, por ele patrocinado, não 

está na pauta? 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Não entendo. Também não entendo. E não me agrada abrir essas 

exceções, porque ... 

O SENHOR MINIS1RO MARCO AURÉLIO - Não houve 

requerimento da parte para ser admitida, neste processo que foi 

apregoado, como terceira? 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

O arnicus curiae, aqui admitido, foi o que falou agora há pouco: 

Associação Nacional de Administradoras de Benefícios. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - O Tribunal já teria 

decidido não julgar em conjunto? 
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O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Os relatores. 

O SENHOR :MINISTRO MARCO AURÉUO -O relator decidiu. 

Então, está bem. 

O SENHOR .MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Só para 

deixar minha posição clara, eu não quero polemizar e nem alongar isso. 

Não é esta a regra de que qualquer um possa aparecer aqui e postular ser 

amicus curiae. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Mas, no fundo, é disto que se trata. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - É apenas 

porque uma ADI anterior vai ser julgada posteriormente, sobre a mesma 

matéria, e o advogado pediu para atuar como amicus curiae. Mas eu não 

gostaria de polemizar se essa não é a posição do Tribunal. 

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) -

Não se trata de o advogado pedir, esta Casa é regida por regras. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉUO- Relator, a recorrente 
não fatura_ Ela tem ônus, o ônus junto à cooperativa. O preceito do artigo 

195, inciso t da Constituição Federal, na redação primitiva, previa a 

incidência sobre a folha dê salários àu o faturamento, ou o lucro. Na 
relação jurídica, ela não tem, evidentemente, com a satisfação desse 

numerário, lucro e nem faturamento. Há sim ônus junto à cooperativa, 
possuidora de personalidade jurídica própria_ 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Tem ônus_ E a lei manda incidir sobre a nota fiscal bruta do contrato. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- Salvo quando a cooperativa 

pratica atos não cooperativos. Aí, são atos que extrapolam os objetivos da 

cooperativa. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- A sujeição passiva 

versada é da empresa que contrata com a cooperativa, que satisfaz o valor 
para ter a prestação de serviço. Então, não conseguimos, corno ressaltado 

pelo relator, enquadrar a espécie na previsão da incidência sobre folha de 
salários, porque o valor não se destina a satisfazer, diretamente, os 
associados da cooperativa. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- Isso aí já viola a capacidade 

contributiva. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

O decreto até tentou fugir um pouco dessa incompatibilidade 
constitucional, mas a legalidade estrita não permite que o decreto legalize 

a lei inconstitucional. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Presumindo-se que 

setenta e cinco por cento do que satisfeito seriam destinados aos 

associados da cooperativa. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO • Senhor 

Presidente, eu cumprimento o eminente Ministro Dias Toffoli pelo voto 

cuidadoso e bem lançado, com o qual estou inteiramente de acordo. 

xxxxxx 
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VOTO 

0 SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): 1. Questiona-se a 

·constitucioi'}alidade de alteração promovida na Lei de Custeio da 

Previdência Social (Lei 8.212/91) pela Lei 9.876/99, que instituiu 
contribuição previdenciária a cargo das empresas e demais entidades 
equiparadas, tendo como fato gerador os serviços prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. O ponto central 

da controvérsia é saber se este fato gerador se comporta dentre as bases 

econômicas previstas no artigo 195, I, da Constituição Federal. Isso 

porque a CF discriminou um regime jurídico dicotômico para as 
contribuições sociais em geral, que varia de acordo com o fundamento 

normativo das imposições. Caso elas tenham apoio nas hipóteses dos 

incisos I a IV do art. 195, poderão ser veiculadas por legislação ordinária 
(ver, nesse sentido, o acórdão da ADC 8, Rei. Min. Celso de Mello, DJ de 

04.04.2003). Por outro lado, caso incidam sobre materialidades diversas, 

não previstas nestes incisos, somente poderão ser validamente instituídas 
por lei complementar (art. 195, § 4!.1), desde que observem, também, as 

demais condições estipuladas no art. 154, I, da Constituição para o 
exercido da competência tributária residual. 

2. Convém recapitular o referencial normativo que antecedeu a 
vigência da Lei 9.876/99. Na sua redação originária, a Constituição 
somente viabilizava a imposição de contribuições sociais incidentes sobre 
folha de salários, faturamento e lucro, pois a redação do seu art. 195, I, 
possuía formulação estreita, cuja literalidade era a seguinte: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
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contribuições sociais 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro. 

Sob este modelo, não havia espaço para que fossem tributadas, por 
via de legislação ordinária, as importâncias pagas por empresas a 
trabalhadores sem vínculo de emprego, tais como sócios dirigentes e 

autônomos. Essa a razão que levou o Supremo Tribunal Federal a 

declarar a inconstitucionalidade de parte êlo art. 32, I, 'da Lei 7.787/89 (RE 
177296/RS, Pleno, Rei. Min. Moreira Alves, DJ de 09/12/1994í e RE 

166772/RS, Pleno, Rel. Mín. Marco Aurélio, DJ de 16/12/1994), e também 
das expressões "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do art. 

22 da Lei 8.212/91, em julgamento assim ementado: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

'EMPRESARIOS' E 'AUTONOMOS' CONTIDAS NO INC.I DO 

ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO PREJUDICADO 

QUANTO AS EXPRESSÕES 'AUTONOMOS E 

ADMINISTRADORES' CONTIDAS NO INC. I DO ART. 3. DA 

LEI N. 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, 

derrogou o inciso I do art. 3. da Lei n. 7.787, de 30.06.89, porque 

regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par. 1., da Lei de 

Introdução ao Cod. Civil). Malgrado esta revogação, o Senado 

Federal suspendeu a execução das expressões 'avulsos, 

autônomos e administradores' contidas no inc. I do art. 3. da Lei 

n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo 

em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a 'folha 

de salários' (CF, art. 195, I) não alcança os 'autônomos' e 

'administradores', sem vínculo empregatício; entretanto, 

poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF, arts. 195, par. 4., e 154, 1). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando politica judicial de 
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conveniência, concedia efeito prospectivo ou 'ex-nunc' a 
decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para 
declarar a inconstitucionalidade das expressões 'empresários' e 
'autônomos' contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.217, de 
25.07.91. (ADI 1102/DF, Pleno, Rei. Min. Maurício Corrêa, DJ de 
17/11/1995) 

O resultado desses julgamentos acarretou a, edição dr Lei 

Complementar 84/96, que criou, em seu art. 19, duas novas contribuições 

previdenciárias: a primeira delas, veiculada pelo inciso I, para incidir 

sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados empresários, 

trabalhadores autônomos, avulsos e as demais pessoas físicas; e a 

segunda, constante do inciso li, para onerar as importâncias pagas, 

distribuídas ou creditadas pelas cooperativas de trabalho com os 

cooperados que tivessem prestado serviços a pessoas jurídicas. 

Eis o teor dos dispositivos citados: 

Art. 1 g Para a manutenção da Seguridade Social, ficam 
ínstituídas as seguintes contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive 
coopérativas, no valor de quinze por cento do total das 
remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no 
decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo 
empregatício, os segurados empresários, trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; e 

Il - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de 
quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuidas 
ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou 
retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por 
intermédio delas. 

Mais adiante, no julgamento do RE 228.321, Rei. Min. Carlos Velloso, 

DJ de 30.05.2003, o Plenário da Suprema Corte teve a oportunidade de 

assentar a constitucionalidade da contribuição prevista no art. 12, 11 da LC 
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84/96, concluindo que ela teria observado as exigências preconizadas nos 
arts. 149, 154, I, e 195, § 42, da Constituição, por não ser vedada a 

similaridade da base de cálculo de contribuição social com a de imposto, 
bastando a não coincidência com a base de outra contribuição existente. 

' Com a ~uperveniência da Emenda Constitucional 20/98, porém, a 

redação do art. 195, I, da Constituição restou alterada, passando a 
contemplar novos contribuintes e novas hipóteses de incidência: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro. 

A ampliação das bases econômicas do art. 195, I, serviu de pretexto 

para a revogação da Lei Complementar 84/96 pela Lei 9.876/99, que teria 
apenas incorporado ao texto da lei geral de custeio (Lei 8.212/91) figuras 

tributárias não mais dependentes de suporte em legislação 

complementar, dentre elas, a contribuição atualmente hospedada no art. 
22, rv, da Lei 8.212/91, com o seguinte teor: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

( ... ) 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe 

são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 

de trabalho. (Incluído pela Lei 9.876, de 1999). 

A recorrente sustenta, porém, que esta contribuição é essencialmente 
distinta daquela anteriormente prevista pela LC 84/96, e que só poderia 
ter sido implementada por nova legislação complementar, pois o texto do 

art. 195, I, não abrangeria os valores pagos por empresas como retribuição 
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aos serviços prestados por pessoas jurídicas. 

3. É procedente a alegação. A contribuição previdenciária em 

perspectiva não se confunde com a que anteriormente estava positivada 

no art. 1 º, TI, dá LC 84/96. A exigência anterior sujeitava, na condição de 

"empregador", as próprias cooperativas de trabalho, tendo por base de 

cálculo as importâncias por elas pagas, distribuídas ou creditadas, a título 

de remuneração, a seus associados. Por sua vez, a nova contribuição, 

constante do àrt. 22, ~ da Lei 8.212/91, tem como devedores não mais as 

cooperativas, mas as empresas que contratam seus serviços, as quais 

ficam obrigadas a recolher contribuição sobre o valor bruto da nota fiscal 

ou fatura. De igual, remanesce apenas a alíquota, estabelecida em 15% 

(quinze por cento) para um e outro recolhimento. 

Vale ressaltar que a norma sob censura não tratou de estabelecer 

mera hipótese de retenção tributária, a cargo das tomadoras de serviço, a 

exemplo do que consta do art. 31 da Lei 8.212/91, cuja constitucionalidade 

foi abonada por este Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

393.946, Rei. Min. Carlos Velloso: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: 

SEGURIDADE. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO 

DA NOTA FISCAL OU DA FATURA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO. Lei 8.212/91, art. 31, com a redação da Lei 9.711/98. I. 

- Empresa contratante de serviços executados mediante cessão 

de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia 2 do mês subseqüente ao 

da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da 

empresa cedente da mão-de-obra: inocorrência de ofensa ao 

disposto no art. 150, § 72, art. 150, rv, art. 195, § 42, art. 154, I, e 

art. 148 da CF. IL - KE. conhecido e improvido. 

(RE 39394p, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal 

Pleno, DJ de 01.04.2005) 
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Diferentemente, o art. 22, IV, da Lei 8.212/91 estabeleceu verdadeira 

sujeição passiva das tomadoras de serviços, que não se credenciam a 

exercer nenhum direito de compensação futura pelo que tenham 

recolhido a esse título. 
' ' Houve radical modificação do papel atribuído às cooperativas antes 

e após a vigência da Lei 9.876/99. Se antes a legislação lhes enfatizava a 

personalidade jurídica própria, para enquadrá-las, em semelhantes 

condições contributivas, na qualificação de empresa, a realidade 

legislativa ora vigente lhes subtraiu completamente a a~tonomia jurídica, 

igualando-as às pessoas físicas dos próprios cooperados. Ocorre que, 

enquanto a primeíra analogia, entre empresa e cooperativa, está 

virtualmente acobertada pela atual redação do art. 195, I, da Constituição 

Federal, que prevê o financiamento da seguridade por contribuições "do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei", a 

segunda, entre cooperativa e pessoa física, extrapola ostensivamente as 

possibilidades semânticas da alínea "a", do inciso I, do art. 195, que 

somente permite a incidência das contribuições sobre os rendimentos 

pagos ou creditados, "a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço". 

Ninguém ignora que as cooperativas possuem natureza jurídica 

singular, porquanto constituídas sob uma inspiração eminentemente 

mutualística (art. 3Q da Lei 5.764/71) para prestar serviços aos seus 

próprios sócios (art. 72 da Lei 5.764/71), atuando como uma espécie de 

"longa manus" destes, em ordem a promover melhores condições de 

integração ao mercado. Esta atuação, de relevante valor social, cumpre o 

objetivo de compensar determinadas assimetrias geradas pela economia 

de mercado (tais como à desigualdade de renda, o desemprego, entre 
outras) com estímulos à capacitação e à inserção profissional de 

diferentes categorias de trabalhadores. Por suas virtualidades, é forma 

associativa exaltada e incentivada pelo próprio texto constitucional (146, 

III, "c" e 174, §§ 2º a 42
, da CF). 

Nenhuma dessas características, contudo, é suficiente para justificar 

a desconsideração da existência formal das cooperativas pela legislação 

tributária a ponto de confundi-las, inteiramente, com a pessoa dos 
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cooperados. Isso porque, quando as cooperativas celebram contrato de 

prestação de serviços com terceíros1 elas se obrigam em nome próprio, 

responsabilizando-se independentemente dos associados (art. 13 da Lei 

5.764/71), que podem estar vinculados limitada ou ilimitadamente pelos 

compromissos da sociedade (arts. 11 e 12 da Lei 5.764/71). ' 

A doutrina especializada também refuta a artificial equiparação 

entre cooperativas e cooperados, e o faz com as seguintes ponderações: 

"( ... )manifesta a impropriedade de equiparar cooperativas 
de trabalho, pessoas jurídicas regularmente constittúdas e 
submetidas à tributação, aos trabalhadores pessoas físicas que 
recebem remuneração, independente da natureza jurídica da 
contratação. Estas sociedades enútem nota fiscal, 
correspondente ao ingresso dos valores devidos aos cooperados 
que exerceram sua atividade, não se podendo admitir a 
equiparação deste recebimento à da remuneração." 
(BERNARDES, Flávio Couto, A participação das Sociedades 
Cooperativas no Custeio da Seguridade Social, in COÊLHO, Sacha 
Calmon Navarro (Coord.), Aspectos Tributários in Contribuições 
para a seguridade social- São Paulo: Quartier Latin, 2007, pp. 392-
393) 

É certo que, na interpretação da Constituição, não há submissão 

absoluta a formulações criadas por normas infraconstitucionais, sob pena 

de inversão do sentido hierárquico das normas. Todavia, quando a 

própria Constituição faz referência a conceitos e institutos de direito 

comum, como o de pessoa física (art. 195, I, a) e de pessoa jurídica (art. 

195, § 311
), há de se entender que o faz com o sentido e a compreensão 

tradicionais arraigados na linguagem jurídica universal. Daí o acerto das 

palavras de Leandro Paulsen: 

"O art. 195, incisos I a IY, arrola as bases econômicas 
passíveis de serem tributadas para o custeio da seguridade 
social: folha de salários e demais pagamentos a pessoa física por 
trabalho prestado, faturamento ou receita, lucro etc. 
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( ... ) 
A outorga de competência pelo critério da base econômica, 

implica, efetivamente, por si só, uma limitação da própria 
competência às possibilidades semânticas (significado das 
palavras) e sintáticas (significado das expressões ou frases como 
um todo, mediante a consideração e implicação mútua entre as 
palavras) do seu enunciado. ( ... ) Essa técnica de abordagem 
decorre da própria necessidade de cumprimento da 

• Constituição, ,respeitando-se as competências outorgadas. 
O art. 110 do CTN é inequívoco no sentido de que a lei 

tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance 
de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, 
expressa ou implicitamente, pelas Constituições Federal ou 
Estaduais ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos 
Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 

O critério da base material enseja, pois um controle 
material sobre o objeto da tributação mediante análise do fato 
gerador, da base de cálculo e do contribuinte em face da riqueza 
que pode ser tributada." (PAULSEN, Leandro, Curso de direito 
tributário, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, pp. 58-59) 

Assim, não pode o Judiciário se valer de expedientes de 

condescendência linguística para legitimar incidências arbitrárias, sob 

pena de comprometer a essência do próprio Es~do Democrático de 

Direito, que, em matéria tributária, encontra concretização especial no 

prindpio da legalidade estrita (art. 150, I, da CF). 

No caso, a inadequada equiparação das cooperativas às pessoas 

físicas de seus cooperados fica evidenciada até mesmo no próprio texto 

da Lei 9.876/99, que aponta como base de cálculo da nova contribuição 

previdenciária o "valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços", 
conceito que é evidentemente diverso da remuneração que será 

distribtúda entre os cooperados, pois engloba, além desta, uma margem 

de valor adicional destinada a cobrir despesas operacionais 

compreendidas no funcionamento da cooperativa, tais como taxa de 

administração, impostos e mesmo as provisões obrigatórias para 
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determinados fundos, como aqueles previstos nos incisos I e li da Lei 

5.764/71. 
As informações prestadas pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social não deixam qualquer dúvida a respeito da diferença 

entre as duas bases de cálculo; quando eselarecem o seguinte: 

"os estudos efetuados indicaram que, em média, as 

cooperativas de trabalho distribuem 75% dos valores auferidos 

a seus coopérados a tíqtlo de pagamento pelos serviços 

prestados, levando-se em conta deduções de ordem 

administrativa e tributária (responsáveis pelos demais 25%). Se 

a empresa contratar determinada pessoa física para a prestação 

de serviço, deverá recolher( ... ) uma alíquota de 20% a titulo de 

contribuição incidente sobre o total da remuneração devida ou 

para. Verifica-se que a alíquota de 15% sobre o valor da fatura 

(considerado o percentual de 75% repassado a titulo de 

prestação de serviços) guarda perfeita relação (sic) com a 

alíquota de 20% sobre 100% dos rendimentos pagos ou 

creditados a empregados ou demais pessoas físicas (alíquota 

regular incidente sobre a mão-de-obra). Ficaill; portanto, 

preservados da tributação aqueles gastos (administrativos) que 

a cooperativa tem e que não decorrem da prestação de 

trabalho." 

A situação é distinta daquela que se dá, por exemplo, entre 

empregador avulso e órgão gestor de mão-de-obra. Embora este último 

seja legalmente definido (art. 22, I, da Lei 9.719/98) como o destinatário 

das remunerações devidas pelos serviços executados nas instalações 

portuárias, os valores por ele recolhidos limitam-se estritamente às 

remunerações devidas aos empregadores avulsos. A função do órgão 

gestor de mão-de-obra é distribuir o valor recebido pelo serviço prestado 

em determinado navio entre cada um dos trabalhadores. 

No que se refere ao caso em exame, a inequívoca discrepância 

havida entre o valor bruto da nota fiscal e aquele posteriormente 

repassado aos cooperados, a título de remuneração, evidencia, de 
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maneira categórica, que o fato gerador captado pela contribuição do art. 

22, I\1, da Lei 8.212/91 não se compraz com nenhuma das materialidades 

de antemão previstas no art. 195, I, "a", da Constituição, pois não se 

refere a um rendimento pessoalmente auferido pelo trabalhador, mas, 
' sim, a utn preço recebido pela sociedade cooperativa. 

Ora, quando a contribuição recai sobre base econômica estranha 

àquelas descritas nas alíneas do inciso I do art. 195 da CF, a sua 

instituição só pode ser validamente formalizada por meio de legisla~ão 

complementar (art. 195, § 41l, da CF), desde que sua incidência seja não­

cumulativa e que a sua base de cálculo não seja idêntica à de outra 

contribuição já existente (Art. 154, I, da CF). 

4. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, acompanhando o 

Relator. 



23/04/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

VOTO 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER- Senhor Presidente, ouvi 

as sustentações orais e os votos dos eminentes Ministros que me 

antecederam, conclui que o juízo, a negativa de provimento ao recurso 
extraordinário, teria como pressuposto o reconhecimento de que as 

sociedades cooperadas, cooperativas, tivessem se constituído em fraude à 

legislação trabalhista, justamente para evitar o reconhecimento de vínculo 

entre as tomadoras de serviços e os cooperados diretamente, coisa que é 
muito comum, na Justiça do Trabalho, quando há prova nesse sentido. 

Mas essa presunção, por óbvio, não pode amparar uma compreensão, no 

caso, de exação e de Direito Tributário, à luz da Constituição da 
República, conforme bem evidenciou e destacou o eminente Relator. Na 

verdade, é uma relação contratual entre sociedades: entre empresas, de 

um lado, ou a tomadora de serviÇOSi de outro lado, a sociedade 

cooperativa. 
Acompanho, na íntegra, o voto do eminente Relator. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Senhor Presidente, o artigo 

195 dispõe que: 

"Art.195.A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;" 

Então, na realidade, a ratio desse dispositivo se referiria à 
cooperativa, e não à empresa tomadora de serviço. 

Como vige, no Direito Tributário, a legalidade estrita, a criação 

dessa nova incidência, efetivamente, dependeria de lei complementar. 

Muito embora eu saiba que há urna divergência profunda na doutrina, eu 

não entendo que a lei complementar seja apenas ratione materiae. Eu 

entendo que o contribuinte tem o direito de obter urna imposição 

tributária por lei complementar, porque o quórum da lei complementar é 

mais qualificado e a vontade parlamentar impositiva é mais expressiva, e 

é difícil conseguir reunir aquele quórurn para deliberar e instituir esse 

tributo. 

Por outro lado, além da violação à legalidade estrita e à tipicidade, 

que é .inerente ao Direito Tributário, criou-se aqui urna nova hipótese de 

incidência, que demandaria, conforme o artigo 195, § 4º, a edição de urna 

lei complementar, eu também estou de acordo com o eminente Relator 

quando lança sua crítica à base de cálculo eleita, criando aqui um valor 
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bruto sobre o qual incidirá essa contribuição, sem levar em consideração 

outras despesas, o que de forma também oblíqua ou direta viola o 

princípio da capacidade contributiva. 

Impressionou-me bastante a sustentação do eminente advogado, 

amicus curiae, quando destaca que fez-se úma abstração· da cooperativa. -

E a melhor doutrina do tema, eu encontro em Heleno Taveira Torres, ao 
criticar essa criação dessa contribuição, ao vaticinar que: 

Maior afastamento se verifica entre os pagamentos recebidos pelas 
cooperativas na condição inafastável de pessoa jurídica como sociedade 

tipicamente prevista. Apesar de vir calculados sobre o valor bruto da nota 

fiscal, ou fatura de prestação de serviços, que lhe são prestados por 
cooperados por intermédio da cooperativa, trata-se de pagamento da 

pessoa jurídica e não à pessoa física, pois somente por levantamento do 

véu - que foi o que o eminente advogado aqui esclareceu - pode-se 

identificar as relações intersubjetivas dos sócios, operando 
autonomamente, mas sob a égide dos estatutos da cooperativa. 

Quer dizer, no fundo, na essência, criou-se aqui um novo sujeito 

passivo através de uma violação bifronte à Constituição Federal. Até um 

novo sujeito passivo foi criado por uma lei sem o quórum qualificado. 

Por todos esses fundamentos, Senhor Presidente, eu acompanho 
integralmente o voto do eminente Relator. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

VOTO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA Senhor Presidente, 

cumprimentando o brilhante voto do Ministro-Relator, eu o acompanho 

às inteiras. 

XXX XXX 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Presidente, a norma 

primária está na Carta Federal. Quer se leve em conta a redação primitiva 
do artigo 195, inciso I, quer a imprimida pela Emenda Constitucional n2 

20/98, não st: consegue enquadrar a espécie - o disposto, portanto, no 

inciso IV do artigo 22 da Lei n° 8.212/91, com a redação decorrente da Lei 

n° 9.876/99- em qualquer das situações jurídicas constitucionais. 
Começo, Presidente, considerando o artigo 195, inciso I, na redação 

primitiva: incidência da contribuição a cargo dos empregadores - e a 

tomadora dos serviços não é a empregadora - incidente sobre a folha de 
salários ou faturamento e os lucros. Faturamento e lucros de quem? Da 
tomadora dos serviços? Ela tem ônus, não fatura, não lucra com a tomada 

dos serviços, mas sim depende de numerário. 

Na redação decorrente da Emenda Constitucional nº 20, tem-se: 

"Art. 195 [ ... ] 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários" - pressupondo-se o vínculo 

empregatício - "e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física" - pessoa naturaL 
portanto - "que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;" 

É ingresso e não saída de numerário da empresa. 

Portanto, em análise, porque não enquadrável na previsão 
constitucional explícita, a criação da contribuição demandaria a lei 
complementar versada no § 42 do artigo 195 da Constituição FederaL 

Cumprimentando o relator pela percuciêncía do voto, acompanho 
Sua Excelência. 
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YOIO 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Acompanho, 

integralmente, o substancioso voto profendo pelo emihente Relator, eis 

que também reconheco ª inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da 
Lei nll 8.212/91, na redação dada pela Lei n2 9.876/99. 

A norma legal em questão, ao instituir a contribuição previdenciária 

sobre o valor bruto constante da nota fiscal ou fahlra, transgrediu os 

limites estabelecidos no art. 195, n. I, "a", da Constituição da República ,g, 

em assim dispondo, culminou por tomar tributável o faturamento da 

cooperativa, o que implicou inadmissível "bis in idem", além de haver 

lesado, segundo penso, o próprio ato cooperativo, na medida em que não 

observou a cláusula fundada no art. 146, m, "c", e no art. 174, § 2º, ambos 

da Lei Fundamental. 

Daí a correta observação feita pelo eminente Ministro Relator no 

douto voto que vem de proferir: 

"Diante de tudo quanto exposto, é forçoso reconhecer que, 

no caso, houve extrapolação da base econômica delineada no 

art. 195, I, 'a', da Constituição, ou seja, da norma sobre a 

competência para se instituir contribuição sobre a folha ou sobre 

outros rendimentos do trabalho. Houve violação do princípio da 

capacidade contributiva, estampado no art. 145, § 1Q, da Constituição, 

pois os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de 

trabalho, em face de serviços prestados por seus assocíados, uão se 

co1tjundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos 

cooperados. 

Ademais, o legislador ordinário acabou por descaracterizar 

a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do 
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trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da 

cooperativa, com evidente 'bis in idem'." (grifei) 

Demais disso, a regra legal em questão, veiculada em diploma 
legislativo ordinário, e pelo fato de haver criado nova forí.te de custeio, 

violou a reserva constitucional de lei complementar, eis que, como não se 
desconhece, a instituição de JJ outras fontes destinadas a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social" subordina-se, constitucionalmente, ao 

domínio normativo da lei complementar (.Q;:, art. 195, § 42, c/c o 

art. 154, I). 

Se é certo, de um lado, que inexiste qualquer vínculo hierárquico­

-normativo entre a lei complementar g_ a lei ordinária, f.QIDQ assinala 

expressivo magistério doutrinário (MJCHEL TEMER, uEiementos de 

Direito Constitucional", p. 146/148, item n. 4, 201l ed., 2005, Malheiros; 

LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJOIVIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR, 

"Curso de Direito Constitucional", p. 355/356, item n. 5.2, 9ª ed., 20051 

Saraiva; GUILHERME PENA DE MORAES, "Direito Constitucional 

Teoria da Constituição", p. 195, item n. 3.2, nota de rodapé n. 33, 2003, 

LumenJuris; AIRES F. BARRETO, "ISS na Constituição e na Lei", p. 1051 

item n. 6.1, 2005, Dialética, v.g.) g também proclama a jurisprudência 

desta Suprema Corte (RE 381.964/MG, Rei. Min. GILMAR MENDES -
RE 419.629/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - RE 425.612/RJ, Rel. 

Min. CELSO DE MELLO - RE 574.446-AgR./SP, Rei. Min. CELSO DE 

MELLO, v.g. ), não g menos exato, de outro, que eventual regulação, 72QI. lei 
ordinária, de matéria submetida, "ope constitutionis", ao domínio 

normativo de lei complementar representará vulneração ao texto da 
própria Constituição da República (RE 552.710/SC, Rei. Min. MARCO 

AURÉUO - RE 556.664/RS. Rei. Min. GILMAR MENDES -

RE 559.991/SC. Rei. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 

E foi, precisamente, o que ocorreu na espécie destes autos, como bem 

assinalou, com absoluta correção, o eminente Relator. 
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Sendo assim, em face das razões expostas e apoiando-me no voto do 

eminente Relator, conheço g dou provimento ao presente recurso 

extraordinário, para declarar, "íncidenter tantum", a 
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n2 8.212/91, na 

I I 

redação dada pela Lei n 2 9.876/99. 

É o meu voto. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 SÃO PAULO 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Senhor 

Presidente, inicialmente, e,u queria pedir escusas por ter me ausentado. 
Fui à posse do Corregedor da Justiça Federal, mas estou apto a votar. 
Estudei a matéria e tenho o voto do eminente Relator em mãos. 

Eu também, como Sua Excelência e os demais Pares, declaro a 
inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212, com a 

redação que llie deu a Lei 9.876, por duas razões, basicamente, que já 

foram fartamente enunciadas pelos eminentes Pares. Em primeiro lugar, 

houve extrapolação clara da base econômica estabelecida no artigo 195, I, 

a, da Constituição. Em segundo lugar, também, a meu ver, houve ofensa 

ao artigo 145, § 12, da Constituição, que estabelece o princípio da 
capacidade contributiva, ou seja, esses 15% que este inciso impõe sobre a 

nota fiscal são cobrados de pessoas allieias à prestação do serviço da 

cooperativa. 

Portanto, acompanho integralmente o voto do Relator. 



PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595. 838 
PROCED. SÃO PAULO 
RELATOR MIN. DIAS TOFFOLI 
RECTE. (S) ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA 
ADV. (A/S) : DANIELA LOPOMO BETETO E OUTRO(A/S) 
RECDO. (A/S) : UNIÃO 
PROC. (A/S) (ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
AM. CURIAE. : ANAB - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS ADMINISTRADORAS DE 1 

BENEFÍCIOS 
ADV. (A/S) : MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES E OUTRO(A/S) 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, deu provimento ao recurso extraordinário e declarou a 
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8. 212/1991, 
com a redação dada pela Lei n° 9.876/1999. Votou o Presidente, 
Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Gilmar Mendes. Falaram, pelo amicus curiae, o Dr. Roberto Quiroga 
Mosquera, e, pela recorrida, a Dra. Cláudia Aparecida de Souza 
Trindade, Procuradora da Fazenda Nacional. Plenário, 23.04.2014. 

Presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, 
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa 
Weber, Teori Zavascki e Roberto Barroso. 

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros. 

p/ Luiz Tomimatsu 
Assessor-Chefe do Plenário 



LEI N° 8.212. DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Texto original 
Texto republicado em 11.4.1996 
Texto compilado 
Vide Decreto n° 3.048, de 1999 
Atualizações decorrentes de normas de hierarquia 
infehor 
Mensagem de veto 

Nide Lei n" 8.222, de 1991) 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social1 institui 
Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
L~i: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 1° A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos 
e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqOidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da comunidad~t,...run 
especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

TÍTULO 11 

DA SAÚDE 

Art. 2° A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polítícas sociais e econôri1ieãS 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização obedecerá aos 
seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, integrados em sistema 
único; 



c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos constitucionais. 

TITULO 111 

DA PREVIDêNCIA SOCIAL 

Art. 3° A Previdência Social teJTI por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de incapacidade, idade avanÇada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos 
de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade de participaçã\l nos planos previdenciários, mediante contribuição; . 
b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do 

trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo; 

c) cálculo dos beneficios considerando-se os salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente; 

d) preservação do valor real dos benefícios; 

e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional. 

TÍTULO IV 

DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art. 4° A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das necessidades básicas, 
traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de 
deficiência, independentemente de contribuição à Seguridade Social. 

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes diretrizes: 

a} descentralização político-administrativa; 

b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis. 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 5° As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social, conforme o disposto no 
Capítulo 11 do Título VIU da Constituicão Federal, serão organizadas em Sistema Nacional de Seguridade Social, 
na forma desta Lei. 

:\Ft. ê0 P:iea instituído o Conselho Nacional da Seguridade Social, órgão suportar de elcliberoção oolegiaela, 
som a participação da União, elos Estaeos, ele Distrito P:eem:al, dos Munieipios e de representantes ela soeieeade 
6fvi!.:. (Revogado pela Medida Provisória n° 2.216-37, de 2001). 

§ 1° O Conselho Jllaeional da Seguridade Social teFá dezessete membms e mspeeli'los sl:lplentes, sendo: 
(Redação daela pela lei no !Ui1Q, ele é.1.9:il) 

a) 4 (quatro) mpmsentantes do Cevemo P:eeleral, elenlre os quais, 1(um) da área de saéele, 1(1:1m) da área de 
previdência soeial e 1(um) da área de assistêneia social; 

b) 1 (um) representante dos governos estaduais e 1 (um) das prefeít~:~ras municipais; 
c) oito mpresentantos éa sociedade civil, sondo Ejl:lalro trabalhaelores, dos quais pelo menos Eleis 

aposentados, e quatm empresários; (Redacão dada pela lei n• 8.610, de é.1.Q3) 
d) a (três) representantes dos conselhos setoFiais, sendo um de oada áma da Seg1:1rielade 8ooial, oonforme 

disposto no Regimento éo Conselho I'Jaeional da Seguridade Sooial. 1 



â) ê. (tFês) representantes membros dos sonselhos setoriais, senâo um Ele eada áFea âa SO§uFidade soeial, 
eoFlfoFFAe disposto no ReS!iR'Iento do Conselho Nacional da SeS!uridade Soeial. (Redação dada eela lei no 9.711. 
âe 1998). 

§ 2° Os R'!embres Elo Consell=le ~laeienal da Seguridade Soeial serão noR'!eaEles 13elo Presidente Ela 
Ref'lébliea. 

§ 3° O Conselho Nasional da Segufidaée Sosial soFá J3Fesidie!o J30F um dos seus integrantes, eleito entre 
seus mamares, q1:1e teFá manéato Ele 1 (uR'!) ano, veéada a reeleitjiãa, e disporá Ele UR'Ia SecretaFia EJEeoutiva, 
que se articulará som os eonself:los setor:iais de oada áFOa. 

§ 4° Os FepFOsentantes dos traaall=!aáeres, dos emflresários e resfJeetives suplentes serão indioados pelas 
oentrais siAe!ieais e oonfeàerações naeionais e terão R'!andato de 2 (áois) anos, podenéa ser reconéuzidos 1:1ma 
énioa vez. 

§ e0 As áreas Ele Saéée, Previe!êneia Social e Assistência Seoial al'§anizar so ão eR'! oonse111es setofiais, 
sem representantes Ela União, Elos EstaElos, Elo Distrito FeEleral, dos MuRieípies e aa seeiedaée eivil. 

§ ê0 O Censolt:lo lllaoienal Ela SeguFielade Soeial reunir se á oFElinaFiamente a saela bimestre, per oow~oeas;ãe 
de se1:1 presiéente, ou, el<treoréinariamente, mediante oon•.'oeação eiÓ seu presidente eu de wm teftjio Ele sews 
memeros, eeservaelo, em amaos os aasos, o J3razo âe até 7 (sete) Elias para realização da reunião. 

§ 7° As reuniées âo Consell=le Naoional ela SegwriéaEie Sooial serão inioiadas oom a f'lresentjia da R'laioFia 
aesolwta de seus R'!emlilros, seneo Ol(igiea para deliaeração a R'laioria siR'!f'liOS Elos votos. 

§ 8° PeréeFá o lwgar no Censell=io ~Jaoional da SeguFieaée Saeial o meR'!bro quo não comparecer a a ttrõs) 
re1:1niões eenseeu~i\'as ow a 5 (einoo) interealaêas,. Re oRo, sal'>'e .se a awsêneia oeorrer por meti•to de força 
maior, justi*ieade f'lOF eserito ao Censelt:lo, na ioFfRa estaaeleoiéa 13eie se1:1 re!=Jimento. 

§ go A '<'aga resultante da sitwaçãe fjrevista no 13aFágrafo anteFior será J'lreonel=liéa através de indioação Ela 
- ~ntiêaae FOfll'eSOAtaéa, AO prazo de 20 (trinta) aias. 

§ 10. (Revoaado pela Lei no 9.0<12, de 2g.4.Q9). 
§ 11 . .'\s ausências ao traealf:lo Eles repFOsentantes elos traball=!aáores em ativielaée, eleeorrentes de s1:1a 

f'lOFlieipaçãe no CeRsolhe, sorãe alilonadas, eemral:ltanele se ooR'!e jemaea ofeti•,camente trabalt:laéa flOra todas os 
fins e efeitos legais. 

P.rt. 7° Compete ao Conselho Naeional ela SeguFidade Sooial: (Revogado pela Medida Provisória n° 2.216-
37, de 2001). 

1 estaaeleeer as éiretrizes ger:ais e as polftieas ele integratjião entre as áreas, observaéo o elisraoete 110 

iAeiso VIl de art. 194 da Constituição !=eàeral; 
11 aeomf!enhar o a•raliar a !}estão eeonômiea, finanoeira e sooia! Elos reeuraes e e aeseR'!penho dos 

rarogramas reelii!edos, oxíginele rarestaQão de sentas; · 
111 Oflresiar e aflrovar os teFFAos Elos eonvênios fiFFAodos entre a segwFiàaae soeial e a rede banoál'ia para a 

J'lrestayão eles serviQos; 
IV aj:lrovar e submeter ao Presidente ela Repéaliea os pFOgraR'!as anuais e plllFianuais Ela Se§l:ll'ielade 

SoGialT 
V aprovar e suameter ao Órgão Central de Sistema ee Planejam ente Feâeral e Ele OrçaR'!entes a flFOpesta 

orçamentária anwal da Segt~Fielaàe Seeial; 
VI estudar, debater e af'lro•;ar prof'losla àe resoR'!pesiçãe peFiódiea dos valeres Elos benefícios e dos 

salários Ele sentribuiçãe, a fim de garantir, de foFfRa f'lSFFAanento, a preservação de se1:1s 'ralares reais; 
VIl zelar pelo fiel ewrnprifflento ao ais posto nesta Lei e na legislatjião que rege a Segttriáade Soeial, assim 

some flelo StlR'IJilFimante de swas Elolibereçêes; 
VIII dív1:1lgar através de Diário Ofieial Ela União, todas as suas éeliaereções; 
IX elaborar o se1:1 regimento iRtemo. 

Art. 8° As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão elaboradas por 
Comissão integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) da área da previdência 
social e 1 (um) da área de assistência social. 

Art. 9° As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto de leis específicas, que 
regulamentarão sua organização e funcionamento. 

TiTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos termos do 
art. 195 da Constituicão Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de contribuições sociais. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 



I - receitas da União; 

11 - receitas das contribuições sociais; 

111 - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; 
Nide art. 104 da lei n° 11.196. de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

'c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; Nide art. 104 da lei n° 11.196. de 
2005) 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

CAPITULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

Seção I 

Dos Segurados 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua 
subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação especifica, presta 
serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal 
ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira 
e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do pais da respectiva 
missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou 
internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado 
na forma da legislação vigente do pais do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa 
domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, 
inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Incluída pela Lei n• 8.647, de 13,4.93) 

J:l) o O*OFeento do mandato eletivo fedem!, estadual 01::1 municipal, desde que não vinculado a regime pFépÂo 
de pre'!idênoia social; (lnoluída pela Lei A0 9.506, de 30.10.07) Níde Resolucão do Senado Federal n° 26. de 
2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei n" 9.876, de 1999). 



j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio 
de previdência social; (lncluldo pela Lei n° 10.887, de 2004). 

11 -como empregado doméstico: aquele que presta serviço de ·natureza contínua a pessoa ou famflia, no 
âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

111 oeFAo eFApresáFio: e tit~:~lar ele fiFA1a inelivià1:1al 1:1Fbana 01:1 Fl:lral, o diretor não eFRpregaelo, o FAoFAI::lre Elo 
eenseiAo ele aàFAinistração Ele seeieelaEie anôniFAa, o séeie solidário, o séeie ele indústria e e séeio cotista que 
paFtieipe Ela !}estão 01:1 receba FeFAI:Ineração desorrente ele seu lFaeaiJ:Io eFA eFRFIFOSa uffiana 01:1 R:lFal; (Revogado 
pela Lei n° 9.876. de 1999). 

IV SOFRO tFa8all=lador autêneFRe: (Revogado pela Lei n° 9.876, de 1999}. 
a~ qi:IOFR presta SOP.'iC;JO de Aatt:IFe20 1:1ffiana OU FUFal, eFA earáter eventi:Jal, a l:lFAa el:l FAais eFApresas, SeFA 

relação de eFRprego; CRevoaado pela Lei n° 9.876. de 1999). 
b) a pessoa f!sioa q1:1o O*OFGO, por senta pFéJ')Fia, ativielade eeoAôrniea de nat!Jrei!a I:IFI3ana, eOFR fiAs 

!l:leFativos oY não; (Revogado pela Lei n° 9.876, de 1999). 
V soFRo eqyiparodo a trasalhaeler a~:~lônarne, aléFR elas cases previstas Offi legislação espeeífisa: 
a) a pessoa físioa, proprietária 01:1 não, q1:1e o*pleFa ati•t'idaéo agmJ')eouáFia ou J'lOSEjUOiFa, OFR caráter 

poFA1anente eu teFApoFáFie, diretaFAento Otl por inteFA1édio de FIFePOetos o ooFA al:l*ilio ele ornpre§aelos, utilizadas 
a ttuaiEjYer tlt1:1le, ainda f!l:le ele fuFA1a não eontín~:~a; Redação Elaela pela Lei A

0 8,640, Ele 22.12.02); 
• 9) a pessoa físiea, pmprietáFia e1:1 não, EjUc elEJ')Ioro atividade de El*traçãe FAiAeral §aFin:1po , eFR caráter 

peFFRaAente Otl teÀ:lpoFário, diretaFAente 01:1 por inteFA1édie de prepostas e ean:1 auJEílio de eFRprogaelos, t~ti!iz:.ados 
a qt~aiEjuer títYio, ainela quo se foFA1a não eontín~:~a; (Rodasão dada eela bei n° 0.928. do 10.12.97); 

. ) e~ o FRiAistro de eonfissão reli§iosa e o FAOFAbre de institl:lto de viela eonsagFada o ele eOA§Fe!}ação ou do 
'· orelern religiosa, este q1:1ando por ela FRaAtido, salvo se filiado obFigatoriaFAonte à Pre•;idêneia Social eFA rm:ão de 

ol:ltFa ativielaele, oY a o~:~tro sisteFAa prev!donciáFio, FAilitar 01:1 civil, ainEia EJI:Ie na eondição elo inati>,·e; (Redação 
dada pela boi n• 8.§40. de 22.12.92) 

d) e oFAprOfJGElo se eFgaAisffio oficial intemaoiOI'Ial ou esiFaRfJOÍFG eFR funoienamento no Brasil, sal'lo Efttando 
eol::lerto taor sisteFAa pFéprio de previdência soeial; (Redaeão daela f;)Bia boi n• 8.549. ee 22.12.92) 

e) e bmsileire si'>•il Eji:IO tFaba!J::\a ne O*terier J')aFa organisFAo ofieial inteFRaeional Elo EJUal o Srosil é FACFRero 
ef"otivo, aiAda EJI:Ie lá eloFRieíliaelo e eontr:atade, sal't'O EJYanào eoberte por sisteFRa de previaêfleia saeial do país do 
EleFRieílio; fAIIAea acresoeAtaeta pela Lei n• 8.540. ele 22.12.92) 

V -como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 1999). 

a) a J:Jessoa físiea, prof'lFietár:ia 01:1 não, quo O*f'llera atividade a§FGfleel:láFia 01:1 posq~:~oiFa, OFR earátor 
peFA1aflaAte ou teFApoFár:io, eliretaFReAte eu por intoFA1édio elo flFepostes e saFA a~:~xílio de eFAJ')Fegados, utilizados 
a qttalquer título, ainela q1:1e de f.eFA1a RãO GORtint:la; (Redaeão éada pela boi n" Q.!llê, do 1999). 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter 
permanente ou temporário, em área superior a 4 {quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 
.4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de propostos; ou 
)inda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei n° 11.718. de 2008). 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em caráter 
permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxflio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela Lei n° 9.876, do 1999). 

e) o FRiAistre àe confissão religiosa o o FAOFRbre ào instit1:1to de viela eonsagfaela, do eongregayão eu de 
oRlem religiosa, q~:~ando FRaAliàes pela entielade a q1:1e J')OrtensoFR, sawo se filiaeles osrigatoriaFROAte à 
Previdência Social eFR l'a:Zão de ol:ltFa atividade ou a outro FO!'JÍFRe provleleneiário, FRilitar ot~ eivil, ainda qwo na 
OOASÍÇãO de inativos; (Redaoão elaàa aela boi n° 9.87ê, de 1999). 

c) o ministro de confissão religio~a e o membro de instituto de vida consagrada, de congregaç~..P 01{,~,!1, 
ordem religiosa; {Radação dada pela Le1 n° 10.403. de 2002}. 

d) revogada; (Radacão dada pela Lei n° 9.876, de 1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é mãtnbn:f"' 
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
{Redação dada pela lei n° 9.876, de 1999). 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho do 
administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista 
que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para 



cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 
(Incluído pela Lei n° 9.876, de 1999). 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 
relação de emprego; (Incluído peJa Lei n° 9.876. de 1999). 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins 
lucrativos ou não; (Incluído pela Lei n° 9.876. de 1999). 

VI -como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregaticio, serviços de 
natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VIl ooA'le se§f:IFaée especial: e proél:f~OF, e paFGeir:ó, e meeiro e o'affOnéatáFio ftJFais, o pesoaoor artesaool 
e e assemelhado, q1:1o exeFÇam essas atividades indi•,rid~:~almoRto 94:1 em Fegime de esonomia familiar, ainEia qye 
som ay.xfJio e'l'entual de teFGeiros, bem oeA'le setJs Fespocti•,.os cêAjYges OY oompanhoiros e fill=tos A'laioFSs do 
qyatorzo anos Of:l a elos oquipar:ados, desde qtJe trabalhem, compro•ladamento, cem o f:lFUpo familiar FSspoctivo. 
(Redagão dada pela lei no 8.398. de 7.UI2. 

§ 1º Entende se eoA'lo regime Elo eoonomia familiar a atividade em quo o tr:abalho dos A'1CA'1bros da faA'lilia 6 
indispensá•tel à propna suesistêneia e é oxoFSide em 'oondiyães de •mútua dependênoia e eolaeorayão, sem a 
tJtiJi:za§lãO do Omf'lFC§adOS. 

Vll como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rurr 
próximo a ele quo, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros a trtulo de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 
comodatário ou arrendatário rurais, quo explore atividade: (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro} módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008), 

2. do seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do 
art. 22 da Lei n2 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela 
Lei n° 11.718. de 2008). 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de 
vida; o (Incluído oela Lei n" 11.718. de 2008). 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, 
do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 
respectivo. (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

§ 12 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da famíliL 
é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada 
pela Lei n° 11.718, de 2008). 

§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime 
Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 6° O INS8 institYirá Gafteira de ldentitiea?ão e GontFÍbuição, sYjoita a FSnovação anual, nos teFA'les do 
RegYiamento desta lei, tiUO sofá exigida: fRedaoão dada pela Lei n° 8.879, elo 1é.4.94l 

I da pessea físiea, refefida ne inciso V alínea "a" deste artigo, para fins de sua insclição eoA'lo seguFado e 
habilitação aos beneficios de que trota a Lei n° 8.21:!, do 24 de j~:Jiho de 1901; (Inciso aereseentado pe!a Lei n° 
8.870, de 113.4.04) 

11 do segurado especial, refefido no ineiso VIl deste artigo, para sua insorição, eoA'lprovação da EJUalidade 
de segurado e do eKeFGício de atividade ftJral e habilitayão aos benefícios do quo tr:ata a Lei n° 8.213, de 21 de 
julho de 1091. (l!'leiso acFesceAtado pela lei n" 8.870. de Hi.4.04) 

§ 32. (Revogado}: (Redação dada oola Lei n° 11.718, de 2008). 

I - (revogado); {Redação dada pela Lei n° 11.718. de 2008). 

11 - (revogado). (Redação dada pela Lei n" 11.718. de 2008). 



§ 4° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Sociai-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a 
exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito 
às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (Incluído pela Lei n° 9.032. de 
28.4.95). 

§ 5° O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo enquadramento no 
Regime Geral de Previdência Sociai-RGPS de antes da investidura.(lncluido pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) 

§ 62 Aplica-se o disposto na alfnea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de Estado, de 
Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. Oncluido pela Lei n° 9.876. de 1999), 

§ 7f1 Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou ~ompanheiro e os filhos maiores de 16 
(dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas atividades. rurais do grupo 
familiar. (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

§ 8' O grupo familiar 19eàerá 1:1tili;z;ar se de emflregaàes seRtrataàos por prazo determiRaào 01:1 traealf::taàer 
de q1:1e treta a alíRea g se iReise V Ele sa191:1t àeste ar-tigo, em épocas de saft:a, à Fr!i!ão ele AO R'lá>Eimo 129 (soRte 
e víRte) f:lessoas!Elia AO aRo eivil, em períodos eoFFisos 01:1 íRtersalaelf3S Ol:l, aiAàa, flOF temfJO eqt:~ivaleRte em 
heras de traea!J:lo. 0Rsluldo pela lei A0 11,718. de 2QQ8). 

§ 86 O gFI:lpo familiar poderá utili:car se de empregados eoRirataàos per pr:a:co determiRade 01:1 traealhaàor àe 
'~1:1e !Fata a allnea "g" de iReiso V de eapYt, à Fr!i!ãe de no FRálfimo ceRto e viAte pessoas/dia AO aRO civil, em 
j:leríoàes eoFFieles 01:1 iRteFGalados 01:1, aiRda, per tem19o eq~:~i•,•aleAte em heros de traàalf::to, não seAào eemp1:1taàe 
Aosse flFrli!O o fleríode de afastameRto em deoorrência Ela peFGepção de a1:1xí!io doença. (Redação àada aela 
Medida Pre•,.isória R0 ê19, ele 2Q13l 

§ Bº O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou trabalhador 
de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por 
dia no ano civil, em portados corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não 
sendo computado nesse prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio­
doença. (Redação dada pela Lei n° 12.873, de 2013) 

§ gQ Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% (cinqüenta por 
cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 {quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e 
outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia 
familiar; {Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

11 -a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não mais de 
120 (cento e vinte) dias ao ano; (Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

/ 

111 - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a que seja 
associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime de economia 
familiar; {Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja beneficiário de 
programa assistencial oficial de governo; (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de beneficiamento ou 
industrialização artesanal, na forma do§ 11 do art. 25 desta Lei; e (Incluído oela Lei n° 11.718, de 2008). 

VI a associação em cooperotiva a§repeet:~ária. (IReluído pela Lei no 11.718, de 2G08). 
VI a associação em cooperativa agre(3ecuária; e (l=leelaeãa elaela pela Medida PravisóÀa n° 619, de 2Q)ó) 
VI! a incidênoia do Imposto Soare Prod1:1tes IRdl:lsbializades IPI sobro e predute das atividades 

desenvolvidas nos termos do§ 14. ([ncl~:~ído pela Medida Pre\lísória n° 619. de 2013) Preel~:~eãa àa afeito 

VI- a associação em cooperativa agropecuária; e (Redação dada pela Lei n° 12.873, de 2013) 

VIl - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das atividades 
desenvolvidas nos termos do§ 14 deste artigo. (Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) <Produção de efeito) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendim.?nto, exceto 
se decorrente de: (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 



I - benefício de pensão por morte, auxilio-acidente ou auxilio-reclusão, cujo valor não supere o do menor 
beneficio de prestação continuada da Previdência Social; (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

11 ...:. benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos 

do incis!ÚV do§ gQ deste artigo; {Incluído pela Lei no 11.718. de 2008). 

111 exercício de atividaele remuneFada em período Ele entFessaf!:a ou Elo Elefeso, não supeFior a 120 (sento o 
vinte) dias, eoFFidos ou intercaládos, no ano oivil, observaao o Elis(3osto no§ 13 deste artigo; (lnoll:lído pela lei n° 
11.718, de 2008). 

111 exercício de atividaae FemuneFaela em período não su(3eFier a sente e vinte dias, eerriElos eu 
intersalados, no ano civil, ebser.rade e disf3osto no§ 13; {Redaeão daéa pela Medida Pre>1iséfia R0 ê19. Ele 2013) 

111 - exerc!cio de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou 
intercalados, no ano çivil, observado o disposto no§ 13 deste artigo; (Redação dada pela Lei n° 12.873. de 2013) 

IV -exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais; 
(Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

V -exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou de dirigente de 
cooP.erativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o disposto no § 13 deste 
artigo; {Incluído perà Lei n° 11.718. de 2008). 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9º- destP 
artigo; (Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). ' 

VIl -atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo 
ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor 
benefício de prestação continuada da Previdência Social; e {Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

VIII- atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada 
da Previdência Social. (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

1- a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VIl do caput deste artigo, sem prejuízo do 
disposto no art. 15 da Lei n2 8.213. de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 

inciso I do·§ 9º- deste artigo; (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

b) se eAquadFar em qualquer outra eatetJoFÍa de se§uFado obrigatório do RetJime Geral de Previdência 
Social, Fessalvaéo o disposto nos incisos 111, V, VIl e VIII do§ 10 deste artigo, sem pre,j~;;izo elo éisposte no art. 
15 da lei AO 8.21 3, do 24 de julho éo 1991; e (I AGiu ido pela lei n° 11.718. elo 2008). 

o) se tomar seguFade obFigatóFio de olltre regime previdoneiáFio; (lnsl~;;íElo pela Lei A0 11.718, Ele 20081. 
b) se enquadror em qualquer olltFa eato!i)oFia de se§~;;FaElo obFigatóFio do Regime GeFal de Pre't'idência 

Soeial, ressal.,.aéo o disposto nos ineisos 111. V, VIl e VIII elo§ 10 e no§ 14, sem pre,juízo do elisposto no art. 1€1 
da lei n" !il.21d, Elo 24 ele jl:llho ele 1991; (Reelação dada pela Meéida Pre>t'isóFia n°·619, de 2013) · 

e) se tomar segurodo obFigatório de outro regime pro•tielenoiário; e (Redação daéa 13ela Meàiéa PFevisóFia 
A0 ê19, de 20H!) 

d) partieipm de soeiedade empFesária, de soeiedaée simples, somo empresáFie individual ect somo titular ele 
empresa individual de respensabiliElado limitada em éesacerelo com as limitaQões im13estas pelo § 14 deste 
artigo. (lnelt~ído pela MediEla PrevisóFia A0 ê19, de 20131 Produção Ele efeite 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência 
Social, ressalvado o disposto nos incisos 1!1, V, VIl e VIII do § 10 e no § 14 deste artigo, sem prejuízo do 
disposto no art. 15 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991; (Redação dada pela Lei n" 12.873. de 2013) 

c} tomar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Redação dada pela Lei n° 12.873. de 
2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de 
empresa individual de responsabilidade límitada em desacordo com as limitações impostas pelo § 14 deste 
artigo; (Incluído pela Lei n" 12.873, de 2013) (Produção de efeito) 

ll - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence 
exceder o limite de: (Incluído pela Lei n" 11.718, de 2008). 



a) utilização de trabalhadores nos tennos do§ 82 deste artigo; {Incluído pela Lei n" 11.718. de 2008). 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso 111 do § 10 deste artigo; e (Incluído pela Lei n° 
11.718. de 2008). 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso 11 do§ 92 deste artigo. (Incluído pela lei n° 11.718. de 
2008). 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou companheiro do 
produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

§ 16. O Elis(3este nas ineises 111 e V da § 1Q eleste mti§o não elísflensa o roseiF!iFAento da sontrila~:~içãe 
Ele>.·ida CFA relação ao e~Eersieio das atividades ele EJI::IO trataFA os referiEios incisos. flnel~:~íela aela Lei R0 11.718. 
de 2008) , 

§ 13. o ElisFJeste nos insisos 111 e'V Ela § 1Q e no § 14 não dispensa o FeeeiAiFAento ela eontrilauição elevida 
eFA relação ae O*oreleio elas atividades ele Ejl:le tFataA'l es rofmidos disf'!esitivos. fRedaeãe dada pela MeEliela 
Provisória A0 ê19. de 2013) 

§ 14. A partioipaQãa Ela se§l:!raaa especial em seeieàado OFA(3Fesália, oFA soeioelade siFR13Ies, soFRo 
eFAJ!Ff:lSálio indivielual ew earne titwlar do eFAFJtOSa indivielual de respeAsasilidade liFAitada de e9jete eu âmbito 

a§rísola, a§reinaustlial eu agrotl:!rístico, oensiàorada FAisFeeFApresa Aos toFFAos da Lei GeFApleA'lenf::ar n8 123. áo 
14 de dezoFAI3re Ele 2QOê, não o O*Ôh:Ji Ele tal et*ogolia previàenciália, desElo Ejl:le, FAantido a eJ<ereíeio da swa 

. ati•tidade rural na foFFAa do ineise VIl do eaJ91::1t o de § 16, a !30Ssaa jwríEiioa oeFAponha se apenas do se§l:!raéos 
'\!to i§ual natureza o seàio se Ao FAesFAo Ml:!nieíJ!ie eu eFA Mwnioípio liFAítrefo àquele eFA EJI:Ie elos éesen•;el·iaFA 

· sl:!as ati•tiEiades. (!nell:!ido aola Medida PFOVisélia n° ê19. de 2Q13) Preéu?ão de efeito 

§ 13. O disposto nos incisos lll e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o recolhimento da 
contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos dispositivos. (Redação 
dada pela Lei n° 12.873, do 2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, como 
empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada do objeto ou âmbito 

agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar n2 123, de 
14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua 

atividade rural na forma do inciso VIl do caput e do§ 1Q, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados 
de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limitrofe àquele em quo eles desenvolvam 
suas atividades. (Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) (Produção de efeito} 

§ 15. (VETADO}. (Incluído peJa Lei n° 12.873, de 2013) (Produção de efeito) 

Art. 13. O servidor civil 01::1 FAilitar da União, Elos Estados, de Distlite F'eàeral eu aes Munioípias, laeA'l coFRe 
o das ros[:leetivas a~::~taFEJI:Iias o fundações, é mEeluíáo éo Ro§iFAe Geral de Prevíáência 8oeial eonsubstanciaEle 
:testa lei, desde EjUe esteja slljeito a sisteFAa préprie de (3revidêneia soeial. 

-' Pafágrafo tinieo. Case este servidar venF!a a e>wroer, cenooFAitanteFAente, UFAa ou ll'lais ativiElaées 
esrongléas pelo RegiA'le Gero! de Previàência Social, toFAar se á SC!iJUFOào obFi§atélie eFA relação a essas 
ativiElades. 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, bom como o das respectivas autarquias o fundações, são excluídos do Regime Geral de 
Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
(Redacão dada pela Lei n° 9.876, de 1999). 

§ 1Q Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tomar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas 
atividades. (Incluído pela Lei n° 9.876, de 1999). 

§ 22 Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam requisitados 
para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não ponnita a filiação nessa condição, pennanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca do sua contribuição. 
(Incluído pela Lei no 9.876. de 1999). 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar ao Regime Geral de 
Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, desde que não inclufdo nas disposiç9~s do art. 
12. 



Seção 11 

Da Empresa e do Empregador Doméstico 

Art. 15. Considera-se: 

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, 
com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entídades da administração pública direta, indireta e 
fundacional; 

11 - empregador doméstico - a pessoa ou famflia que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, 
empregado doméstico. 

PaFágFOfe ~niso. Considera se empresa, para os efeikls desta lei, é abltênemo e éq~:~ipar:ado em rolação a 
seg~:~rade que lho prosta serviço, bom some a seoper:ativa, a assesiação 01:1 entidade do qua!q~:~or naturoza ou 
finalidade, a missão diplomática e a repaFtiçãe oonsular de oarroir:a ostr:angoiras. 

Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a 
segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associa9ão ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (R.edacão dada pela Lei n" 
9.876. de 1999). 

CAPiTULO 11 

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados 
obrigatoriamente na lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras da 
Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de benefícios de prestação continuada da Previdência 
Social, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 17. Para o pagamoAto Elos Enoar§os Prevideneiários Ela União (EPU) poderão eentFi81:1ir os reeurses Ela 
So§l:lriàaEie Social, referiàos na alínea "EI" do f)arágr:afe ~nioo de art. 11 desta lei, nas flFOporções do total àestas 
despesas, estipuladas pelo seguinte eronegrama: 

I até 5é% (sinqüonta e eineo por sento), em 1992; 
11 até 4!i% (quarenta e eiRee raor sento), em 1993; 
111 até 30% (trinta por cento), em 1 094; 
IV até 10% (dez por ocnto), a pallir de 1995. 

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os recursos da 
Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçamentária 
anual, assegurada a destinação de recursos para as ações desta Lei de Saúde e Assistência Social. (Redacão 
dada oela lei n° 9.711, de 1998). 

Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do parágrafo único do art. 
11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 1992, para o financiamento das despesas com pessoal e 
administração geral apenas do Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social-INAMPS, da Fundação Legião Brasileira de Assistêncía-LBA e da Fundação 
Centro Brasileira para Infância e Adolescência. 

J\rt. 19. O Tesouro Nacional entregaFá os resumos destinados à e>(ecução do Or:çamento da Se§~;ridado 
Boeial aos respeetivos éF§áos e unidades gestoras nos mesmos prazos legais estabe!eoidos pam a distrib~:~içáo 
Elos Funelos de Par:tioipac;;ão dos !iiistados, do Distrito feàeral o dos Municípios. 

§ 1" DecorFidos os flrtE:OS refeFidos no caput deste aftigo, as àotac;;ões a serem repassadas sujeitar se ão a 
atualizac;;ão monetária se§undo os mesmos indises utilizaEios par:a efeito de correção dos trieutos da União. 

§ 2° Os recursos oriundos Ela ma;oraçãe das contribuic;;ões previstas nesta Lei ou da sriação do na>1as 
contribuições Elestinadas à Seguridade Soeial somente poderão ser utilizados raar:a atenéer as ações nas áreas 
de sa~de, previdência c assistênoia sociaL 

Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às contribuições mencionadas 
nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, destinados à execução do Orçamento da 
Seguridade Social. (Redação dada pela Lei n° 9.711, de 1998). 



CAPITULO 111 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada 
mediante a aplicação da correspcndente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não 
cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada oela Lei n" 9.032. 
de 28.4.95). 

Salário-de-contribuição Alíquota em% ' 
até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 

(Valores e ali quotas dados pela Lei n° 9.129. de 20.11.95)--1 . 
i 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, 
.na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos beneficios de prestação continuada 
2:ra Previdência Sociai.(Redacão dàda pela Lei n' 8.620, de 5.1.93) 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
prestem serviços a microempresas. {Parágrafo acrescentado pela Lei n" 8.620, de 5.1.93) 

Seção 11 

Da GoAtF=iiluição Eles Segurados Trabalhader A~:~tônemo, Empresária e Fac~:~ltati'>'O 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo. 
{Redação dada pela Lei na 9.876. de 1999). 

Art. 21. A alíquota de contrib1:1ição dos SO€JI:Irados em,.resário, facultativo, trabalhador autônomo e 

eqt~i!'arados, aplicaEia sobra o respeativo salário de centriil~:~ição, será de: 6 

I 10% (Eiei:! por cento) para os saláFios Ele aontribl:lição de valor i€)ual oi:! interior CF$ a1.QQO,QO (aíAqi:lenta o 
l:!m Fflil GR:Ji:!eiros); 

li 20 % (vinte per sente) para os demais saláFios de oontFibuição. 
Par:ágrafo !Jnise. Os valeres de salário de oontrie~:~ição seFão reaj~:~stados, a partir sa data se entrada em 

ti§er elesta lei, na mesma éi'Joca c com os rncsmos íAdiees que os do reajustamento dos eeneffoios se 
I'JFCStação oontinuaEla da Previdência Social. 

Art. 21. A a!lqueta de oontfibl:lição dos seg~:~rados empresários, faoultativo, tmbalhador autônomo e 
eql:li!'arados ó de vinte por cento, incidente soare e rospecti'.<o saláFio de contribuição mensal, observado o 
Elisposte no inoiso 111 de art. 28. IRedavão dada eela Lei n° 9.711, ele 1QQ8l. 

Par:ágrafo únioe. Os valores do salário de contribuição seFão reajustados, a partir da Elata de entrada em 
'ligor desta Lei , Aa mesma época e com os mesmos íAdiees que os do roaj~:~stameAto dos beRefísios de 
I"Feslaf?ão oontiR!:!aEla da Previdência Social. fRedavãa Elaàa ae!a boi 1'!0 9.711. Elo 1QQ8). 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será de vil)te fX:lr:..,_ 
cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redacão dada pela Lei n° 9.876. de 1999). 

I - revogado; (Redação dada pela Lei n" 9.876. de 1999). 

li- revogado. (Redação dada pela Lei n" 9.876, de 1999). 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei 
, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos beneficios de prestação continuada 
da Previdência Social. (Redacão dada pela Lei n° 9.711, de 1998). {Renumerado pela Lei Complementar n° 123. 
de 2006). 

§ 2:8 É do 11% (onz:e por cento) sobre o valor eorrespondoAte ao lirnite míRimo mensal do saláFio de 
conlfibuição a alíquota de oontFib~:~ição do se§Uffldo ooniFieuinte indiYidual que tFabaJho per senta f)fÕpfia, sem 



relaçãe Ele trabalhe sem emprosa eu eq~:~ipaFOée, e se seguFOdo faoultativo que optaR:JFR pela exolusãe Elo direito 
ao benefício de afiosentadoria j'ler tempo Ele eoffiril3uíção. (Incluído pela Lei CeFFlp!oFReffiar n" 123. de 2GOO). 
(Vide Lei n" 8.213, de 1991) 

~e G se§urado que tenha oontribi:.!Íde Ra feFFFla Elo § 2e Eloste artl§O e flFOtenela sentar e tempe Ele 
oentfibuiçãe ooFR3speRdente para fiAs se ol3ten~;>ãe da aposentadmia per tempo de eoRIFibuiçãe ou sa sentagem 
roeípreea ée teFRpo de oontrib1:1içãe a que se re#ero e art. 94 da Lei na 8.213. de 24 ele julho ele 1991, ée>.•efá 
oomplomeAtar a sentFfl3uiçãe mensal mediante e reeell=limente de mais 9% (Rove per oente), aorosoide dos jures 
FFlOFOtórios ao €11:10 tmta e disposto AO art. 34 sesta Lei. (lnoluíso pela Lei CompiOFRentar n° 123. de 2006). 

§ ae G se§I:IFOdo Eji:IO tenha oentfib1:1í8e na feFFRa Elo § 2e deste artigo e pretenela sentar e tempo de 
eontrib1:1i9ão oeFR3Sf3endento peFO fins de oeten9ão da aposentadoria por tempo de eontFibl:li!iJão ou da contagem 
R:Jeípreea elo tempo de oentlibl::liQão a Eji:IO se rofero o art: 94 ea Lei no 8.213, ele 24 ele j1:1ll1o ele 1991, dcveFá 
oom[31CFRCntar a centrib~::~içãe mensal mediante e rocoll1imento de mais 9% (nove FJOF eento), aerosoie!o dos jures 
FReratófios ele q1:1e tFOta o·ue do art. ê,1 da Lei ne 9.430. de 27 de dezembro de 199ê. (Redaeãe elaea pela Lei n° 
11.941. ao 2009) 

§ 2e No caso do opção pela exclusão do diR:Jito ao 13enefieio de aposentadoFia por tempo de eentfibl:liçãe, 
a alíquota de oontfieuição, incidente sobre o limite mlnimo FRensal elo salárie Ele eontfibl:lição, será de: (ReEiação 
dada pela Medida PrevisóFia A0 529. ao 2011 ). Prodl:leão de efeUes. 

I onze FJOF sento, no oaso do seguFOde eontfibuinte indiviE11:1al, ffissal•o<ado o disposto no ineiso 11, que 
traball:le por senta pfépfia, sem R:Jiação ao tFOball:lo com empresa ou cquipaFOelo e do se§I:IFOelo faeultative; e 
(lnel1:1ído pela Medida Pre'v'isóFia n° 529, de 2011 ). Predução de efeitos. 

11 eineo 130r sento, ne easo do micreeFRflreendedor indi·ridl:lol. de fill:le tFOta o art. 18/\ da Lei 
CoFRplemontar no 123. de 14 Ele dezeFRbre do 2000. (lnell:lfào pela Moelida Previsória n" 529, do 2011 ). Preducã 
do efeitos. · 

§ 36 O SO§I:IFOEio ql:le tenl=la eontFibYído na feFFFla do § :ze Elesto artigo e pretonela sentar o tempo do 
oontFibYição eoFR3Sj90nelonte 13aFa fins de ebten~;>ão da aj9osontadofia !'IOF temf:JO do oontrib1:1ição 01:1 da eonta§em 
reaipreea do tempo ele oontribuiçãe a Ett!O se refere o att, 94 da Lei no 8.213, de 24 Ele julho ele 1991, de"'erá 
comj9lemoAiar a eontFibuiÇJão mensal meeliante reooll=limento, sobro o valor eeFFOSf'oAdento ao limite mínimo 
FRensal do saláFio de eontrib1:1ição em vigor na oompetênoia a ser eemplementada, da elifeR:Jnça entro o 
pereentual 13ago e o de vinte por eento, aoR:Jsoido dos jures moretéfios de q1:1e tmta o § 39 do art. §9 da Lei n" 
9.430. de 27 de elezemàFO elo 1996. (Reelação dada pela MediEia PR:Jvisória n° !529. do 2011). Prod1:1eão de 
~ 

§ 4e l\ oontFib1::lição complementar a EJUO se rofem o § ae elesto artigo soFá e*igida a qYalquer tempo, sob 
pena do iRdefefiFRento de 13enefíoio. (lnol"ído pela Lei Complementar n" 128. do 20Q8) 

§ 2º- No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 
a alfquota do contribuição incidente sobre o limito mínimo mensal do salário do contribuição será de: (Redação 
dada pela Lei n° 12.470, de 2011} 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto no inciso 11, 
que trabalho por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado e do segurado facultativo 
observado o disposto na alfnea b do inciso 11 deste parágrafo; (Incluído pela Lei n° 12.470, de 2011) 

11 - 5% (cinco por cento): (Incluído pela Lei n° 12.470, de 2011) 

a) no caso do mícroompreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei Complementar r-F! 123, de 14 
do dezembro de 2006; e {Incluído pela Lei n° 12.470. de 2011) (Produção de efeito} 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. ílncluído pela Lei n° 12.470, de 
2011) 

§ 3Q O segurado que tenha contribuído na forma do § 22 deste artigo e pretenda contar o tempo de 
contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem 

recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei r-F! 8 213. de 24 de julho de 1991, deverá 
complementar a contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo 
mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o 

percentual pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o §.].Q do art. sQ da Lei 
1i~ 9.430. de 27 de dezembro de 1996. (Redacão dada pela Lei n° 12.470. de 2011} (Producão de efeito) 

§ 42 Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso 11 do§ 2º- deste artigo, a 



... "" ~ ~~ 
família inscrita no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico cuja renda mensal 
seja de até 2 (dois) salários m!nimos. (Redacão dada oela Lei n" 12.470. de 2011) 

§ 5I! A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a qualquer tempo, sob 
pena de indeferimento do benefício. (Incluído oela Lei n" 12.507, de 2011} 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art~3;-{f 

de:§ 

I vinte per sente sabre e letal das remunerações pagas, devidas ett ereeitadas a ~ual€jHSF título, Elurante a 
mês, aos segurados empre€JaEios que lhe 13restem seFViyos, destinadas a retóbuir o trabalho, E!Ualquer €jl:le seja a 
sua forma, inclusive as §O~etas, os ganhos habit1:1ais sob a fOrma de utilidades e es aaiantamentes deeerrentes 
Ele reajuste salaóal, E!Uer pelas seFViçes efetivamente prestados, EjUer pele teR'lpe à dispesifi1ãe Ele BR'lflregader ett 
temaEior Ele sef\'iç;os, nos tefR'!os da lei eu Ele eenbate eu, ainda, de sonvençãe e1:1 asordo seletivo de traball1e ou 
senten§a nermativa. (ReEiação ElaEia p~la lei n" 9.52E. de 10.12.97) 7 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer trtulo, durante o 
+nês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e 
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo 
à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 1999). 

11 para e finansiarnenta dos ãonefisios sonseàides ern Fai!:âo do gra1:1 Ele insidêneia Ele ineaf3aeiàado 
laãerativa doeorrente dos. Àsoes ambientais àe traball1e, eenferme dispuser e regulamento, nas seguintes 
13ereentuais soãre o total das reR'!Hnerafi1ões 13agas ou oreàitaelas, na deoorrer do mês, aos seguraEies 
emJ3regados e trabalfcJaderes il't'Uises: (ReEiaç;ão daEla pela lei n° 9.528, Ele 10.12.97). 

11 -para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n° 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho 
seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse fisco seja considerado 
médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 
grave. 

li I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do 
mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; {Incluído pela Lei n° 9.876. de 1999). 

IV -quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de "'''"""r'""' 
serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. l.!.!..!:~""-"'-"""~-'=""...!..!... 
9.876. de 1999). 

§ 1° Na caso de bancos comcre1ats, bancos de investimentos, ãancos Ele desenvelvirnento, caixas 
econômicas, seeieEiades de eFéáito, financiamento e investimento, socieàados Ele erédito imebíliáFio, soeieEiades 
corretoras, ElistFibuidoras Ele títules e valores mobiliáFios, empresas de arrenEiamento mercantil, cooperotivas Ele 
crédito, em13rosas Ele seguros privados e de sa13ila!ização, agentes autônomos do segures pri·1ados o Elo crédito 
e entidades de pre•tidêneia pFi•tada abeFI:as e feol1aàas, aléA'l Elas eentribuiçãos refeFidas neste artigo e no art. 
23, é Elevida a contribuição adicional Ele 2,!3% (deis inteims e cinco décimos por cento) sobre a base de cálculo 
definida no inciso I deste aFtigo. 

§ 12 No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 



econõmiéas, sociedades de crédito, financiamento a investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito 
e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos 
I e 111 deste artigo. (Redação dada pela Lei n" 9.876. de 1999). Nide Medida Provisória n" 2.158-35, de 2001). 

§ 2" Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9" do art. 28. 

§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de 
acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que 
se refere o inciso 11 deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4" O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da Seguridade'Social, 
mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados portadores de deficiências física, 
sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5" O disposto neste mtigo não se aplica à pessea fisioa Ele fiUe trota a alínea "a" do inciso V Elo art. 12 
desta Lei. (Parágrofo aorcsoentado pela Lei n• 8.540. do 22.12.92). (Revogado pela Lei n" 10.256, de 2001). 

' . 
§ 6" A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 11 deste artigo, correspondo a cinco por 
cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional en 
qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. (Incluído 
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97}. 

§ 7° Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto de cinco por 
cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional 

·do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Incluído pela Lei n" 9.528. de 
10.12.97). 

§ 8" Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à entidade 
promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 
(Incluído pela Lei n" 9.528. de 10.12.97). 

§ 9" No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber recursos de 
empresa ou entidade, a titulo de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, 
propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o 
percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta lei.(lnclufdo pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9" às demais associações desportivas, que devem contribuir 
na forma dos incisos I e 11 deste artigo e do art. 23 desta Lei. {Incluído pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). 

§ 11. O disposto nos §§ 6° a 9" aplioa se à assesiação desportiva EJI::le mantém oql::lipo de futebol 
profissional e EJUe se OF§lanize na forrna aa Lei n° 9.615. de 24 de man;;e de 1998. (Redaoão dada pela Lei n" 
9.711. ele 1QQ~H. 

§ 11. O Elisposto nos §§ 6" ao 9° deste artigo aJ3lisa se à assoeia'iJãe desportiva que mantenha equipe do 
futebol pFofissional e ati'lidade cconômioa oFganizada paro a preElu'iJãO e oiwu!ação de i:Jens e smviços e EIUO se 
OFganize rogularrnente, segl::lndo um dos tipos regulados nos orts. 1.030 a 1.092 da Lei n" 10.40ê. de 10 de 
janoiFe do 2002 Código Civil. (Redação doda pela Lei n" 1 U4!ii. do 2GOê). 

§ 11. O disposto nos §§ ê!!' a 96 aplica se à assoeiação despoFiiva que mantenha OEII:Iipe ele futebol 
profissional e que se organize na forma Ela Lei n° Q.ê15, de 24 do maFCo Elo 1998. (R<ldaoão Elada pela Meaida 
Provisófia n° 358, de 2007). 

§ 11. O disposto nos §§ 6° ao go deste artigo aplica-se à associação desportiva que mantenha equipe de 
futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se 
organize regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei n° 10.406. de 10 de 
ianeiro de 2002 -Código Civil. {Redação dada pela Lei n" 11.345. de 2006). 

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente relacionadas com a 
manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se estendendo às outras atividades 
econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais beneficiárias . ....,.,.==:...::::;"'""'--'="'"--"'---''-'-"="-"""' 



2007). 

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei n° 10.170. de 2000). 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores 
despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, 
membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso 
ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do 
trabalho executado. (Incluído pela Lei n° 10.170. de 2000). 

§ 14. Par-a os fins ao ais~osto na iAsise 11 àe eaput e no art. 10 da lei n6 10.êêê. de 8 de maio de 2002, 
aplioar se á ~o~m úniso §FOil de Flseo par-a todos os estal:leleoiFflentos da empresa, na forl'fla do regulaFflento. 
(lnelu!do pela Medida Previsór:la A0 â1ê. de 2000). 

' Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o 
produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de 
produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização 
da produção, em substituição às previstas nos incisos I e 11 do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído pe[a Lei n° 
10.256. de 2001). 

I -dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela Lei n° 10.256. de 2001 ). 

11 -zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº- 8.213. 
de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para.o.tr?balho 
decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Incluído pela Lei n° 10.256, de 2001). 

§ 12 (VETADO) (Incluído pela Lei n° 10.256, de 2001), 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a tercel - ..... ~-...,.­
contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta Lei. i!lnncÇJil!JU!,!;íd!QOt...P!~.JJll...!:r:: 
10.256, de 2001). 

§ sQ Na hipótese do § 22, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros será excluída 
da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (l'!cluído pela Lei n° 10.256, de 2001). 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, 
carcinicultura, suinocultura e avicultura. {Incluído pela Lei n° 10.256. de 2001). 

. § sQ. O disposto no inciso I do art. 3Q da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao 
'3mpregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da 
·receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural (SENAR). (Incluído pela Lei n° 10.256, de 2001). 

§ 6!2 Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, relativamente à 
atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para 
industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da 
madeira ou a transforme em pasta celulósica. {Incluído pela Lei n° 10.684. de 2003). 

§ 72 Aplica-se o disposto no § 62 ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos vegetais ou sobras ou 
partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização represente menos de um por 
cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção. (Incluído pela Lei n° 10.684. de 2003). 

Art. 228. As contribuições de que tratam os incisos I e 11 do art. 22 desta Lei são substituídas, em relação 
à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de 
produtores rurais de que trata o art. 25A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma 
do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 10.256, de 2001). 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do lucro, destinadas à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no § 1° do art. 1° do 
Decreto-lei n° 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei n° 2.397. de 21 de 



dezembro de 1987, e alterações posteriores; 9 

11 -10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão para o Imposto do Renda, 

ajustado na forma do art. 2!> da Lei n° 8.034, de 12 de abril de 1990. 10 

§ 1° No caso das instituições citadas no § 1° do art. 22 desta Lei, a alíquota da contribuição prevista no 

. inciso 11 é de 15% (quinze por cento). 11 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

CAPITULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EIX.1PREGADOR DOMÉSTICO 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) do saláriO-de-contribuição do 
empregado doméstico a seu serviço. 

Parágrafo único. Presentes os ele,mentos da relação de emprego doméstico, o empregador doméstico não 
poderá contratar microempreendedor individual de quê trata o art. 18-A da Lei Complementar n° 123. de 14 de 
dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, 
tributárias e previdenciárias. (Incluído pela Lei n° 12.470. de 2011) 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 
(Redacão dada pela Lei n° 8.398. de 7. 1. 92) 

J\rt. 25. A oeFll:Ãt:n,Ji?ãO Elo efflf3Fe§aEior rural pessoa físiea e do segt,Jraéo especial refefiéos, 
respectivamente, na alínea "a" do ineiso V e no ineiso VIl do art. 12 elesla Lei, destinaàa a Segufidade Social, é 
de: fBedaoão dada pela Lei n° Q.f,j2g. de 1Q.12.97l. 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 
incisos I e 11 do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso 
VIl do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei n° 10.256, de 2001) 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei n• 9.528. 
de 10.12.97). 

11 - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das 
prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei n<> 9.528. de 10.12.97}. 

§ 1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá 
contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 8.540, de 22.12.92) 

§ 2" A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na 
forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 8.540. de 22.12.92) 

§ 3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado 
natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, 
entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 
pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, 
cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses 
processos. (Incluído pela Lei no 8.540, de 22. 12.92) 

§ 4° Não integra a base de oá!oi:J!o dessa oontrtbuição a produção ruFa! destinada ao plantio ou 
reflorestamento, neffl sobre o produto anifflal elestinado a reprodução ou criação pecuária oll granjeira e a 
I:Jtilização oomo eobaias para fins de pesquisas científioas, quando vendido pelo próprto preelutor e quem a utilize 
diretamente com essas finalidaeles, e no caso de produto \'egelaf, por pessoa eu entidade que, registmda no 
Minislórte da 1\grioi:JitHFa, do 1\sasteeimento e da RefoFffla /\grárta, se deeliqt,Je ao eoméroio de sementes e 
mudas no País. (Incluído aele Lei no 8.940, de 22.12.92) 

§ 4Q. (Revogado}. (Redação dada pela Lei n° 11.718, de 2008). 



§5° (VETADO) 

§ ê2 A f:Jessea físiea e o segt~Faêo esf:Jeoial FReneienaelas Ao eaput deste aFti!Je sãe ebfi§ados a apresoRtar 
ao INSS Deslaroç;ão AR~:~al das O!'JoFa?ães ele VeAda DIW, na foFFRa a ser definiela f'lole FofeFide lnslitl:lte eern 
anteseâênoía rnínirna de 120 elias em rela9ão à data do ofltrega. flneluíào pela Lei n° 8.861. de 2é.â.94} 
(Revoaado cela Lei n° 10.256. de 2001}. 

§ 7° A falta da entre~Ja ela DeolaroQãe Ele E!Ue trata o f'laFágFaf.o antoFior, ou a inelEatielãe Elas iAfoFFRaQões 
presklElas, ifl'lpertará na s~:~spensãe ela tfl:lalidade do seguraEio Ro poFiedo oernf)feeRàlElo eRtFe a data JilEaáa para 
a entrega da eleelarafião e a entFega efoli.,•a da rnesrna ou ela relífleaQão das infoFFRaQées ifl'l!')l:lgnadas. (Redas;ão 
dada eola boi n° 8.870. Ele 16.4.94) (Revogado pela Lei n° 10.256, de 2001}. 

§ 8° A ontFega da DeolaFagão nos leFFRes de § 6° áeste aFtigo por paFte ele sefJUFaEie espeoial é eendiQãe 
ináispensável para a renevagãe auternátiea da sua insefi9ãe. (Reáagão dada eela Lei A0 8.870. de 16.4.94) 
(Revogado pela Lei n° 10.256. de 2001). 

§ g.Q (VETADO) (Incluído pela Lei n° 10.256. de 2001). 

§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da comercialização da 
produção relativa aos produtos a que se refere o § 32 deste artigo, a receita proveniente: (Incluído pela Lei n° 
11.718, de 2008). 

I -da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação de parte do imóvel 
rural; (Incluído pela Lei n° 11.718. de2008). 

11 - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso Vll do § 10 do art. 12 desta 
Lei; (Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

111 - de serviços prestados, de equipamentos utilizados o de produtos comercializados no imóvel rural, 
desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, 
alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços 
especiais; Onclufdo pela Lei n° 11.718. de 2008). 

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido trocada por outra, 
qualquer que seja o motivo ou finalidade; e (Incluído pela Lei n" 11.718, de 2008). 

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 
11.718. de 2008). 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele realizado diretamente 
pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados -IPI. (Incluído pela lei n" 11.718. de 2008). 

Art. 25A. Equipara-se ao empregador rural pessoa ffsica o consórcio simplificado de produtores rurais, 
fonnado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e 
demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus Integrantes, mediante documento 
registrado em cartório de titulas e documentos. (Incluído pela Lei n° 10.256, de 2001). 

§ 1!l O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu endereço 
pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional de Colonização e 
Refonna Agrária • INCRA ou infonnações relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no 
Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS de cada um dos produtores rurais. (Incluído pela Lei n° 10.256. de 
2001). 

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem hajam sido outorgados 
os poderes, na fonna do regulamento. (Incluído pela Lei n° 10.256. de 2001). 

§ 32 Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão responsáveis solidários em 
relação às obrigações previdenciárias. (Incluído pela Lei n° 10.256, de 2001). 

§ 42 NETADO) (Incluído cela Lei n° 10.256. de 2001). 

CAPÍTULO VIl 

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 



Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a renda liquida dos concursos de prognósticos, excetuandO­
se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo. (Redação dada pela Lei n• 8.436, de 25.6.92) 

§ 1° Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos de sorteios de números, 
loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões h!picas, nos âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal 
e municipal. 

§ 2° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda liquida o total da arrecadação, deduzidos os 
valores destinados ao pagamento de prêmios, de impostos e de despesas com a administração, conforme fixado 
em lei, que inclusive estipulará o valor dos direitos a serem pagos às entidades desportivas pelo uso de suas 
denominações e símbolos. 

§ 3° Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei com o Fundo de Assistência 
Sociai-FAS é assegurado o repasse à Caixa Econômica Federai-CEF dos valores necessários ao cumpriménto 
dos mesmos. 

CAPÍTULO VIII 

DAS OUTRAS RECEITAS 

Art. 27. Constituem outras receitas da Seguridade Social: 

I -as multas, a atualização monetária e os juros moratórios; 

11 - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança prestados a terceiros; 

I li - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou arrendamento de bens; 

IV -as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras; 

V- as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais; 

VI -50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do parágrafo único do art. 243 da 
Constituição Federal; 

VIl - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo Departamento da Receita 
Federal; 

VIII -outras receitas previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório de danos pessoai! 
causados por veículos automotores de vias terrestres, de que trata a Lei n" 6.194. de dezembro de 1974, 
deverão repassar à Seguridade Social 50% (cinqüenta por cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado 
ao Sistema Único de Saúde-SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em 
acidentes de trânsito. 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim 
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as go~etas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato 
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; ~~~~~~ElE~:!...!.!~~~ 
de 10.12.97) 

11 - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do 
valor da remuneração; 



lll paro a tmaall:lador ai:JtêRomo e eeti:Jipamdo, empresário e faol:Jitativo: e saláFie sase, esserval:ls-b 
disposto AO aft. 29. 

111 -para o contribuinte individual: a remuneração auferida em urna ou mais empresas ou pelo exercício de 
sua atividade por conta própria, durante o mês, obServado o limite máximo a que se refere o § 59-; {Redação 
dada pela Lei n° 9.876. de 1999}. 

JV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 
59-. (Incluído pela Lei n° 9.876. de 1999). 

§ 1" Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o 
salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em 
regulamerto. 

§ 2" O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3" O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou normativo, da 
categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tornado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 
ajustaqo e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação dada pela Lei no 9.528. de 10.12.97) 

§ 4° O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz carresponde à sua remuneração mínima 
, qefinída em lei. 

§ 5° O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 {cento e setenta mil cruzeiros), 
reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos fndices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 12 

§ 6° No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, 
em especial para os que possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7° O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo 
de benefício, na forma estabelecida em regulamento. {Redacãa dada pela Lei n• 8.870. de 15.4.94) 

§ 8° Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: {Redação dada oela Lei n<> 9.528. de 10.12.97). 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluída 
pela Lei n° 9.528. de 10.12.97} 

b) (VETADO) (Incluída pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) 

o) as §Fatifieações e \'efbas, event1:1ais coneedielas a et!:!alq!:!er tit1:1lo, aiRda EtUC denomiRaelas pelas paFtes 
de libeFalieaele, ressalvaelo e éisposto no§ 9°. ( ReE!aoãe dada 130!a Lei 9.§28, ée 10.12.97) 13 (Revogado pela 
Lei n° 9.711. de 1998). 

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para as fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei 
n° 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação 
dada pela Lei na 9.528. de 10.12.97}. 

b) as ajudas de custa e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei n<> 5.929, de 30 de 
outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o 
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT; (Redacão dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: {Incluída oela Lei n° 9.528. de 10.12.97 



1. preVistas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei n° 5.889. de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei n° 
9. 711, de 1998). 

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; {Redação 
dada pela lei n° 9. 711! de 1998). 

8. recebidas a titulo de licença-prêmio indenizada; (Redacão dada pela Lei n° 9.711, de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9l< da Lei n!l. 7.238. de 29 de outubro de 1984; 
{Redação dada peJa Lei n° 9.711. de 1998}. 

f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g} a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de 
trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqOenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a titulo de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos 
termos da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei 
específica; 

I) o abono do Programa de Integração Sociai..PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público­
PASEP; (Incluída pela Lei n° 9.528. de 10.12.97) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao 
empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local 
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pel1 
Ministério do Trabalho; (Incluída pela lei n° 9.528. de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-<loença, desde que 
este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da 
Lei n° 4.870, de 1° de dezembro de 1965; (lncluida pela lei n° 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência 
complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e diligentes, 
observados, no que couber, os arts. go e 468 da CLT; (Incluída pela Lei n° 9.528, de 10.12.97} 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 
conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas 
médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes 
da empresa; (Incluída pela Lei n° 9.528. de 10.12.97) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e 
utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei n° 9.528. de 10.12.97} 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de vefculo do empregado e o reembolso creche pago em 
conformidade com a legislação trabalhista, observado a limite máximo de seis anos de idade, quando 



devidamente comprovadas as despesas realizadas; (lncluida oola Lei n" 9.528, de 10.12.97) 

t) o '"alar mlati'>'O a plano esueaeional EJUO vise ao ensino f~:Jnsamental e a el:lFSos Ele eapaeitavãe o 
qúaiifioação J3rofissionais vinoulaelos às ati'>•ielaáes aeserwelvieas pela OR'Ipresa, eosele EJUO toàes os 
emf3regaeles e àiFigontes tenham aeesso ao mesmo; (lnolklida pela Lei n" 9.5~. de10.12.97) 15 

• t) o \'alar relati\'a a plano eduoacional E!UC vise à edueação básioa, nos toFmos Elo art. 21 da boi n" 9.394. de 
20 de dezembr:a do 199ê, o a CI:JFSos Ele oapacitação e qualificação profissionais vinoulados às ati-vidad05 
de5on•;olvidas 13ela empresa, éosde q1:1e não seja lltilizaáo em suàstituição de paFGe!a salaFial e q1:1o todos os 
empre!'Jmles e EliFi§entes teni'laffl aoe5so ao mesfflo; (Reeação àada pela lei n° 9.711. ele 1998). 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e 
seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e 
tecnológica de empregados, nos termos da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: {Redação dada pela lei 
n° 12.513, de 2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela lei n" 12.513. de 2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 
5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia 
o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for mai01~ {Incluído oe!a Lei n° 12.513. de 2011) 

u) a importância recebida a titulo de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de 
llade, de acordo com o disposto no art. 64 da lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada oela 

Lei n° 9.528. de 10. 12.97) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada oela Lei n" 
9.528. de 10.12.97) 

x) o valor da multa prevista no§ 8" do art. 477 da CLT. (Ailnea acrescentada pela Lei n° 9.528. de 10.12.97) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei n" 12.761, de 2012) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição 
prevista no § 5° do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. 
(Parágrafo acrescentado oela Lei n° 9.528, de 10.12.97) 

/\rt. 29. O salár-io 13ase de ql:le trata e inciso 111 de art. 28 é deteFA1inade oenfeFR1e a seguinte tal3ola: 
(Revogado pela Lei n° 9,876, de 1999}, 

t;:;;b,a,bll. Qé SAbA,RIOS Sfi,SE 

/ ClASSe S,O.bÁRIO 9A8e NÚMERO MINI MO m;: MESES m: 
PERMA~It;NGIA EM G,I\QA Gbii.SSé 

~~I+ERS::f:ÍGIOS~ 
4- R$ i2Q,QQ ~ 

~ R$ 2Gê,ó7 ~ 

d R$ êQO,eê ;M. 

4 R$ 412,74 ;M. 

e R$ éHi,03 ~ 

6 R$ êi9.~~ 48 Lj \' ,._c , 
7 R$ 722,39 48 7 :· 
8 R$ 825,69 êQ l ·-·r 

g R$ 928,88 êQ \P·'ÍO 
4G R$ i.93U7 - " {\toleres atualizados pela boi A0 9.528, de 10,12,07) 4ê 

§ 1° Os valores do saláFio de eontnbuição serão reajustados, a paF!:ir éa sa~ se entrada em vigor desta lei, 
na mesma data e com os mesmas ínàíoes que os do reajustamento dos benefícios ele westação oontinuatla áa 
Pmvidêneia Social. 

§ 2" O segurado que se filiar ao RegiR'!e Geral ele Previdônoía Seeial somo facultativo, ou em deeoFrênoia 
de filiação oi3ÃgatóFia suja atividade seja sujeita a salário base, soFá enql:ladroáo na alasse inicial da tabela. 

§ ó0 Os segurodos empregado, inclusive e doméstico, e trobalhador avulso, q1:1e passarem a OJ(Oreer, 
mECiusivaff!ente. atividaEle suieita a salário base, poderão OAE!I:ladrar se em Ell:lOIEJuer classe até a CQI:liva!ento 01:1 



a mais ~ima da méeia aFitmétiea simples dos se1::1s seis f!ltimas saláfies de oontFib~::~içãe, at1:1alizades 
monetariamente, devendo ebseFVar, I'JOFO asesse às alasses SC§I:Iifltes, os iFitCFstíeíes resJ3cativos. 

§ 4° O Se§l:lrado eti:Je exemer atividades sím1:1!tâneas sl:ljeitas a salário ease eeFitribuiFá eem relação a 
apenas uma delas. 

§ 5° Os se§l:lrades empre§ado, inelt~sivo a doméstioo, e trobalhader avulso q1:1e passarem a exereer, 
sim1:11taneamente, atividade sl:ljeíta a saláFie base, seFão unEJuadraeles na elas se ínieial, pedenEie ser frasíonaEio o 
valer do respectivo salário easo, de f.erma q1:1e a soma de set~s salários de eontribuiçãe ebeéeça ao limito fixado 
no § 5° do art. 28. 

§ 6° Os se§urados ompre§ado, inell:lsi•.'e o eloméstioo, e trabalhador av1:1Jso, q1:1e eJ<ereem, 
simlolltaAeameRte, ati•tidade sl:ljeita a saláFio aase, HsaFão isentos de eontril:n::1i9ées sobre a escala, na easo de e 
se1:1 salário atin§ir o limite m{a(imo do salário de oontFil:l}!içãe JiJ<ado no § é0 de art. 28. 

§ P O seg~:~raelo qt:~e exeFeer atividaEie sl:ljei!a a saláFio base e, siml:lltaneamente, ror emfJre§ade, inell:lsive 
doméstico, 01:1 tFaealhador avulso, poeleFá , se perder o vínc1:1lo empre§atíeio, FO\'er sc1:1 enquaàramento na eseala 
de saláFlo l:laso, desde q1:1e não l:lltraFJasse a alasse equiyalonte 01:1 a mais pFéxima da média aFitmétioa simfllos 
dos sc1::1s seis ~!times salários de oontrib~:~içãe de todas as atividades, atualizados monetmiamente. 

§ 8° O se§l:lFado que deixar de exeFeer atividaàe q1:1e o iRel1:1ir some se§urado ol:lFigatário do Regime Gerol 
Ele PFQ>.·idênoia êeeial e !30ssar a eoRtlieuir somo segurado fael:lltati>Je, flOra manter essa q~:~alidade, deve 
enq~:~adror se Aa forma cstalileloeida na eseala de salários l:lase em q~:~alq1:1er classe, até a eqt:~i•;alente ou a mais 
!3FÓl!ima da méElia afitmética simples dos se~:~s seis éltimes saláFies de oentfibui!jlãO, al1:1alizados 
monetartameflte. 

§ B0 O aposeRtaée f30f idaée 01:1 flOr tempo ao serviço 13ele Regime Geral de Prc•(iéêAeia Seeia! RGPS, q1:1e 
estiver exersendo 01:1 q1:1e \'altar a eJ<ereer atividade aaran§ida per este Re§ime e sl:ljoita a salário lilaso, deveFá 

. enquadrar se na classe el:lje valer seja o mais pFÓl<ime elo valer ée s1:1a remt:~nemção.(PaFágrafo aoraseontaé 
pela boi n• 9.9:92, do 28.4.95) 

§ 10. Não é admitiàa o 13agamonto anteeipaào ào eontFibuiçãe fl8Fa s1:1pfir o intemt!eie entre as alasses. 
§ 11. G~:~mpFielo o inteROtísie, e se§l:lFado pode pormaneeer na alasse em que se oneentra, mas em nenl:t1:1ma 

hi13étese isto ensejaFá e asesse a outra elasso q~:~e não a imediatamente s~:.~peFier, q1:1ando ele desejar progredir 
na eseala. 

§ 12. O seg~:~raàe em dia som as eontrilill:liç;ães !iJoaoró re§redir na escala ató a slasso E!l:lO desejar, 
Ele•iendo, para pre§redir no'Yamente, eesep,·ar o interstício da elasso paro a q1:1al regrediH e os das alasses 
se§t:.!intes, salvo se tiver sumpfiee antoFiermente todos os intorotíeios éas classes eompreendiéas entre aq1:1ola 
par-a a qual regrodi1:1 e à qHal E:ieseja retomar. 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade 
Social obedecem às seguintes nonnas: {Redação dada pela Lei n• 8.620. de 5.1.93) 

I - a empresa 6 obrigada a: 

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, 
descontando-as da respectiva remuneração; 

b) reoollior o pFEldute arreoaàade na forma da alínea anteFior,_assim como as oontribuir,>ées a sei::! oargo 
inoiàentes sobre as rornl:looroyõos pagas 01:1 ereditadas aos seguroàos empre§ados, empresários, trabalhadOFes 
avulsos e al:ftênemos a sou serviço, na mesma data preYisla pela legislação trabalhista pam o pagamento Elo 
salários e de eontfib~:~ições iRsidontes sobre a follia de salários; 

13) roeolher o predulo arreeadaée na iorma ela alínea anterior, assim come as eentFibl:lições a sol:l oargo 
ineidentos sobre as rem1:1nerações pa§as ou sreéitadas, a qHalqt~er tít1:1lo, inclusive adiantamentos, aos 
segurados emflre§ades, empresários, troballiadores av1:1!ses a se1:.1 serviço, no dia 2 do mês seguinte ao de 
competência, 13rerrogade o prazo para o primeira dia útil subseqüente se e vencimento sair eFA dia em que não 
haja eJEflOdiente lilanoário; (Redação áaáa pela Medida PreYiséria n° 1.002. do 1 995) 

b) roeolher o proa1:1tO arreeadaáo na forma da allnea anterior, assim somo as contrieuições a sei::! cflf§o 
incidentes sobre as rem1:1nerayõos 13agas ou creditadas, a qualquer tftulo, incll:lsiYo adlantameRtos, aos 
segYroaos empregados, empresários, tral:lalliadores avulsos a sou sePo'Ít;JO, no dia 2 Elo mês se§uinte ao da 
compotêneia , prorro§ado o prazo para o primeira aia útil sHbseqt~ento se e 'lencimento cair em dia em q1:1e não 
haja expediente baneário; (Redação dada pela Lei n• 9.063, de 14.6.95) 

b) recollior o predl:fto arrecaelado na forma da alínea anterior, a contFibl:lição a que se refere o inciso IV do 
art. 22, assim somo as eontribuiçõos a sou cargo inoiàontos soero as remunemções pa§as, devielas ou 
creditadas, a qualquer tíh:llo, aos se§YFaâos empregados, tFObalhaderos avulsos o contFil:luintes individ~:~ais a se1:1 
serviço, ató o dia deis Ele mês seg1:1into ao da competência; (Redação dada pela Lei n° Q.glê, de 1999). 

13) reoolher e produto arrecadado na forma àa alínea anterior, a eontribui9ão a que se refere o inciso IV do 
art. 22, assim somo as sontrieuiçées a se1:1 cargo incidentes sobre as rem1:1nerações pagas, devidas ou 
creditadas, a qualquer titulo, aos segl:lrodos empregados, troba\hadores avulsos e contribuintes individuais a seu 



servifie, até e elia sez Ele R'lês seguinte ae da eoR'lpetênoia; (Reàavãe daàa aela Mediàa ProvisóFia n° 351, Ele 
~ 

b) FOoelilor e proàl:lto arrooaelaeo na fefi'Ra Ela alínea a Elesto incisa, a eentfibuiç;ão a que so refere o ifleise 
IV do oa131:1t do art. 22 sesta Lei, assiR'l oome as sontfibuiçõos a seu sarge incidentes sobre as reR'lunem?ães 
pagas, de'>•iàas ou eFOditadas, a q1:1alquor titulo, aos sog1:1mdos eR'113f89ados, trabalhadores a'll:llsos o 
oontribulntes inelivlduais a se1:1 sefviçe até o dia 1Q (dez) de R'lês seguinte ae Ela oeR'!potônoia; (Reela§ãe dada 
pela Lei 1'!0 11. 4 88, Elo 2007). 

à) reeeliler es valeres arroeaáades na fofi'Ra Ela alínea "a", a sontFieuiçãe a E!UO se fOfoFe o ineiso IV do art. 
22, assiR'l eemo as oontfiel:dçães a seu carga ineiáeAtes sobre as FOR'lUAeroiiiêes f!Ogas, devielas eu ereditaelas, a 
qualquer tíhdo, aes seg1:1raeles emflregaáes, troeall=laàores avulsas e oentFie~:~iRtes inEiiviel1:1ais a se1:1 seFVi(;la a1é e 
dia vinte Elo mês Sl:leseqQeRte oe ela eoR'lpetência; (Redaç;ãe elosa pela Medida PreviséFia nº 447. Ele 2G98). 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso 
IV do art. 22 desta Lei, ássim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, 
devidas ou creditadas, a qualquer títuiÓ, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes 
individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Redação dada pela Lei n° 
11.933. de 2009). (Produção de efeitos). 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e 11 do art. 23, na forma e prazos definidos pela 
legislação tributária federal vigente; 

11 - os segurados con~ribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por 
iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; fRedacão dada pela Lei n° 9.876. de 
1999). 

111 o adquirente, e eensigna1áfie eu a eeef!eFaUva são eefigados a reselher a oeAtfibuiQãa de que trata o 
m:f. 2é, até o dia 2 elo R'lôs s~:~eseqi:ieRte ao da opemºão ele •tenàa ou oonsif!AaÇlãe da produfilãe, na forma 
estabelecida eR'l re§ulamente. (Reelaeãe dada pela Meeiela Previséfia n° 1.002. Ele 109e) 

111 o aelq1:1irente, e sensigna1áfie ou a seef3orativa sãe el:lfi!JaEies a reeell=ler a eentfib1::1içãe ele que trata e 
mt. 2é, até e dia 2 de mês s~:~àseqQente ae da epemção Ele venàa eu oensignaçãe da f3FOdUfilÕO, Aa feFFAa 
estabelecida em reg1:1larnente. fRedaoãe dada oola Lei A0 Q.Qêó, de 14.ê.95) 

fi! a eR'lpFOsa aeiE!UiFOnto, eensumidora eu eensigAatáfia eu a ooopemtiva são ebfigaelas a reeell:!eF a 
oontfibuição de !ll:le trata e art. 2§, até e dia 2 de R'lês sueseE!üente ao da eperaçãe Ele ·,·onda eu sensif!nação da 
f!FOdução, indef3endentemeRte se estas oporafiõos toreR'l síáe realizadas àiretameRte som e f!Fod~:~tor e1::1 ooR'l 
intermeáiáfie flOSsoa flsioa, na fofi'Ra estaàeleeida em reg~:~laR'!ente; (Redaeãa dada pela Lei 9.§28. elo 1Q.12.97) 

111 a eR'!J'lFOSa aá1:11:1irente, censumielera eu oonsígRatáfia ou a oeeperativa são ol3figadas a FOeelher a 
çontríeuiQão de que trata e art. 2§, até e elia dez do R'lês subseEJGonte ae da eflereção de '>'Onda eu consigna9ão 
Ja pred~::~ção, inelepeAdeRtemente do estas Of!Orafi!ães teFOR'l sido realizadas Eliretamente som e J'lFSâuter eu soA'! 
intermediáfio pessoa física, na }efi'Ra estaeeleeida em reg~:~laR'lonto; (Redagãe elada sela Meàiáa PravisóFia A0 

6§1. de 2997) ' 
111 a eR'lf!FOSa adquireRte, oenSI:IR'lielera eu oensignatária ou a oeoporativa sãe eàFigadas a reoolher a 

oontFil:lui~ãe de fi~Ue trata e art. 25 desta Lei até e dia 1G (elez) ele R'!ês subseq!:iente ao ela operaçãe Ele 'lenl:la e1::1 
eonsignaçãe Ela proàl:lfilãe, inelependeRtoR'lente do essas eperaçõos tereR'l sido realizaelas diretamente sem o 
produtor e1:1 sem intermediária pessea físiea, na ferma estabeloeiela em regulamento; tReEiaoão Elaea pela lei n° 
11.488, Ele 2097). 

111 a OR'lflreSa aàq1:1irente, OSASUmiâero 91:1 OeASifjRO!áÂa 01:1 a C90flerati\'a SãO ebfigaáas a FOOOIRer a 
ooAtFib~:~içãe do que trata e ar:!. ~!i até o àia vinte Ele R'!ês sueseEJQeRte ao da epemQão de vonàa ou eensignaQão 
ea produção, independentoR'lente de estas operaQões teroR'l sido realizadas diretamente soA'! e lilFOdutor ou ooR'l 
intermediáfie pessoa físiea, na fofi'Re estal3eleoida em FOgulaR'lente; fRoEia§ãe dada pela Mediâa Provisória A0 

447, de 2008). 

111 - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 {vinte) do mês subsequente ao da operação de venda ou 
consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o 
produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei n° 
11.933. de 2009). (Produção de efeitos). 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas 
obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo 
cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação 



terem s'iütl.-realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa fisica, exceto no caso do inciso 
X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redacão dada pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

V- o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço 
e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso 11 deste artigo; (Redacão dada pela 
Lei n• 8.444. de 20.7.92) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n° 4.591. de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou 
condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou 
acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a súbempreiteira, pelo cumplimento das obrigações 
para com a Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e 
admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se 
aplicando, em qualquer hipótese, a beneffcio de ordem; (Redação dada pela Lei 9.528. de 10. 12.97) 

' ' 
VIl - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o adquirente de prédio ou unidade 

imobiliária que realizar a operação com empresa de comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes 
solidariamente responsáveis com o construtor; 

VIII -nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção residencial unifamíliar, destinada 
ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do 
regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamentE:., 
pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X -a pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a 
recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso !11 deste artigo, caso 
comercializem a sua produção: (Inciso alterado e alineas acrescentadas pela Lei 9.528. de 10. 12.97} 

a) no exterior; 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; 

c) à pessoa ffsica de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12; 

d) ao segurado especial; 

XI -aplica-se o disposto nos incisos 111 e IV deste artigo à pessoa física não produtor rural que adquire 
produção para venda na varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescentado pela Lei n° 9.528. de 10. 12.97} 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural pessoa física e ( 
segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição incidente sobre a receita brutà 
proveniente: (Incluído pela Lei no 11.718, de 2008). 

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima produzida pelo respectivo 
grupo familiar; (Jnc!uldo pela Lei n° 11.718. de 2008). 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, observado o disposto nos 
incisos VIl e VIH do § 1 O do art. 12 desta Lei; e (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel rural, desde 
que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, 
alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços 
especiais; (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

XII r -a segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a seu serviço e a recolhê­
la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Incluído pela Lei n° 11.718. de 2008). 

§ 1° Revogado pela Lei n° 9.032, de 28.4.95. 

§ ;to Se não houver elEpediente eancáFio nas datas inéicaElas na alínea "b" do inciso I e nos incisos 11, 111, 
IV, o X, o· recolhimento deverá ser efetl:laeo até o éia b!til imediatamente anteFior. (Parágrafo acrescentado pela 

Lei n° 8.620. de a. 1.19931 4+ 



§ ~ Se não f:lower exj3eelieRte bansáFie nas âatas insioadas, e reoolttimeRta Elevará ser efet~::~aele na dia útil · 
iFRodiatélfF!eRte posterior. (Redaeão dada aola Lei n° 9.876. ào 1999). 

§ 2° Se não hol::I'•'OF el<peelionte banoáFie nas datas iAelieaàas: (ReEiaeão dáela aela Mediela Previsér:ia A0 

447, de 2008}. 
1 nos ineisos 11 e V, e reselhiFRen~e elevará ser ofot~:~aelo até o dia útil imeaiataFRento posterior; o (lnelulao 

pela Megiela Previsória A0 447, de 2008). 
11 -fla alínea "e" do ineise I e AOS ineisos 1!1, X e XIII, até o dia biti! imeaiataFRento anterior. flnoh:~iao eola Medida 

ProviséFia n° 447. de 2008). 

§ 22 Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: {Redacão dada pela Lei n° 11 .933. de 2009). 
(Produção de efeitos). 

I - nos incisos 11 o V do caput deste artigo, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 
posterior; e (Incluído pela Lei n° 11.933. de 2009). (Produção de efeitos). ' 

11 - na alínea b do inciso I e nos incisos 111, X e XIII do caput deste artigo, até o dia útil imediatamente 
anterior. (Incluído pela Lei n• 11.933. de 2009). (Produção do efeitos). 

§ 3° Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I, 
relativamente à remuneração do segurado referido no§ 5° do art. 12. (Parágrafo acrescentado oela Lei n° 9.528, 
de 10.12.97). • 

) § 4.2 Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais empresas, poderá deduzir, da 
sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou 
declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por 
cento do respectivo salário-do-contribuição. (Incluído pela Lei n° 9.876, de 1999). 

§ 52 Aplica-se o disposto no § 42 ao cooperado que prestar serviço a empresa por intermédio de 
cooperativa de trabalho. (Incluído oela Lei n° 9.876. de 1999). 

§ 62 O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a 
parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o dia 20 de dezembro, juntamente com a contribuição 
referente ao 13!1 (décimo terceiro) salário, utilizando-se de um único documento de arrecadação. (Incluído pela 
Lei no 11.324, de 2006), 

§ 79. A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da produção fica obrigada a 
fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada da mercadoria, para fins de comprovação da 
operação e da respectiva contribuição previdenciária. (Incluído pela Lei n° 11.718, de 2008). 

§ 82 Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver obtido, no ano, por 
qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção deverá comunicar a ocorrência à 
Previdência Social, na forma do regulamento. (lncluldo pela Lei n" 11.718, de 2008). 

§ 92 Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior exclusivamente com 
empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser comunicado à Previdência Social pelo 
respectivo grupo familiar. (lnclufdo pela Lei n" 11.718. de 2008}. 

Art. :31. O eontrotaAte ao fo'lUOÍSfo'lUer serviços mweutados mediante sessão de rnão de obro, inal!iSi>t'e em 
regiFRo de tmbalho tomflorário, responae solidariamente eorn o eKeeutor pelas obrigaf?ães decorrentes desta Lei, 
ern relação aos soPJiços fJrestados, oKeeto q1:1anto ao disposto no art. 28, não se Ofllieanâo, em q!iolquer 
hipó~ese, o 13enefído de oreeFR. fRedagão dada oola Lei A0 9.528. de 10.12.97). 

§ 1" Fiea ressal't'aào o elireito regressivo do eontmtanto eontra o oJweu~or o aémitie!a a retenção de 
importâneias a osto àe>Jidas paFO gaFanlia Elo eurnprimento das obrigaçées desta boi, na forma estabelooiàa offi 
regulamento. 

§ 2" Exelusivamento fJaFO os fins desta Lei, entendo se somo sessão Ele rnão Elo obra a eolooayâo ã 
disposiyão ao sontrotante, em suas dopenaôneias ou nas do torseiros, Ele se§uFOdos que realizem seFViços 
sontfnuos, rolaeionados ou não oorn atividades normais da e!'Apresa, quaisquer que sejam a naturo.za o a forma 
do oontratação. fReàaoão dada pela Lei n° 0.528, de 10.12.1997). 

§ go A rosFJonsalliliaade solidária de que trata este artigo somente sará elidida se fur eompro'•la!3.ê~ek:J·· 
mwouter o recolhimento prévio das contfie~;~i~õos incidentes sel3re a romuneração dos seguraaos t..<~lli'íÊi@ ~ 
nota fiscal ou fatura correspondente aos smviços el<eoutados, quando da fo'lUítação da refefida nelar-&s~fju 
futl::IFO. (F!arágrafo a_cresoentado pela Lei ~o 9.022. de 2SA.199_5l. . t ~ 

§ 4° Para efo1to Elo parágFOfo antenor, o om:!ente da rnao do osra de\'OFO elaborar rolhas ao PV~if.~l~.:: 



guia Ele ràlelhimeAte Elistintas ~aFa cada em~resa temaeleFa ele seFViçe, Elevenelo esta exigir ele e>!eoutor, quanele 
da quitação da neta fiscal 01:1 fE!tura, sépia autenticada da guia Ele reeoll=limente quitada e respeotiva foll=la Ele · 
pagamento. fPaFáarafo asressentaâe pela Lei fl0 9.002, de 28.4.95). 

Art. 31. A empresa eontratante Ele serviços exesutados mediante cessão de mãe ele obra, inoll:lsive em 
regime àe trabalho tempoFário, 'ào•,•erá reter ORiie ~or sento de •;alar bruto da nota fiscal ou fat1:1ra ele pFestação de 
serviços e reselher a im~oFlânoia retiela até o aia Elois do mês s~:~eseqi:ioAte ao da emissão Ela resflestiva nota 

flsoal 01:1 fat1:1ra, em nome da empresa ooelente Ela mão ele obra, oeservado o disposto no § 5e de aFl. 33. 
(Redagão éada pela lei n" 9.711. Ele 1098). · 

l\rt. 31. /\ empresa eoAtmtante de seP.'ÍfiOS exeel::ltades meeliante sessão ele mão elo obm, ínell::lsivo em 
regime Ele trabalho tempoFário, de.,•eFá Feter oAze por sento Elo valor bruto ela nota físoal ou fatum de prestação do 
seNiços e rosolher a importância retiàa até o éia eez do mês Sl::làSeEjQente ao ela emissão àa Fespeetiva nota 

fissal ou fatura, em nome àa emflresa eeelente ea mão Ele obra, elasOFvaEio o àisflosto no § ãe elo aFl. 33. 
CRedaeão Elada ae!a MeEiida PrevisóFia n° 3§1, de 2007) 

i\rt. 31. A empresa soffiraian~e do' serviços oKeoutados mediante oessãe de mão de oera, inolusive em 
regime de tmbalho tem13eFário, deveFá reter 11% ~onze por sento) elo valor bruto da nota fissal oo fatura de 
prestação Ele serviços e resolher a im~ortânoia retida ató o €lia 10 (ele;z) Ele mês subseqüente ao ela emissão àa 

res13eeti•m nota fissal ou fatum em nome da empresa eeelonte da mãe àe obra, ebsef\'aào e disposto no § §e do 
art. 33 sesta Lei. (Reelaeão éada pela Lei n" 11.488. Ele 2007). 

l\rt. 31. A empresa .aentrotante Ele sep.·iços executados meEiiante cessão de· mão de obra, insl1:1sive em 
FO§ime ele trabalho tem~OFáFÍO, deveFá reter ORi!'ie J'!Of sento elo '>'Olor bruto ela ROta fisoal OU fatura Ele prestação de 
sef\·iç;os e reoolher, em nome da empresa eeàente da mão de oera, a im13ortâneia retida até o àia vinte do mês 
subseqQente ao ela emissão ela reSJ'lectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se nãr 

houver el<peelieAte 13aneáFio naquele éia, ebsorvado e Elispeste no § e6 Elo aFt. 33. (Reeaeão Elada eela Meàiàa 
PrsviséÃa A0 447. Ele 2008). 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mao de obra, inclusive em 
regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 
20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente 

anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § Sº do art. 33 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei n° 11.933. de 2009). (Produção de efeitos). 

§ 1e O valor retielo de que traia o oo~ut, que doveFá ser dostaoaele na nota fissal 01:1 fatura de prestação ele 
soNiç;os, saFá oomtJeRsado pelo respectivo estabelecimento ela empresa cedente da mão do obra, quaRdo àe 
reeolhímento das eontribuições Elestinaàas à Seguridade Soeial devidas sobre a folha de pagamoRto dos 
segumdes a seu soNiçe. (Redaeão elada pela lei no 9. 711. do 1 908). 

§ 1!! O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de 
'préstação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de 
obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha d• 
pagamento dos seus segurados. (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009} 

· § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo 
remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei n° 9.711, de 1998). 

§ ~ Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do 
contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contfnuos, 
relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. 
(Redação dada pela Lei n" 9.711. de 1998). 

§ 42 Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em 
regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei n° 9.711. de 1998). 

I- limpeza, conservação e zeladoria; {Incluído pela Lei n" 9.711, de 1998). 

li - vigilância e segurança; (Incluído oela Lei n" 9. 711. de 1998). 

111- empreitada de mão-de-obra; (Incluído oela Lei n" 9.711, de 1998). 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da 
n" 9.711, de 1998). 



§ fiº' O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contrat~e. 
(Incluído pela lei n° 9.711, de 1998). 

§ 62 Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em nome de 
consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplica-se o. disposto 
em todo este artigo, observada a participação de cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo 
ato constitutivo. (Incluído pela lei n° 11.941. de 2009) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

1 - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu 
serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 

' 11 - lançar mensalmente em títulos próprios de sua éontabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores 
de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais 
recolhidos; 

111 rarestar ae IAstitute NaeioAal ele Segure SeeialiNSS e ao De)9aFtaR'!eAte ela Reoeita Feáeral I:JRF teelas 
as iRfefR'la~ões oaelastrais, 'HAaAoeiras e oeRtáeeis ele iRteresse eles R'!OSR'!es, oo fefR'!a FJOF eles estaeelesiela, 
baR'! oeR'!e os esolareoiR'leRtos Aeoessáfies à fissali:zayi:io. 

IV iofofR'lar R'!onsaiR'!eAte ao lnstíl!:rte ~laoienal Ele SegufEl SesiaiiNSS, fJOF inteFR'!éelio de doet;R'lento a ser 
'Jiefinido eR'! re§t:JiaR'!eAto, elaàos relasionaelos aos fatos geradores ele soRtÂel:lição previeleneiáfia e ot:Jtras 
·mfofR'!ações ele iAteresse do l~lSS. (lnsise asreseeRtaelo pela Lei n" 9.§28, Ele 10.12.97). 

111 FJFestar à SeeretaFia ela Reseita Feeleral de Brasil teelas as iRtofR'!aç;ães eadastrais, fiAaRseiras e 
eoRtáeeis do seu interesse, Aa foFI'I'Ia FJOF ela estal3elesiela, seR'! ooR'!o os esslaresiR'!eAtos AesessáFios à 
fisea!iza~ão; CRedaeãe elada pela Meeliela F'fElvisória A0 449, ele 2008) 

IV dee!arar à Sesretarla da Reseita Federal elo 8rasil e ae CoAselho Ct;Faáer Elo Fundo áe Garantia Elo 
TeR'!pe de SeFViç;o FGTS, na fofR'!a, FJFBZo e eoFteliçées estaeeleeielos FJOF esses órgãos, daelos relaeienados a 
fatos geF€telores, 13ase ele eá!et:Jio e valores de'>'ides ela eontfii3Hiç;ão rareviáeAsiária e ol:ltF€ts iRfefR'!aç;ões de 
interesse elo I~ISS ou do CoAseiRo Ct;rador do FGTS; (RedaSlãO elaela aela Mediela PFOvisófia n" 4 40, do 2008) 

111 - prestar à Secretalia da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, financeiras e 
contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à 
fiscalização; (Redação dada pela lei n° 11.941. de 2009} . 

IV- declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a 
fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de 
interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; {Redação dada pela Lei n" 11.941. de 2009) (,Vide lei n° 
13.097,de2015} '.r ~t .. > 

V -NETADO) (Incluído pela lei n° 10.403. de 2002). 

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser definiàb-em 
regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. (Incluído pela Lei n° 12.692, de 
2012) 

§ 1° O Peáer Exeouti'lo peeleFá estaeeleeer efitérios elifeFOnsiaeles ele peFiodisidade, de foFI'I'Iali:ayão ou de 
disfjeRsa ele OFJFCSeAtação do elosuR'lento a ~ue se FOfere o iAsiso IV, FJOra segFAeAtos de OR'lFJFOsas eu siÉ!:la~õcs 
especificas. (Parágra.fo aoFOsoontado pela Lei A0 9.é28. de 10.12.97). (Re\fe§ado pela Medida PFO'<'isória R0 440, 
áe 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 2° As iRfeFR'lações eonstantes do decuR'!ento de ~ue tFata o iRciso !V, ser;irãe OOR'!O !:lese de sá!et:Jio das 
Oofltr413uíções elevielas ao IAstitute ~laoienal do Segl:lra Social INSS, eeR'! SOR'IO COR'!porão a ease ele elados flOra 
HAS de cáleulo e coAoessão elos eoAefíeios f!!Fe'lieleAoiáFios. fPaFáarafo aerescentado pela Lei n" 9.§28. de 
10.12.9-7). 

§ 26 A eleolaração de que trata o inciso IV constituí confissão elo elívida e instruR'!ento hábil e sufioiente 
para a exigcência do oréelito tFibutáFie, e suas infefR'lações coR'!porão a base de éaelos para fiAs ée cáleulo e 
oeneessãe dos benefícios previdenciários. (Redaoão éada aela Mediela PreviséFia no 449, de 2008) 

§ :3" O regulaR'!eAto sisporá soere local, seta e fofR'!a ele entrega do docuR'!eAto preyisto no iRcise IV. 
(Parágrafo aereseontase pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). (Revogaáe pela Medida PFOviséfia n° 449, ele 2008) 
(Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 4" I\ não apFesentação do docuR'!ento previsto no inciso IV, independenteR'!onte do recolhiR'leAto da 
contribuição, st:tjeitará o iAfrator à )9ena adR'linistratíva cmrospendente a R'!Uita vaFiável equivalente a UR'l 
R'll:Jitiplicador sobre o valor míniR'lo provisto AO art. 92, eR'! funyão do m1R'!ero do segurados, cenferR'!e quadFO 
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e0 A a rosenta ãe Ele Elee1:1mento eoffi daEios nãa soFres enaeAtes aos fatos eroâoros s1:1'eitará e intfator § I'! v !3 § j 
à f'!SRa administrotiva eorrospondento à m1:1lta éo som fl9F sento Elo valer do•1iéo rolati·;e à een!Ãàl:liçãe tflãe 
deo!aFaáa, limitada aos valeres pFO'iistes ne pmágrafe antefier. (ParágFaf.e aeresoentaEie J?eia Lei n° Q.52S. de 
19.12.97). (Revogado pela Medida PFOviséFia A0 449, de 2008) (Revogado pela Lei n• 11.941, de 2009) 

§ 6° A BI'JFSSefltayãe de doeuffiento sem erre Ele flreenol'lif'flente nas dadas nãe rolaaienades aes futes 
goraàeres Sl:ljeitará e iAfrater à pena aElf'flinistrati·<'a Elo ainao por sente Elo valer f'flínimo provisto no art. 92, 19er 
eamfle sem inf.ermações inex:atas, ineemf3letas 01:1 omissas, lilflitadas aos valores f3Fevistos no§ 4°. (Parágrafo 
aoreseontmlo pela boi A0 9.528, do 19.12.97). (RC'>'Oaado pela Medida PFOvisófia A0 449, ele;~ ~ogado 
pela Lei no 11.941. de 2009) 

§ 79 A ffit:dta ele ~1:10 tr:ata a § 4° sofrorá aeFéseimo Ele einoe !3er sento por rnês ealendáFio ou fr:ayão, a 13artir 
de mês sog~:~inte àq1:1ele em ~1:1e o àeel:lf'flento deveria ter sitio entregue. (Pará§rafo aarosaentaào pela Lei f/0 

9.528. ele 19.12.97). (Rwogade pela Mediàa Previsófia n° 449. de 20Q8) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 
§ 8° O valor mlnime a ~1:1e se refere o § 4° será o vigente na dffia Ela lavrat1:1r:a Ele a1:1to ele infl:ayão. 

(ParágFafe asreseentaào pela lei n° 9.1328, de 1Q.12.97), (Revogado pela Meelida PFOviséria n° 449, do 2008) 
(Revogado pela Lei n° 11,941. de 2009) 

§ go A omf3Fosa deverá Oflresentar o deOI:Iffionto a ~1:1o se refere o ineiso IV, f'AOsme q~:~anefe não oeorrorem 
fates geradoros do eontriel:li?ão f3revidenaiária, seb 13ena 8a f'AU!ta f3Fe'Jista no § 4°. (ParágFafe acroscentade pela 
Lei n° 9.928. de 10.12.97). 

§ 19. O desoumf)Ãmonte Elo dis19este no insiso IV é eonElíção ÍR1f3eEiitiva 13ara e!EpeElição éa f3FOva ée 
iAOJEistêneia Ele débito 13ara som o Instituto Nasional elo Seg1:1re Sosial INSS. (Parágrafo aoressentaào pela bei n° 
9.528. de 19.12.971. 

§ 11. Os dee~:~mentes oomprebatófios de el:lmflÃmente Elas oàfiga~,?êos de que trata este artigo eevef'fl fiear 
aFtJI:Iivades na emprosa dt~Frmte Ele<: anos, à âísposição da f.isealizaçãe. (Paráarafo ren1:1meraae aela bei no 9.928. 
de 10.12.97). 

§ ge l\ omwesa deverá apresentar e desl:lffiento a quo se refere o inciso IV aínEia quo não eeoFraffi fatos 
goraàerec do sontFie1:1ição previElenoiáfia, apfieanelo se, q1:1ane!e so~:~eer, a 19enalidade pro~·ista no art. 32 
A. (Reaaeãe Elaàa pela Mediàa ProvisMa no 449. de 2Q08) 

§ 10. O desewmprimeAte do disposto f10 íneiso IV ilTlpeEie a expeEii~iãe da eertiéão Ele flFOva de reg~:~lariàaée 
fiscal perante a Fazenda Naeional. (Redagão aada pela Meàida Previsófia A0 449, de 2008) 

§ 11. Em relaçãe aos erédítos tfieutários, os 8ool:lmentos eomf3roeatéFios ao et~mpfii'Aente Elas obriga~,?õer 
de ~I:Je trata este artigo ele'<'ef'fl fioar aFtJuí•mdos na effiprosa até q1:1e osoFra a presofiçãe relativa aos ar-éditos 
deseFf9Ates Elas operações a que se refiram. (Reâa(;lão daela pela Medida Pre~·ísóFia no 449. ele 2008) 

§ 12 (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009} 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e suficiente 
para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e 
concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 3º (Revogado). (Roda cão dada pela Lei n° 11 I 941' de 2009) 

§ 4f! (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ !)Q (Revogado). (Redação dada pela lei n• 11.941. de 2009) 

§ 62 (Revogado). (Redacao dada pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ 79. (Revogado). (Redacao dada pela Lei n° 11.941 I de 2009} 

§ Bº (Revogado). (Redacão dada pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ gQ A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo ainda 



que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penaiimfc!e-' 
prevista no art. 32-A desta Lei. 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a expedição da certidão 
de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei n" 11.941. de 2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 
de que trata este artigo devam ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos 
decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Lei n" 11.941, de 2009) 

§ 12. NETADOl. /lrl::Yd?J?elalárt'12.®. de2012) 

Art. 32 A. O semribuinta etl:le eleil<ar de S!3Fesantar a declaração ele q1:1e trata e ineiso IV Elo art. 32 fiO JS!Rli!O 
fiKaéo eu EJI:IO a apFeseAtar so!TI ineerre§lêes eu e!Tiissêas será intifflaéa a B!3FeSontá la ou a !3Festar 
eselaFesiffiOAtos e si;Jjaitar se á às so§uintas ITIUitas: flneluíde pela MeE!ida PFOvisária n" 449. de 2008) ' 

l de elais por somo ae rnês oalenEiárie ou FFafilâo, ine!daflte sobre o !Tiofltanta das eontribuiçêas iAfermadas, 
ainEia que lflto§Falrneflte J*2§as, no easo ele kllta de antFe§a àa àaolaraçãa eu entrega apés e pFai!o, lirnitaela a vinte 
per cento, ebsmvaEle e àíspesta ne § 36 ; e (lnel~:~íEle pala MeàiEla ProviséFia n" 449, Ele 2008} 

11 ele R$ 20,00 ~'inte reais) J3ara caéa §FUpo de áex: infermaçõos iAcorretas O!:l ofllitielas. flneluiEio aela 
Meaiela Previsária n" 449. ele 2008) 

§ '1" PaFe afeita de apliea§lão da FR~Jita !3FOVista ne inciso I elo eaput, sará oonsiderado eorno tarme inieiÔI o 
dia se§l:linte ae término àe prazo ffi<ade 13ara entre§a da àeolaroQão e sorna termo final a data Ela efeti',ra entre§a 

·. '?!:1, no case ele não apresentaQãe, a elata da lavratlJra do auto de infFOQãe eu Ela Aetifíoaçãe ele 
· ·lanQarnonto. (lnoi~Jiào pela Meâida Provisória n" 449, de 2Q08) 

§ 2e Obsop.•aEie o Elisf)osto no§ ae, as fll!:iltas serão reEl!:ti!:iEias: (lnel!:!lelo pela MeeliEia Provisória n° 449, de 
~ 

I à rnetade, EJ!:IanEie a doolaraçãe fer apresentada OfléS o flRli!O, rnas antes de q~:~aletuer proootfirnonto Ele 
ofíeio; ou (lnoluíElo aela MeEiiEia Provisória n° 449, Ele 2:0Q8) 

11 a setenta e oínce !36F conte, se hewar aprosofltaQão ela deelarayãe na prazo fiKade ern 
íntirnação. (lneluído pala MeeliEia PraviséÃa n° 449. de 200!!} 

§ 36 A rn1:11ta rnínirna a ser aplieaEia será Ele: (Incluí elo aela Meàiela Pre'>•iséFia A0 449. de 2008) 
I R$ 20Q,OO (d~:~zentos reais). tratanEie se Ele ornissão ele áeelaração sern oeorrêAcia ele kltes geradores Elo 

ooAtribl:li!llão pFevieleneiáFia; e (lnel~:~íde eela Mediela Pre>.<isóFia n" 4 49. da 2908) 
11 R$ 500,00 ( q~:~inl:leAtes reais), Aos darnais esses. (!Rsl~:~íde sala MediEia Pi:ovisóÃa n° 440. elo 2008) 

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 
desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a 
prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009). Nide Lei n" 
13.097. de 2015) Nido Lei n° 13.097, de 2015) 

I -de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído 
_')ela Lei n° 11.941. de 2009). 

li - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições 
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta da entrega da declaração ou entrega após o prazo, 
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no§ 3º- deste artigo. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 
2009). 

§ 1Q Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso 11 do caput deste artigo, será considerado como 
termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da 
efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de 
lançamento. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009). 

§ 22 Observado o disposto no§ 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei n° 11.941, 
de 2009). 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de 
oficio; ou {Incluído pela Lei n° 11.941 I de 2009}. 

11 - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prap~ fix~Ç_o em 
intimação. (Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 3º- A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei n" 11.941 I de 2009). 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de tatos g-eradores 



de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009). 

11- R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009). 

Art. 32 13. Os Ó'1iJães da aaministraçãe elireta, autarquias, funelaçêes e empresas f>Ílblioas Ela União, aos 
Estaaos, do Distrito Federal e dos Munieípios. sujas Normas Gerais ele Direito Finaneeiro para elaboração e 
sontrolo dos orçamentos estão definiaas pela boi n° 4.320. de 17 de marso de 1964, e pela boi Complementar 
n" 101. de 2000, ficam oeri~aeles, na forma ostabeleoida pela SeoretaFia ela Reoeita Federal do Brasil do 
Ministério ela Fazenda, a at~resentar. (Incluído pela Meeida ProvjséFia n" ã89. de 2012) 

I a contabilidade entre§He ao Tribt~nal de Controle l!!:xtemo; e flnelt~íée eola Modiela Pfe'liséFia R" é89, 
do 2912) 

11 a felf:la ào j?lagamonto. (lnel1:1ldo eola Moàida Provisória n" é89. ao 2012) 
PaFá§Fafo linieo. As infofffiaçéos do EJI::Ie tFata o eaf.n:Jt de•,rof'ão ser apresent:aàas até o dia 30 àe aeMI do 

ano seguinte ao enoeFFamente ào eJ<eroloio., (Incluído pela Medida Provisória n" 589, de 2012) 

Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e as empresas públicas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela Lei n° 4.320. de 17 de marco de 1964, e pela 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,•ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a apresentar: (Incluído pela Lei n° 12.810. de 2013) 

I- a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e (Incluído pela Lei n° 12.810. de 2013) 

11 -a folha de pagamento. (Incluído pela Lei n° 12.810, de 2013) 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até o dia 30 de abril do 

ano seguinte ao encerramento do exercício. (Incluído pela Lei n° 12.810. de 2013) 

Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na forma do§ 8Q do art. 12 

apresentará as informações relacionadas ao registro de trabalhadores, aos fatos geradores, à base de cálculo e 

aos valores das contribuições devidas à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço­

FGTS e outras informações de interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência 

Social, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico 

com entrada única de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único do 

arrecadação. (Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013) Nigência) 

§ 1Q Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e Emprego disporão, em 
ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, o recolhimento o a distribuição dos recursos 
recolhidos e sobre as informações goradas por meio do sistema eletrônico o da guia de recolhimento de que trata 
o caput. {Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 22 As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm caráter declaratório, 
constituem instrumento hábil o suficiente para a exigência dos tributos e encargos apurados e substituirão, na 
forma regulamentada pelo ato conjunto quo prevê o § 12., a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que está sujeito o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do 
FGTS. (Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 3º- O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as contribuições previstas nos 
incisos X, XII e XIII do caput do art. 30. os valores referentes ao FGTS e os encargos trabalhistas sob sua 
responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês seguinte ao da competência. (Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) 
(Vigência) 

§ 49. Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3º-, deverão ser pagos por meio de documento único de 
arrecadação. Nigêncial 

§ 52· Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3º-, o recolhimento devorá ser antecipado 
pàra o dia útil imediatamente anterior. (Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) (Vigência) 



§ 62 Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-se-ão à incidência de acréscimos e encargos 
legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza para as 

contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 22 da Lei ng 8.036, de 11 de maio de 1990, para os 
depósitos do FGTS, inclusive no que se refere às multas por atraso. (Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) 
Nigêncía) 

§ 7º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado diretamente em conta 
vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos elementos identificadores do recolhimento ao agente 
operador do fundo. (Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 62 O ato de que trata o§ 1Q regulará a compensação e a restituição dos valores dos tributos e dos 
encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação, indevidamente ou em montante superior 
ao devido. (Inclui do peJa Lei n° 12.873, de 2013) Nigência) 

§ 9º- A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do trabalhador, será objeto de 
norma regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
(lnclufdo pela Lei n° 12.873, de 2013} (Vigência) 

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3º será centralizado na Caixa Econômica 
Federal. (Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013) (Vigência} ' 1 

_ § 11. A caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do recolhimento, disponíveis 
Álo sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta Única do Tesouro Nacional os valores 
arrecadados dos tributos e das contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30. (Incluído 
peta Lei n° 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no caput será objeto de regulamento, a 
ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do FGTS. (Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013} 
(Vigência) 

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata o caput poderá ser estendida 

pelas autoridades previstas no § 12 para o produtor rural pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 
caput do art. 12. (Incluído pela Lei n° 12.873. de 2013) Nígência) 

§ 14. Aplica-se às Informações entregues na forma deste artigo o disposto no §2Q do art. 32 e no art. 32· 
A. (Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013) (Vigência) 

Art. 33. Ao lnstittJto ~Jaeienal de Se§'HFEI SoeiaiiNSS eeFRpete aJroeasar, fisealizar, 1an9ar e noFFRatizar o 
reeolf:liFRento das santriewiyões sesiaís pFe'listas nas alineas "a", "e" e "e" de paFágmfe únieo de art. 11; e ao 
DepartaFRento da Reeeita Federal DRF oeA1pete atreoader, fiseali:car, lanyar e neR'Aatizar o resolhimente das 
sontrieuí9ões sosiais preYistas nas alíneas "d" e ~a" do parágmfe éniso do aft. 11, oaeende a ameos os ór-gãos, 
lla esfera de sua competênsia, pramoYer a respecth·a oeeranya e aplicar as sanyões pFeYistas le§almente. 

Art. aa. l\o Instituto Naeíonal so êO§HfEI Social l~lSS COFAJ3ate atrecadar, fisealízar, lançar e noFFAatizar o 
reselhiFRente éas contFieUifiléos sosiais J3FEI'Iistas nas alíneas a, e o e de f30Fá§Fafe ~niee éo art. 11, boFR ooA1o 
as eontribuiçêes ineidentes a títtilo do suestit~:~ição; e à Seeretaria da Reseita reéeFel SRr seFRf)ste atreeaéar, 
fiseali:zar, lanliJar e noR'Aatiz:ar o FesoiRimente das sentFil:ll:ligões sociais previstas nas alíneas El e e ao 13aFágrafu 
~nieo do aFt. 11, eaeenée a ambes os ÕF§ãos, na esfera de sua soFRfletênoia, !3FEIA10'1er a rosflestiva eoeranya o 
aplicar as sangées f)Fevístas legalmente. (Rooocão daéa f3e!a Lei n° 10.25ª· so 2D01). 

§ 1° É pFeJrogativa do Instituto ~laeional de Se§UFEI Social INSS e do Departamento da Receita Fedem! 
DRF o exame da contabilidade da empFesa, não prevalecendo para esse afeita e disposto nos arts. 17 o 18 do 
Código Gemereial, fi sanEio o9Fi§ades a empFesa e o segur:ado a pFestar toE1os os eselaresimentos e infeFFAayõos 
solicitados. 

§ 2" A eA1pFesa, o se1vídor do Óf!lãOs públicos da administração diFeta e indiFeta, o segurmlo da 
PFevidêneia Soeial, o serventuária da Justiga, o síndiso eu se1:1 reflFesentante, e eomissário e e liqüidan~e de 
empresa em liquida9ão j1:1dieial ou extmjuãieial são oi:Jrigaàos a exibir todos os dooufflentos e livres Fe!aeionados 
som as eantFii:Juhjlões provistas nesta boi. 

§ 3° OcoJronda rasusa ou sonegação de q~:~alq1:1er daeumento eu ínfoFFAagão, ou sua apFesentagão 

sonstru!t: :,f:::::e~:~:::c:~==~=~=:::::sm:~C::.Pr!r::!:;~rt:!:;l~:: 
ao padrão de mwsução da abra, eal'lende ao propFietário, dono da obro, eendêmine da uni-aóQ •. i,r,nobi~iã 'ou 
empmsa co Fesponsável o ênus da prova em eontráFio. · __ !;)_ --



Ar-t. 33. À SeeretaFia da Reeoita Federol de Brosil SeFRflete planejar, O*eeutar, aeeR=~panhar e avaliar as 
atividades relatr1as a tFib<ltaçãe, fisealízação, arreeadação, eebronça e reeelhirnonto Elas oontFibuiçeos soeiais 
previstas no paFágrafo Hnieo de aF!. 11, as eontFibui'?ées ifleiaentes a titulo ele sul:lstitl:li(;lãO e as e!evidas a e1:1tr:as 
entielaeles e f1:1ndes. (Redaeãe àaàa aela Meeliela PreviséFia n° 4 49. de 20G8) 

§ 19 ~ prerrogativa da Seer:ataFia da Reseíta Federal do Qrosil, f!IOF intermédio àos Al:lditores Fiseaís da 
Reeeita Feâer:al do 8rosil, o OlEarne da eontaeiliàaele das ernpresas, fisando oerigados a prestarern todos os 
esolareeirnentos e informações solieitaelos, o segurado e os terceiros responsáveis pelo reeolhirnenta das 
eontribuições pmvidenciáFias e elas contFil:u:Jições do•,•idas a outros ontidaeles e fundos. (Redaoão dada pela 
Meàiéa PffiYiséFia n° 449, de 2Q08) 

§ 29 l'. ernf'lresa, o seglir:ado Ela Pre'lidêneia Social, o serventuáFio àa J~:~stiça, e síndico ou seu 
ref'lresentante, o cerrJissáFio e o li€1Giàonte ae errJf'lresa ern li€1Uiáação j1:1dioial ou o)(tFBjl:ldicial são obFi!iJaelos a 
O:ldbir toàos os àool:lmentos e li\'res relaeionaáes eorn as eontFil91:1iQées previstas nesta Lei. (ReáaQão dada raela 
Mediàa Pro•tisóFia n° 449, de 2008! 

' § ge Ocorrendo recusa Ol:l sonegação àe EJUalquer àocurnento eu informação, ou sua aJ'lresentação ' 
Eleficiente, a SeeretaFia da Receita Fedem! ào Brasil f'!Oele, serrJ prejuízo Ela penaliéaàe cabível, lançar de ofíoio a 
irrJportâneia eleviaa, eal:londo à oR'IpFOsa eu ao se!JI::!Faéo o ônus àa preva ern oontFário. (Redaoão éada pela 
Meeliela PrevisóFia n° 449, ele 20G8) 

§ 46 Na falta de wova re!JI::llar e formalizaela, o rnontante dos salários pa§OS pela ClECGI:lQão de obr:a Elo 
construç(\o civil pose ser obtido rneáiante eélewle da mão de ol:lro errJpregada, prepereíenal à área eonstA:Jíàa, Elfil 
aoerdo som oFitéFies estabeleoiées 13Cia Secretaria da Receita Feâerol ele Brasil, cabendo ao proprietário, éono 
da obra, oondêmino éa uniàade iR=~ebiliáFia 01:1 ernpresa ao responsável o ônus da prova em contFário. (Redaeãe 
elaàa pela Meáida ProviséFia f!P H96 Ele 2908) 

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as 
atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições 
sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e 
das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

§ 12 É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da 
Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os 
esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das 
contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. {Redação dada pela Lei 
n° 11.941. de 2009). 

§ 22 A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu 
representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a 
exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Redação dada pela 
Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação 
deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de oficio r 
importância devida. (Redacão dada pela Lei n° 11.941. de 2009). \ 

§ 42 Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos pela 
execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional 
à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo 
ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em 
contrário. {Redação dada pela Lei no 11.941. de 2009). 

§ 5° O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito 
oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do 
recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em 
desacordo com o disposto nesta Lei. 

§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização 
constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do 
faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à 
empresa o ônus da prova em contrário. 

§ 7" O eréàito da seguridade social é constitufdo por meio ào notifieação de débito, auto de infração, 
oonfissão Ol:l documente declarotório Ele va!oms devielos e não recolhidos apresentado pelo oontfib!:linte. 
(Parágrafo aeresoentado eela bei n" 9.528. de 10.12.97). 

§ 7ª O orédito da se§uriàaàe soeial é oonstitt~ide 130r meio de notil'ieação Ele lançamento, de a!:lto de 
infFBção e de confissão de valores devidos o não reoolhidos pelo oontfibuinte. (gedaoão dada pela Medida 



PFe•tisória R0 449. de 200!}) 
§ 86 l\plieam se às oontfibi:Ji~ees seoiais A'!eRsienadas neste artigo, as prosi:JAÇ~ees legais Ele emissão de 

FOGoita provistas nos ~e 'l' de art. 12 do Deerete boi n6 1 .598, de 2ê de dezembro de 1977, e nos arts 4Q, 

41 e 42 da Lei n6 9.469, 'do 27 do ElezeA'!ero de 199ê. (lnell:lído aela Medida Provisória fl0 440, de 2008) 

§ 72 O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação do lançamento, de auto de 
infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte. (Redação dada oela Lei n° 11.941 , 
de 2009). 

§ 82 Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções legais de omissão de 
receita previstas nos~ e 3° do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598. de 26 de dezembro de 1977. e nos arts. 40, 
41 e 42 da Lei n" 9.430. de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009). 

' Art. 64. /'.s sontribi:Ji~êos sosiais e e~:~tf:as iA'lpeflâneias aFFOsasadas pelo INSS, inel~:~íàas 01:1 não eA'l 
notificação fiscal Ele lan~?aA'!oAto, pagas som atraso, objeto 01:1 não de flaroelaFAeAto, fieam sujeitas aos j~:~Fes 
OEII:liYaleAtes à taKa rofereAeial do Sistema espeeial de LiE!I::Iiaa~ão e Ele C~:~stéaia SELIC, a flHO se refere o aFt. 
13 aa Lei n° Q.Qêã, de 20 de jl:mho àe 1§lªe, iAsiàentes sobFC o valer at~:~alizado, e m~:~lta de mora, todos do 
eaFáter iFFOie>lá•o<el. (Artigo FCstabeleoiElo. oom Rova reElaoão eada e paFágFafo éniso aeroseentaElo pela Lei R0 

9.ã28. de 10.12.97). (Re\'ogado aela Medida ProviséFia A0 449. de 2008) (Revogado pela Lei n" 11.941. de 
2009) ' 

!=laFágrafo ldAiso. O peroent1:1al Elos j1:1ros momtéFios relativos aos meses àe veReiFAentos oH pa§amentes 
-;as oentl'ibl:li~ões ooFFOSflone!eFá a Hm f'IOF oeRto. (RevogaEle flela Meeliela Pro•<'isórla A0 440, àe 2008) (Revogado 
pela Lei no 11.941. de 2009) 

Art. 35. Pam os fatos §oradores ooor:Fiáos a J3artir âe 1" âe abril de 1997, sobro as ooAtrib~:~ições sooiais em 
atroso, aFFOsadadas pelo IN8S, insiàiFá m1:1lta de Ffloro, t:JI:lO não poEleFá ser rele>.'aâa, Aos se§l:liAtos teFFAos: 
(Artieo. iAcisos o earágrafos FCstabeleeidos, som AO>Ia re8a9ão, pela boi R0 9.528. de 1!l12.97). 

J\rt 85. SobFO as ooAtrib~:~içães sociais em atroso, aFFOsadaaas 13elo I~JSS, iAsiáirá m1:1!ta de A'!oro, qHo não 
flodeFá ser roiO\'aEla, nos se§l:lintos termos: (Reéasão dada pela Lei n° 9.87ê, de 1999). 

I 13aro pagameAlo, após o venoimen~o Ele obrigação não inof~:~íàa OFA notificação fiscal áe lançameAte: 
a) t'jl:latro por sente, eeAtre se FflÔS de ·;ensiFAento da OBÂ§aÇ~ão; 
e) sete f'IOF sento, no mês se§l:linte; 
o) dez por cento, a flORir Ele segundo FAês segl:liAte ao ào veneiA'lento da obFigaçãe; 
a) eito por seAta, dentFe do mês de Yencimento Ela o8Figação; (ReElaQão e!ada aela boi n° 9.87ê, de 1999). 
e) f:1t:Jatorze por SOAtO, AO mês se§I:IÍnte; (Redaeão Elaea aela boi R0 9.87ê. do 1999). 
c) vinte por seAto, a partir Elo seg~:~nElo mês seguinte ao do vencimento da obr:igaçãe; (RodaQãe dada aela 

boi n° 9.87ê, de 1999). 
11 j3am pagamento âe oródites iAsluldos eFA notifieaçãe fissal de faAçamento: 
a) doze per sente, OA'l até q~:~inze aias do reoeblmeAto da notifioaçãe; 
b) t;JI:Jini!o por sento, após o 1ã" dia do rosobiFAente Ela notifieação; 

e) viAte por eeAto, após apresoAta~ãe se rosurse desde q1:1e aAteeee!ido de defesa, senso aml3os 
tempestivos, até ql:linzo Elias da eiêneia Ela desisão do Conselho de Res1:1rsos da Provielêneia Sesial CRPS; 

El) vinte e einso per sento, após o 15" elia da oiêneia da Eleeisão Elo Conselho de Ree~:~rses da PFOvidêneia 
Social CRPS, enql:laAto não insefito em DíYida Ativa; 

a) vinte e EJI:latro por sento, em até Ejl:lin:ze dias se resebimento da Aotifisa?ão; (Redacãe daea aola Lei no 
9.87ê. se 1999), 

b) tr:iAta por sente, afléS e déeiFAo q1:1into dia do rooebimeAto da notifica?ão: (ReElaoão dada pela boi n° 9.87ê, 
de 1999). 

o) fll:lareAta por sento, af'lés apresentat;Jãe Elo ree1:1rso desde fiii:JO anteeeElido de defesa, ceAdo ambos 
tempestivos, até quiRi!e dias da siênsia da decisão do Conselho de Reeursos da PrevidêAeia Soeial CRPS; 
fBeElaeão âasa eela boi no 9.876. Ele 1999). 

eiJ cinqüenta por cento, após e dóoiFAo q1:1into dia da oiênsia da doeisão do GoRselhe do Recursos da 
Previdêneia Sosial CRPS, onEJI:IaAte nãe inssrito em Dívida 1\tiva; (Redacão daEla ae!a Lei n° 9.87ê, de 199§!). 

111 pma pagam01'1to de eródito inserite OA'l Dívida i\!iva: 
a) tFinta por eeAto, ql:lando não tenha sido objete Ele paroe!aFAento; 
b) tFinta e cince por sento, se houve l'laroe!aFAento; 
e) quaFCnta tJOF sento, após o ajuizamento da cswaução fiscal, mesmo que o deveElor ainda Aão tenha sido 

~ \~ / 
e) setenta por cento, 60 hOI:l'o'e parcelamento; (Redacão dada aela Lei A0 0.876. Ele 1909). ~~·C•!oc~~ 
c) oitenta por ceAto, após o ajuízaA'!eAto da eKecl:lção fiscal, mesmo quo o devedor ainda não t~a sido 



citado, sé o sFédito não fei oBjeto de paroelamento; (Reda!j!ão dada pela Lei n° 9.87ê. €lo 1999). 
d} sem por sento, apés o afui:zamoRte Ela mEesufiJãO fiseal, mesmo que o devedor ainda não tenl=la sido 

citado, se o eFédito foi oejeto ele j:laroelamento. (Reda!j!ão dada pela Lei A0 9.!r7ê, de 1009). 
§ 19 ~la hipétese ee flaroelameRto ou reparoelamento, iAeidiFá um asFéseimo de vinte flOF conto sobro a 

multa Ele mora a que se refere o saflul e seus incisos. (Revogado pela MediEia Pro•.·iséria n° 449. do 2008) 
(Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 2° Se houver fla§amento anteoipado à vista, no todo ou em parte, do safeo aeveEior, o asróssime provisto 
AO parágrafo anterior não iAoiEiiFá sobro a multa emrespondente à parte do pa§amento que se efetuar.fBC'íogado 
pela Medida Pro>v'iséria R0 449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ íl0 O valor do pagamento paroial, aflteeipado, do saleo de'<'OEior Ele f3aroolameAto Ol:l elo ropareolameflto 
somente FJOeleFé ser utili:zaelo 13ara ql:lítação de paroelas na ordem inversa do veneimento, som prejuízo da Eti:IO 

for do•tida no mês de eom(:letênsia em eurso e soam a Ell:lal ineidiFé sempre o aaréseímo a €jue se refere o § 1° 
deste aFtigo.(Revoeado pela Medida Provisória n° 449. do 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 4e ~la hi(:létose do as contfieui?ães terem sido doclaraaás AO Eloeurnento a ql:le se refere o inciso IV Elo 
aFt. íl2, eu quanEio se tratar do emprogaéor Eloméstioo ou de empresa eu segurado Elispensados de apresentar o 
citado Elocumonto, a multa de mora a que se refere o eapflf o seus incisos sofá redl:li!ida em einEji:ienla por sento. 
IReda!jlãe dada aela Lei R0 9.87ê, de 1900). (RovoaaEie aela Medida Provisória A0 449. do 2008) (Revogado pela 
Lei o0 11.941, de 2009) 

Art. 39. Os dóaitos eem a União decorrentes das eontFieuif?ées sociais previstas nas alíneas "a", ·e· e "e" 
do flOFágrofo (lníeo do oFI. 11, dos oontFibui?ãos instituídas a tílulo de subslitl:lição e das contFibuiçães devieas a 
tereeiros, assim eAtendielas el:ltras entidaelos e funeles, não J:~Ogos Aos f!Fai!es f3FC'v'istos em legislação, serão 
acrescidos de multa ele mOFa e jwros de moro, nos termos do art. ê1 ela Lei na Q.4íl0, àe 199ft (Roda!jlão dade 
pela Meelida PFO't'isólia A0 449, ele 20Q8) ' 

l\rt. 35 A. Nos cases ele lançamonte do ofísio relativos às oentFibl::liQêes rofeFiEias Ao art. 35, a(:lliea se o 
disJ:~osto no art. 44 ela Lei n° 9.4íl0, de 1996. (lneluíelo pela Meàida Proviséria n° 449, do 20QB) 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais provistas nas alíneas a, b e c do 
parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições 
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos provistos em legislação, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430. de 27 de dezembro 
de 1996. (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009}. 

1- (revogado): (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

a) (revogada); CRedacão dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei no 11.941. de 2009). 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 11.941 I de 2009). 

11 -{revogado): (Redação dada pela Lei 0° 11.941, de 2009}. 

a) (revogada}; (Redação dada pela Lei n• 11.941. de 2009). 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 11 , 941, de 2009}. 

c) (revogãda); (Redácãó dada ®la Lei 0° 11.941, de 2009). 

d) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 11.941 I de 2009). 

111 - (revogado}: (Redação dada pela Lei n° 11.941 I de 2009). 

a) (revogada); (Redacão dada pela Lei 0° 11.941, de 2009}. 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 11.941 I do 2009). 

c) (revogada}; (Redacão dada pela Lei n° 11.941. de 2009}. 

d) (revogada). (Redação dada pela Lei n• 11.941 I de 2009}. 

§ 12 (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 2º- (Revogado). {Redação dada pela Lei o• 11.941. de 2009). 

§ 3º- (Revogado). (Redacão dada pela Lei n° 11.941. de 2009}. 



§ 42 (Revogado). tRedacão dada pela Lei no 11.941. de 2009). 

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, 
aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430. de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 
2009). 

Art. 36. (Revogado oela Lei n• 8.218. de 29.8.91). 

i\rt. 27. GeAstatado o atr:ase teta! a1-.1 paroial na Feooll'!imeAto de eontrie1-.1ições tr:atadas nesta Lei, oH em 
oaso Ele falta ee J)agamer;to de benofíeio roemeelsaela, a fisoalização la•>'r:am notifisação de déeito, som 
disoriminaçãe olar:a e proeisa das fatas §er:adaFes, dos oontribuiçães Elevidas e dos perleéos a Ell:le se refeFem, 
eonfmmo Elispuser a ro§l:l!omento. 

Pará§fafe ~RiEm. Reeebida a netifieaçãe de Elébito, a emj3resa eu se§l:IFado tem e pr:ar.o de 1 ã (quinze) dias 

par:a apFeser;tar defesa, ooservado a Elispesto eFR regl!!ameRto. 48 ' 
§ 1° Reoebiàa a Aetifieaçãe de débite, a empresa eY segurado tem o prece de 16 ((.jl-.liAi!!e) Elias para 

apreseAtar defesa, eeseF\fado e disposto eFR FS§l:llamente. (IAG!l:líáo 13ela Lei R0 9.711, de 1998). (Revegaâe 13ola 
Medida Pr=evisória n° 449. de 2QQ8) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ 2° Per ocasião da notifisa?ão de áéeíto ou, fill:laAele for o caso, da inscFiçãe na Díviela l\tiva ae Instituto 
Nacional do Segure Soeial ~~~SS, a fisealieação 13eelerá preceder ao aFFOlamqAte de sons e eliroitos do sujeito 
j30SSÍYe, GOAfOFmO éÍSj3USeF ~uela autOFql:IÍO prevideAeiáFia, OBSeFVaâO, FIO EjUe GOHBeF, O í:liSj39Ste AeS ~ 
~e 9" Elo art. 64 da Lei A0 9.532. do 10 de Eler.eFRero de 1997. (lnoluíele ae!a lei A0 9.711. Ele 1998). 
(Revogado eela Meàida PrevisóFia A0 449. de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

-· 1\rt. 37. Censtatado e r;ão Feeolflimento total 01-.1 paroial das oontFiel:liçêies trataElas nesta Lei, não 
Eleolaraelas na furma de aFI. 32, a falta do pa§amenta de beneficie reoFAbolsaElo eu o deseum13rimente Ele 
oeFigaçãe asessória, será la•tr:ado aYta de iAfragãe eu netifioafiJãe Ele lançarr;eAto. (RoEiaçãe âaela eela Medida 
Previsélia n° 449. Ele 2008) 

Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não 
declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado ou o descumpnmento 
de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. {Redação dada pela Lei n° 
11.941. do 2009). 

§ 1Q (Revogado). (Redacãodada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 2Q (Revogado) (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009}. 

Art. í!8. 1\s oontfieuiçéos Elevidas à 8eg1:1fidade 8ooial, ine!uídas e1:1 nãe em Retifieaçãe Ele àéeite, pê"i':léfào, 
após verifieaâas e eeRfessaelas, ser objete Ele aeerde f'aFa 130QaFReAto paroelado em até êO (sesser;ta) meses, 
oeseFVae'e e disposta em Fe!'JHiamento. (Reveerado pela Medida Provisófia n° 449; Ele 2008} (Revogado oola Lei 
n° 11.941. de 2009) 
) § 1° ~São 13oelerãe ser objeto do paroelamer;to as eoRtribuiçees elescontadas Elos empregados, inelt~sive Elos 
deméstiees, dos traeali:laderes a•tl:llses e as deoerrentos ela Sl:lb rogação de f:lUO trata o inoise IV de aFI. ao, 
IREiopendeAtoFRente do dispasto no art. 96. 

§ 16 Não poéorãe ser objete de paroelameAto as eentFibuições elesoentadas elos empro§ados, inelusi•to 
dos Elemóstisos, elos trabalhaeloros avt~lses, as deeorrontes da sue rogação ele filUe trata o inoiso IV do art. 30 o 
as im13ortânoias retielas Aa furma elo art. 31, inelepeAdentemente elo Elisposto na art. 95. {Redacãe elaàa sela Lei 
R0 9.711. de 1998). IRe>~eaaàe aela Medida Provisória A" 449. do 2008) (Revogado pela Lei n" 11.941. do 2009) 

§ z• ~lão pode ser firmado aeordo para pagameAto paFeelaée se as eeAtlieui?ães trataàas na pam(;Jr:afo 
aAtorier não tiverom siele pa§'as. (Revogado pela Lei 9.528. de 10.12.97) 

§ Ó0 
/\ OFApresa OU SO!jJI:lFado ElUO, (:l9F ato pFÓ(:JÀO eu do terceiros toRRO OBtiéo, em EjUalqtJOF tempo, 

'lanta§em ilfoita eFR prejuízo elireto atJ im:lireta ela €o§uridaéo êaeial, atr:avés ée prátiea ele eriFRe previsto na 
olrnea "j" do art. 95, nãe poéel'á oeter paroelamontos, ineleponeleRteFRente elas sanções administr:atí;ras, oíveis ou 
penais eaeíveis. (Revogaéo pela Meàida Provisófia A0 449, ele 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 4° As eoRtÂeuições de q1:1o trataFR es incisos I o 11 de art. 26 serãe ebjote ele j3aroelamenta, ele acordo 
sem a legislação espoeifica vi§onte. (Rovogaâo pela Mediàa PFOYisóFia n° 449, Ele 2008) (Revogado pela Lei n° 
11.941. de2009) 

§ 9° SoFá adFAitido o reparoelaFReAto per uma úAica ve2:. (Reelaeão dada pela lei n" 9.528, ao 10.12.97). 
fRoYoaade pela Moelida Provisória n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ ê" Soar-o e valer de oaela prestação rr;onsal deoon:onte ée paFOolamento serão acrosoidos, per ooasião ele 
pagamento, juros equivalentes à taxa ref"erenoíal ele Sistema Espeeial de liEfuiàação e Custédia SELIC, a qt:to se 
FOfero o art. 1:;1 àa Lei A0 9.0êé. elo 20 do juni:le éo 199é, (3ara títulos federais, aoumu!ada rneAsalrnoAto, 
oaleulados a partir do 1° dia de mês ela oonoessão Ele parcelafRento até e FRês anteÃor ao do pagamento e de um 
por sente relativaFRonte ao mês do pagaFRento. (f?amorafo aereseeAiaele pela Lei A0 9.628. ele 10.12.97). 
fRsvogade pela Meeida Provisófia n° 449, de 2008) (Revogado oela lei n° 11.941. de 2009) 



§ 7° O Elefelimenta do pareelamente f!Oie Instituto Naeianal Ela Se§!:IFO Soeial INSS fisa oenàieionado áe 
pa!]amento da primeiFa pareela. (PaFáaFafo aoroseentaéo eela Lei A0 9.628. de 10.12.97). (Revaaado 13ela 
Medida Provisólia A0 449. de 2098) {Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 8° ~la hipétese Elo paFágFafe anteÃor, não senàe pa§a a pFimeiFa paFSela ou éeso1:1mpFiaa qualq1:1er 
cláusula do aeoFâo âo paroelamonto, proeoaer se ó à insoFiÇJão da àívida confessada, salvo se já tiver siele 
insoFita na Divida Ativa elo lnstib;to Naeional ào Se§uro Soeiaiii>ISS e à sua eobrança j1:1dieial. fPaFágFafo 
aeroseentaelo !?ela Lei n" 9.§28, de 10.12.97), (Revogado pela Medida ProvisóFia n° 449. do 2008) (Revogado 
pela Lei n" 11.941. de 2009) 

§ go O aeordo oelebFado som o Estado, o Distrito FodeFal ou o Município oontoFá elái:ISI:lla em fll:le estes 
autori;;:em a reten9ãa Ela Funae Ele Partioipação dos Estados FPE et:.t do F1:1nelo de Partioipaçãe dos M1:1nioípíos 
FPM o e ropasse ao Instituto Naeienal de 8e~t:.tro Seeial INSS àe valer eoFFGSf:lGAàente a eaàa [3restação 
mensal, f:lOF eeasião do veneimento desta. fPaFágFafo aeresoentaéo eela lei A0 9.ê39. de <!9.6.98). (Revoooáo 
pela Meàida Provisória n" 44Q. áe 20bl8) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ 10. O ao"erde eelo!:lrado som e Estaáe, e Distfite FodeFal ou o M~omiaípio aonteFá, ainda, eláusula em (l:Uo 
estes autoFizem, EJUanelo houver o atFaso suf!eFior a sessenta Elias na o~:~mprimento das obrigaçães 
previaenoiárias eoFFCntes, a rotonçãe Elo Funde de PaFtieipaçãe dos Estados fPE eu de funào de Partioipação 
elos Munieíf!ios FPM e o ropasse ao Instituto ~laoienel Ele SO§I::IFO Sooial l~lSS do valor eeFFCspenelonto à moFa, 
[30F ooasião da [3Ãmeira transferêneia que oeorrer apés a oomt:.tnioação da autarq1::1ia pre'liEleneiária ao MinistéFie 
ela Fa;;:enEla. IPaFá§Fafo aoreseeRtaela pela Lei n° 9.ê39, de 26.5.98). 

§ 1bl. O•asardo selebFaelo sem o Estaelo, o DistFito Federal 01::1 e Munieípio oenteFá, ainda, cláumJia em que 
estes at:.tteFizern, quando J:lei:Ner a falta de pagamento de áébites vencidos ou ao prostaÇ>ões de acordos de 
paroelamento, a rotenÇ>ão de Fundo ele Partioipayão dos l!!stados FPE ou do Fundo Ele PaFtieipaçãa dos 
Municí[3ios FPM e e repasso ao lnstitt:.tto Nacional do Segura Social INSS de valor ooFFCspondente à mefl! 
por ocasião éa pFimoira tFansforência qt:.to ecoFFCr apés a comunieação da autarq1::1ia pl'6't'idenciáFia ao MinistéFio 
Ela Fa;;:enda. fRedayão dada pela Meéiàa PFOVisóFia n° 2.187 16, de 2001), (Re\'oaaéo pela Medida Pro•>'isóFia n° 
4 49. ée 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 11. ~lão é peFFAitido o paroelamenta do Elí'>'iaas elo emprosa com falêneia decretada. (Incluído pala Lei n° 
9.711. de 1998). !Re•.'eaaeo pela Meeida Provisória A0 4 49. de 2008) (Revooado pela Lei no 11.941. de 2009) 

§ 12. O aceFâe pre'>'isto neste artigo centeFá clát:.tsula em que o Estado, o Distfito FedeFal e o Município 
autori;;:e a rotengão eo I=PE e do fPM e o repasso à at:.ttarq1:1ia previeenciária do valer ooFFCsponaente às 
obri!]ações previEienciárias eorrentes Elo mês anterior ao Elo roeebimento do rospeoti•to Funde Ele Participação. 
(lnell:lído pela Meaida Provisória n° 2.187 1d. Ele <!001). (Re•,•ogado pela Medida ProviséÃa n° 449, de 2008) 
(Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 13 .. GonstaFá, ainda, no acordo moneionade neste artigo, cláusula em que o Estado, o DistFite Foaeral 
ou o Munioípio autorizo a rotonção pelas instit~:Jiçõos finaneeiFas de outras rooeitas estaduais, Eiistritais e1:1 
m~:~nicipais nelas éoflositadas e o repesse ao 111188 Eia restante àa àívida flrevideneiária apurada, na hipétese em 
que os reeuFSos aFiundos do FPE e da fPM nãe forem st:.tfieientes flaFa a quitação do pareelamento e Elas 
o9Figaçõos previáenciárias CsFFCntes. (lneluíáo pela Medida Provis6Fia A0 2.1871:il, Ele 2001). (Revogado pela 
Medida ProviséFia no 449. de 20Q8l (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ 14. O ·,•alo r mensal Elas obrigaÇ>ões pre>riaenoiárias correntes, para efeito deste artigo, soFá apuFaElo o em 
base na rospecti•.•a Guia de Reeolhimel'lf:o do Fundo Ele Garantia do Temf:lo de SeFViço e de Informações à 
Pre•;idêneia Social GFIP ot:.t, no oaso Ele s1::1a não apreseRtação no praza le§al, estimada, utili;;:ando se a módií 
das ~ltirnas eloze oompetências reoolhidas antefieres ao mês da retenÇ>ão pro'lista no § 12 deste arti§O, sem 
prejuízo Ela oobFança eu rostitt:.tição eu oempensação de e~'entl:lais aiferonvas. (Incluído pela Medida P1'6'1isóFia 
n° 2.187 16. ele 2001). (Revoaaelo pela Meaida Provis6Fia n" 449, ao 2008) (Revogado pela Lei n" 11.941, de 
2009) 

AFt. 39. O débito eFiginal atualizado monetaFiamente, a multa variável e os j1:1res do mora inoiaentes soare o 
FAesme, bem como o1:1tms multas pre'listas nesta Lei, áe>Jem ser lançados em liwo pFéprie elestinado à inscriÇ>ão 
na Dívida l\tiva Elo Instituto ~lecionai do Seguro Seeiall~lS8 e Ela Fml!enda Naoional. (Redaeão daáa pela Lei n° 
8.620. de 5.1.96). 

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem assim outras multas previstas em lei, serão 
inseritos em Eli>rida ativa da União pela Proc1:1FadeFia Geral àa Fai!enda Nacional. (Redaoão dada pela Mediéa 
Provisória n° 268. Ele 2005). (Sem eficácia) 

Art. 39. O dé!:lito oFi§inal at~:~alii!ado monetariamente, a multa 'lariáve! e os jl;lros de mora sobre ele 
incidentes, bem como outras mu!tas previstas nesta lei, deveFA ser lançados em livro pF6prio destinado à 
insorição na dívida ativa ào I~J88 quanto às contribuições soeíais cuja atribuição 13ara arrecadar, fiscalizar, 
lançar e normatii!ar a recolhimento seja da Secretaria da Receita Provideneiár!a elo Ministério da Previdência 
Social eu da Fazenda l>lacional, quando esta atritil1:1ição for da Secretaria da Rooeita Federal do Ministério da 
Fai!enda. fReElação daàa sela lei n° 11 .098. de <!0051. 

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas previstas em lei, constituem 
dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro próprio daquela resultante das contribuições de que 
tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 11.457. de 2007). 
(Vigência) 



§ 19 A eeR:iàão tmEt1:1al Elo livro Elo q1:1e trata este aR:i§o seFVe ao tíh:Jia para o IAstitl:lto NaeioRal Elo Se§I:IFO 
Seeial INSS, flOF iRtOFFRéEiío ao 601:1 flFOOt:IFOelor ou reflFOSOAtaAte legal, J3remover em juízo a sobraRia Ela àí;•iàa 
ati•ta, segunàa o rnesmo flFOOesso e eorn as rnesmas prerrogativas e privilégios Ela POZDAEia ~laeieRal. 
(Revogado pela Lei n° 11.501, de 2007). 

§ 2° Os órgãos oompeteRtos fiOáem, antes àe aj~:~izar a sobrança da Elí'<'iàa ativa, prern&vor o protesto do 
tít1:1lo daào ern garaAtía àe s1:1a lietuídação, fioaAdo, eAtretaRto, ressalvado q1:1e e títlllo soFá sempre roeel:liào pro 
solvenáo. 

§ 3° O Rão reooiRirnento 012 Aão pareelarneRto dos valeres ooRtiéos Ao àoollrneAto a qlle se refere o iAeiso 
IV do art. 32 irnf!ortará Aa inseriçãa Aa Dívida Mi•1a do lnstiMo Naoional do Seg1:1ro SooiaiiNSS. (Parágrafo 
aoresoentado [;!ela boi A0 Q.ã28. Ele 10.12.97). 

§ 2° É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa de que trata o caput 
deste artigo, promover o protesto de título qado em garantia, que será recebido pro solvendo. (Redação dada 
pela Lei n° 11.457, de 2007). Nigência) 

§ 32 Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham sido recolhidas ou 
parceladas resultantes das informações prestadas no documento a que se refere o inciso IV do art. 3:? Qgsta Lei. 
(Redação dada pela Lei no 11;457. de 2007). (Vigência) 

Art. 40. (VETADO). 

~~Ri~~l.4;::::::s:f!:: =:ae:!~:!e a:a:i;:;:~':1 ' à:=~~::e:•:~~ 
regularneRto, sendo ebrigatério o res[ileativo deseonto em folha Elo pagarnoAto, rneEiianto requisiQão dos órgãos 
earnfletentos e a partir do f!Ãmoiro f)agameAto que se seg~ir à FOql:lisição. (Re><'oaaêo pela Medida PFO'Iis6Fia n° 
449. elo 2008) {Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

Art. 42. Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas e mantidas pelo Poder Público, de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista sujeitas ao controle da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, que se encontrarem em mora, por mais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das 
contribuições previstas nesta Lei, tomam-se solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando 
ainda sujeitos às proibições do art. 1° e às sanções dos arts. 4° e 7° do Decret~ei n° 368, de 19 de dezembro 
de 1968. 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição 
previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à Seguridade Social. {Redação dada oela Lei no 8.620. de 5.1.93) 

PaFágrafo único. Nas seAteRças jueliciais ou nos acordos Romofegaelos Ol'll ettto não fi§urarem, 
1isoFírninadarnente, as [ilareelas legais relativas à sontriel:lífilãO wevidenoiária, esta ineidiFá soere e valor total 
af!~rado ern liEJ1:liaa9ão ele sentença ou sobre o valor de aoordo Rornologaelo. (PaFágrafo asresoentaào pela Lei n° 
8.ê2Q, de 5.1.9<R 

§ 1e Nas sentenças jYdisiais ou Aos aserdos Rornologaelos orn Eji:IC não fig1:1rarern, disoFimifladarnente, as 
pareelas legais relativas às ooRtrilluiçães sooiais, estas inoiàirãe sobre e \'alar total aJaurado em HElt~idação ele 
sentença 01:1 sobre o valor éo aeordo lmrnologado. fRenurnerado do l?aFá§rafo úAioo sela Meàiela ProvisóFia n° 
449, de 2QQ8) 

§ 26 CoAsiEiora se ocoFÃde o fato gerador Elas cofltribuiçées soeiais na Elata âa prestação Elo 
SOFVÍfilO. (lnoll:líào pela Medida PreYisófia A0 449. de 2QQ8) 

§ 36 /'.s ooRtFielliçéos soeiais serão apt~radas mês a mês, com roferêneia ao períeào da prestagão de 
serviços, rnediaAto a aplicação Ele alíEjt:lotas, lirnítos rnáxirnos do salário Ele eontFibuíção e aeréseímos lo§ais 
moratórios '>'igeAtes relativamente a eaela urna das cornfjetênoias abran§idas, de•t'endo o reoolhirnento das 
importâRoias deviEias ser efetuado até o dia dez ào mês segllinto ao da liquidação da sentença 01:1 Ela 
Rornologação do aeordo. Hnoll:lfEIO pela Moelida PfO'(iséria A0 449. ele 2008) 

§ 4e ~lo oaso !:1e reoonf:lesimento juElicial ela prestação de serviços em cendiçêes ctue peFFRitam a 
aposentadoFia espeoial a[ilós ctl:linze, vinte 01:1 vinte e oinoo anos de contribuição, serão devidos os aerésairnos 

Ele oontFil:luição do qHe trata o :§:§e do art. 57 da Lei n6 8.213, Ele 1991. (!Aelufdo pela MediEia PreviséFia n° 449. 
àe 2GG8) 

§ áe O acordo celebrado atJés ter sido profeFida doeisão de móFito não prejl:lelieará ou de EJUalquor foFFRa 
afetará e valor e a e*OOI:lfilâO das contribuições dela decorreffies. (Incluído pela Medida PreviséFia n° 449. de 
~ 

§ 66 Aplica se o dís[ilosto neste arti§o aos valeres devidos ou pagos nas Comissões de Conciliação PFévia 

do que tFata a Lei ne 9.968, de 12 de janeiro de 2000. (Incluído po!a Medida Pre•lisória n° 449. de 2908) 



§ 12 Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as 
parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em liquidação de 
sentença ou sobre o valor do acordo homologado. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009}. 

§ 2Q Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da prestação do serviço. 
(Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 32 As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com referência ao período da prestação de 
serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites máXimos do salário-de-contribuição e acréscimos legais 
moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser 
efetuado no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em 
acordo homologado, sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as 
previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a 'cada uma delas. 
(Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ 42 No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços em condições que permitam a 
aposentadoria especial após 15 (quinze), 20 (vinte} ou 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, serão devidos os 
acréscimos de contribuição de que trata o§ 6o do art. 57 da Lei no 8.213. de 24 de julho de 1991. {Incluído pela 
Lei n° 11.941. de 2009). ' • 

§ 52 Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito, a contribuição seri> 
calculada com base no valor do acordo. (lncluldo pela Lei nº 11.941. de 2009). 

§ 62 Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos nas Comissões de Conciliação Prévia 
de que trata a Lei no 9.958, de 12 de janeiro de 2000. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Aft. 44. A a~;teFidade judieiáFia velaFá pela oumplitl'leAto de Elisf3esto AO art. 43, iAelusi'>'e fazeAdo elEf3edir 
Aetif.ioa?ãO à PreeuFaeloFia da Fai!eAEia ~JaoieRal, daRdo lfle eiêAeia dos teFmas da seRteAça ou do aoomo 
eelobFado. EReelagão Elada pela Meàida PrevisóFia A0 268, de 2006). (Sem eficácia) 

1\rt. 4 4. /\ autoFidade judieiMa '"ela Fá f3elo fiel eumpFimente do Elisposto no artigo ante li e r, iAolusi·~e fazeR do 
elEpeElir Aotifioa?ão ao lnstitute P.JaeioAal elo Sog~;ro Sooial I~ISS, aonde lhe oiênoia Eles teFmos Ela sef+teA?a ou 
de ao e mo eelebreso. fReàacão Elada aola Lei A0 8. 620, de é.1.Q3). (Revogado pela Lei n° 11.501, de 2007). 

Art. 49. O Eliroito ela Seg~;Fidade Sooial apurar e eoRstituir seus eréàites elEtiAgue se após 10 {Elez) aRos 
coRtados: Niele Se~mula Vinculante R0 8). (Revogado pela Lei Complementar n° 128, de 2008} 

I do pFimeiro dia Elo e><eroíeie segt:tiAte àEjl:lele eFR que o eréElito poeleFia ter sido eoAstite~ído; (Revogado 
pela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

11 da data em Ej!;O se tomar definiti'la a deeisãe EjUe houver anulada, por víeio foFmal, a oonstituil,?ão Ele 
créelito anterioR'fleA!e efetuada. (Revogado oela Lei Complementar n° 128. de 2008) 

§ 1° ~Jo oaso àe SO§I::!Fedo eFRpresárie ou a1::1tênomo e eEjl:lipaFades, o Elireito Ele a êC§I:IÃEiaele Sasial apurar e 
oonstituir seus eFédites, paFe fins de cotl'lprovação do exeFCieie de ativiElade, para oeteR?ão elo eeAefícios, 
elEtingue se eFR ao (tFinta) anos. (PaFágrafo aoresseAtado pela Lei n° 9.032, de 28.4.95). · 

. § 16 PaFB eoFRprevar o exeroício Ele ativiEiade r=emuReFada, coR'! vistas à oanoessãe ee benefísies, sefá 
exigido aê sontribuime individual, a EjUBIEiuer tomfJo, o reoo!hiFReRto àas oorrospondentos contrili:luiçóes. 
(Redação dada pela Lei n° 9.876, de 1999). (Revogado pela Lei Complementar n° 128. de 2008) 

§ 2° Paro apuroção e ooRstite~iç;ão dos eFéditos a EjUa so rofer=e o paFágrafo aAteFior, a SeguFieade Sooial 
uti!izaFá soFRo base ee iReieêneia o valor Ela tl'lédia aFitmétiea simples das 3â (tFinta e seis) últimos salóRos de 
oentribuição Ele SC§I:Iraéo. (PaFágFafo aerossemaela pela Lei n° 9.032. Ele 2!l4.95). 

§ 2° Para a13~;ração e ooAstituição dos eFéditos a Ejue se Fefere o § 1° deste artigo, a SeguFiElaEle Social 
utilizará somo li:lase Elo ineiàêneia o valor da tl'léelia mitmótiea simples Eles FRaior=es salários de eoAtFib~:~ição, 
reajustadas, ooFfOspoAEleffies a 80~(, (oiteRta per coRto) de tedo o período eontributivo decorrido desde a 
soFRpetêAeia jull=io de 1991. (ReEiagão dada pela Lei Coffiplementar A0 123, de 2000). (Revogado pela Lei 
Complementar n" 128, de 2008) 

§ ao No caso ele indenização para fins éa ooRtagem reeíprooa do EjUe trataffi os arts. 94 a 99 da boi n" 
8.213. de 24 de jl::llho de 1991, a ease do iAeidêneia será a reffiuneração sabre a qual ineiéom as ooAtrib~:~ições 
paFa o regime esposífieo de previdôRoia sooial a que osti•ier filiado o interessado, ooRfoFme disp~;ser o 
regula moRto, obsmvado o liffiito tl'láxiffio flFOVisto na art. 28 desta Lei. (PaFágrafo acresoontado pela boi A0 9.032. 
de 28.4.05). (Revogado pela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

§ 4° Sobre os valores apurados na foFma dos §§ 2.0 e 3° ineidirão juros moratórios Ele um per ceRto ao mês 
e multa de dez por cento. (PaFágrafo aor=escentaào pela boi n° 9,1328. de 10.12.1997), 

§ 46 Sobre os valoros ap~::~raàes na feFma Elos §§ 26 e 36 iRciairão jui'Cs ffieFatórtos de zero vírgula cineo f'OF 

cento ao mês, eapitalizados aAualffiente, e multa de dai! por sento. (Redaeãe dada ae!a Lei n° 9.8-ro. de 1999). 

§ 4° Solare os valores apurados na foR'fla dos §§ 2° e 39 deste arti§o iAoielirão juros FRoratórios de 0,5% 



,, 
'(zeFe víf§ula sinee per sento) ao mês, sapitalizaeos anHalmente, limitaees ao peroeRtl:lal FRáJEimo de §0% 
fsin€JOOnta I**' sento), e m~::~lta de 10% ~de;! por sento). fReda§ão dada pela lei Complementar A0 1~. do 200ê). 
(Revogado pela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

§ 5° O direito elo pleitear j~:~e!ieialmonte a eeseonstit~:~ição ée eKigêneia fiseal fixaéa pelo Instituto ~lasional 
elo Seguro Soeiallf>ISS no jul§ameRte elo lití§io oFR prosasse aéministFetivo fiseal oxtin§UO se eom o éee~:~rso do 
pra;zo de 18Q dias, eoRtaele éa intimaçãe da referida éoeisão. fParáar:afo aeroseentado pela lei A0 9 ê3Q de 
25.5.98), (Revogado pela Lei Complementar no 128. de 2008) 

§ se O éispesto no § 4e não se apliea aos easos ee eeRtfibuiQões eFR atrase a partir ela competência abFil 
de 1995, oeoéoeonEio se, a 13afiir ele então, às éisflosições apiieaéas às empresas em geral. (Incluído pela lei A0 

9.87ê, éo 1099). (Revogado pela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

§ 7° A eontÃbuiç;ão eomplemeAtar a que se rofeFO o § '6° do art. 21 desta lei será OMÍ§iéa a qualquer 
tempo, soe ~ena de ináofeÃmeRto do beAefíeio. !lnelulao eela lei GoRíelemonlar n° 12'6. Ele 200êl. (Revogado 
peta Lei Complementar no 128, de 2008) 

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de 
obtenção do benefício no Regime Geral de Providência Social oa do contagem recíproca do tempo de 
contribuição, perlodo de atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. (lnclufdo 
pela Lei Complementar n° 128. de 2008) 

§ 1Q O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e oUº do art. 55 da Lei nº 8.213. de 24 
de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento): (Incluído oela Lei Complementar n" 128. de 2008) 

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 
80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou (Incluído 
pela Lei Complementar 0° 128, de 2008) 

11 - da remuneração sobro a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a 
que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca do que tratam os arts. 
94 a 99 da Lei nS 8.213. de 24 de julho de 1991. observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em 
regulamento. (Incluído pela Lei Complementar n° 128. de 2008) 

§ 2º Sobre os valores apurados na forma do § 1Q deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por 
cento), e multa de 10% (dez por cento). (Incluído pela Lei Complementar n° 128, de 2008) 

§ 32 O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso não 
alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em 
relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral. (Incluído pela Lei Complementar n° 128. de 
2008) 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes CãSos: 
(Redacão dada pela Lei n° 9.032. de 28.4.95). 

I -da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício 
concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, do bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da empresa; 19 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma 
individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade 



comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada; (Redação 
dada pela Lei n° 9.528. de 10.12.97). 

11 - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua averbação no 
registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1° A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas 
dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde se encontrem, 
ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. · 

§ 2° A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independo da apresentada no 
registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3° Fica dispensada a tránscrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do documento 
comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número de série e data da emissão, bem 
como a guarda do documento comprobatório à disposição dos órgãos competentes. 

§ 4" O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia autenticada, 
dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso 11 deste artigo. . . 

§ 6° O I9Fazo se valiáaae Ela Geftiaão ~Je§ativa ae Dél:lito (GI>JD) é Ele ê (seis) fflesos, oontaaes Ela áata Elo 
sua efflissão. (Redação aada pela Lei R0 9.032. de 24.4.95). 

§52 O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta dias, contados da sua 
emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta dias. (Redação dada pela Lei n° 9. 711, 
de 1998). 

§ 6° Independo de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, ratificação ou 
efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas modalidades, por 
instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no art. 25, não seja responsável direto 
pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para a Seguridade Social; 

c} a averbação prevista no inciso 11 deste artigo, relativa a imóvel cuja construção tenha sido concluída 
antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações de assistência social, 
educação, saúde e em caso de calamidade pública. {Incluído pela Lei n° 11.960. de 2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização fundiária do interesse social, 
na forma da Lei~ 11.977, de 7 de julho de 2009. (Incluído pela Lei no 12.424, de 2011) 
. .. 

§ 7° O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não incorporada na forma 
da lei n° 4.591. de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento comprobatório de inexistência de débito, 
desde que comprove o pagamento das contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8° No caso de J'IOFOefafflCAto, a Gertiaão Negati•,.a de Débito GND somente soFá emitida mediante a 
aJ3resentação Elo garentia, ressalvaaa a hipótese pFOvista na alínea "a" Elo inciso I áeste artigo. (PaFágrefo 
acreseentado pela Lei n° 9.Ga2. de 28.4.95). (Revogado pela Meaida Pre'lisóFÍa A0 449. de 2008) (Revogado pela 
Lei n° 11.941, do 2009) 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a 
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo 
para todos os efeitos. 

§ 1° Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de inexistência de 
débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato ou o seu pagamento fique 
assegurado mediante confissão do dívida fiscal com o oferecimento de garantias reais suficientes, na forma 
estabelecida em regulamento. 



, .. - § X' Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação extrajudicial, 
visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, independentemente do pagamento ou 
da confissão de dívida fiscal, o Instituto ·Nacional do Seguro Sociai-INSS poderá autorizar a lavratura do 
respectivo instrumento, desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de 
credores, observada a ordem de p·reterência legal. {Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.639, de 25.5.98). 

§ 3° O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que 
infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem 
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei n° 9.639. 
de 25.5.98). 

TITULO VIl 

DAS DISPOSIÇÕE~ GERAIS 

Aft. 49. /1, matrís~:~la ea emfiJFesa seFá feita: 
1 siml:lltaneamento oom a inssFição, rogistro 01:1 OFE!Ui'lameAto ele ato sonstiMi•;o na J1:1nta ComeFGial, se 

fero easo; ~ 
11 peronte e Instituto lllasional do Se§UFS Sosial INSS na fiJFSZO de óQ (tFiAta) dias sentados do inlsie ee 

suas atividades, Eluanao Rão sujeita a RegistFo de CoFAéroi6. ;M. 
I siFAultaneamente ooR'I a insoFição Ao GaéastFa NasioRal ela Pessoa J1:1Fiâiea G~lPJ; (Redaoãe éeaa 

.-,<~ela Lei R" 9.711. de 1998). 
. I! perante o 1Astituto ~laoioAal elo SeguFS Seeial I~ISS FIO prazo de â9 (tFiAta) Elias ooAtaelos eo ÍFIÍGÍO ao 
s1:1as atividades, Ejl:laAdo não sHjeita a insofiçãe FIO Cadastro ~laoieRal âa Pessoa .Juridiea CNPJ. (RedaQão 
dada acla boi R0 R 711. de 1 998). 

§ 1° lneepeRdeAteR'IeAte ele eisflosto Rosto ar:ti§o, o IAstitl:!to ~laoieAal ele Se!JI::IFO Soeiaii~ISS pFaoeeleFá à 
R'latr:icula: 

a) de efíOiO, E!UaRdO OSOFFeF OfAiSSÕO; 
b) de eara de oeRstFUçãe eivil, R'lodiaAte eern<mieação OBÃ§atéFia de rospoAsã>.·el por sua 9l<GOI::IÇãe, no 

prazo elo ÍROÍSO !1. 
§ 2° A unidade R'lafÃoulada na foFFAa do iRoiso 11 e do § 1° deste aFl:i§e receberá "Geftifieaéo de Matrlc1::1la" 

OOR'I RÚfACFe oadastFOI Bá&ioo, ee eaFáter peFFAOReAte. 
§ 3° O Aão euR'IpfiR'Iooto do elisfloste no iReiso 11 e Fia alíAea "b" de § 1° deste aFtigo, sl:ljeita o rosponsá•tel 

a m1:1lta na foFFAa estaecleoida no aFt. 92 desta Lei. 
AF1:. 49. A matríet:Jia ela CFAflFeSa soFá efet1:1aela ROS teFFAos o oondiçõeo estabeleoiàes pela SeorotaFia Ela 

Reecita Feeleral elo BFasil. (Reelaoãe dada eela Medida PraviséFia A0 449, de 2998) 
§ 16 lllo sase de obra do construQão sivil, a FAatríoula deveFá ser efett~aea FAediante ooFAunicação 

eBFi§atéfia do rosponsável poF Sl:lO elEeCUfiiãe, no flFaZO Ele trinta dias sentados do ínlsie ele suas ati'lieades, 
~uaRdo eeteFá númeFa oadastral básíoe, ée earáter peFmanente. (Redaeãe dada pela Modíàa PFGviséria R0 <149, 
Ele 2008) 

.: ; § 26 O não euFApÃR'Iente ee Elisposte no § 16 sujeita e rospensável a R'lulta na foFFAa estabeleoida Ao art. 
92. (Roelagão elaEla aola Mediaa Provisória R0 449. Ele 2008) (Revogado pela Lei n" 11.941, do 2009) 

§ ó6 o DopartaR'Iento Nacional de Re§iStFS de GoFAéroio D!>IRG, fileF inteFFAédío eas Juntas GoFAeFGiais, 
beFA COfAO os Caftéfios Ele Re§iStFS Civil de Pessoas Juríeisas, flFOStarãe, ellfi§atoriaFAente, à SosFOtaFia ea 
Rcsclta Federal Elo Brasil todas as ínfeFFAaçõos referentes aos ates ooRsfi!l:lti'los e a!teraçées f30sterieffls 
rotativos a eFApFOsas o ontldaeles neles registradas. fReelasão elada sela Medida ProviséFia R" 449, de 2QQ8l 

§ 4° O DepaftameRte Naeional de Registre ele ComéFeio D!>IRC, através das J1:1Rtas Gorneroiais, lleR'I soFAo 
es GartéFies ee Registro Civil àe Pesseas Juridieas, prestaFão, cbfi§ateFiaFAeRte, ao IRstihlte !>laeional Ele Se§l::iFO 
Social 11>188 tedas as infeFFAações roferontes aos atos sonstitl:lti,,·es e alterações poster:iores rotativos a 
eFAf3FOSas e entielades Reles FO§istradas, oonfoFFAe o aispesto oFA regulaFAenlo. (Re\'ogado pela Me€liéa 
PFO'Iisória n° 449. Ele 2091!) 

Art. 49. A matricula da empresa será efetuada nos termos e condições estabelecidos pela s7~~/t' 
Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). n ~ 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

11 -(revogado). (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 12 No caso de obra de construção civil, a matrfcu!a devorá ser efetuada mediante comunicação 
obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 {trinta) dias, contado do inicio de suas atividades, 
quando obterá número cadastral básico, de caráter permanente. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009}. 

a) (revogada); (Redacão dada pela Lei no 11.941, de 2009}. 



b) (revogada). (Redação dada pela lei n° 11.941. de 2009). 

§ 22. (Revogado). (Redação dada pela Lei n" 11.941. de 2009). 

§ 3-º O não cumprimento do disposto no § 1º deste artigo sujeita o responsável a multa na forma 
estabelecida no art. 92 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio- DNRC, por intermédio das Juntas Comerciais 
bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil todas as informações referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores 
relativos a empresas e entidades neles registradas. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

§ 52 A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao produtor rural pes;>oa física ou 
segurado especial é o documento de inscrição do contribuinte, em substituição à inscrição no Cadastro Nacionál 

·de Pessoa Jurídica - CNPJ, a ser apresentado em suas relações com o Poder Público, inclusive para 
licenciamento sanitário de produtos de origem animal ou vegetal submetidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização artesanal, com as instituições financeiras, para fins de contratação de operações de crédito, e 
com os adquirentes de sua produção ou fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e demais 
implementas agrícolas. (lncluldo pela Lei n" 11.718. de 2008}. 

§ 6Q. O disposto no § 52 deste artigo não se aplica ao licenciamento sanitário de produtos sujeitos à 
incidência da Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao contribuinte cuja inscrição no Cadastro Nacional d( 
Pessoa Juridica- CNPJ seja obrigatória. (Incluído pela Lei n" 11.718, de 2008). 

l\Ft. eo. Para fins ele fissalizaç;ão Elo INSS, 9 M!:!AÍSÍ(3iO, por iAtefflléElie Ele ér=gão oomf!etente, femeoerá 
rolaç:ão ele al•1arás para oenstruç;ão civil e áoet~mentos ele "l=labite se" oonseáielos. 

Art. éO. O Município eu o Distfito f:eEleFal, 13er iAteffllóéio do ór=gão eemf!'etente, fomeoerá mensalmeFJte à 
SecmtaFia ela Reseita P:ederal do BFaeil relaç;ão elo al•tarás fJaFa eonstruç;ão ci\'il e doeumeAtes Ele "hesite se" 
conceeliàos. (Reàaoão dada pela Meelida PrevisóFia n" 449. de 2008) 

§ 1e A oerigaç;ão Ele Ejt:Je tFata o eapt::lt deverá ser atenéiàa mesmo nos fReses em q~:~e não hou•;er 
eeneessão de al•tarás e floe~:~mentes ée "habite se". (lneluíde pela Mediela ProvisóFia n" 449. de 2008) 

§ 2e O deseuR'lpÂR'lento do dispesto neste aFlige aeaff9tal'á a aplioali'ãe ela J3enalidaàe J3rovieta no ineise I 

Ele aFt. é7 da Mediàa ProvisóFia ne 2,1é8 95, de 24 de agaste êe 2001. (lnel!:!ído aela Moeliàa Pfel<isóFia n" 449. 
de 2008) 

Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do órgão competente, fornecerá 
relação de alvarás para construção civil e documentos de "habite-se" concedidos. (Redação dada pela Lei n° 
9.476, de 1997) 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou acrescrmos de qualquer 
natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a atualização monetária e os juros de mora, estã~ 
sujeitos, nos processos de falência, concordata ou concurso de credores, às disposições atinentes aos créditos 
da União, aos quais são equiparados. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS reivindicará os valores descontados pela 
empresa de seus empregados e ainda não recolhidos. 

Art. 62. ;a, emf)msa em eébite flOFa som a Seg1:1Ãdade Seeial é proibido: 
! Elistrib~:~ir laenifieação 01:1 dividendo a aeionista; 

11 dar ou atÃbl:lir esta ou (3artieif)aQão nos lt:Joros a sóeio ootista, diretor ot~ outro meFAbro de órgão 
dirigente, fiscal ou oonsulti"<•e, ainda ql:ie a título de adiantameA!o. 

Pal'ágFafo único. A infFação do disflosto neste artigo sujeita o responsável à multa de 60% (einf!Gonta per 
sente) das quantias f!Ue tivemm sido pagas Gl:i omditadas a partir da data ele evento, atualizaàas na foFAla 
we..,ísta no aFI. d4. (Ro••ogado pela Medida ProvisóFia n° 449, de 2GQ!!) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

AFI. 62. As efl'lprosas, enqt~ante estivorefl'l em àóbito não 9arantide som a União, Of!lica se o disposto no 
art. 32 da bei n6 4.dé7, do 1ê de julhe de 19ê4. (Redaoão dada pela Medida ProvisóFia n° 449, ee 2QQ8) 

Art. 52. As empresas, enquanto estiverem em débito não garantido com a União, aplica-se o disposto no 
art. 32 da Lei nQ 4.357. de 16 de julho de 1964. (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009}. 

1- (revogado); (Redacão dada oela Lei n" 11.941. de 2009). 

11- (revogado). (Redacão dada pela Lei n" 11.941. de 2009). 



Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, será 
facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citaçílo inicial 
do devedor. 

§ 1° Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indisponlveis. 

§ .20 Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus acréscimos legais, no prazo de 2 (dois} 
dias úteis contados da citaçílo, independentemente da juntada aos autos do respectivo mandado, poderá ser 
liberada a penhora, desde que não haja outra execução pendente. 1 

'.J ..,.._,,, 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas. 

' § 4° Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados improcedentes, os auto"S-ser%6 
conclusos ao juiz do feito, para determinar o prosseguimento da execução. 

Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de constituição ou exigência de 
• crédito de valor inferior ao custo dessa medida. 

Art. 66. Fiao isenta áos eantribt~i'i!ées áe qtte tretam os arts. 22 e 2a áesto Lei a enth:laáe beRclieente áe 
assistência social q1:1e etenaa aos se!iJ~:~intes Feql:lisitas el:lml:llativamente: (Re'la€JaEie sela Meáielo PFOYiséFia n° 
446. áe 2Q08). 

I seja Feconhecida somo Ele uti!iáaáe j'lúllliea ~eEieFOI e estaá1:1al e1:1 ao Distfito FedeFO! eu m~:~nieij'la!; 
11 seja J:'lOFI:aáoFO Ele CeFtifieado o de Registre áe l!:ntidade de Fins Filantréj'lises, fomeeide J:'lSio Conselho 

Naeional áe 1\ssistêneia Seeial, FenO\'aáe a cada três anos; (Redaeão dada pela Lei A0 9.429, de 26.12.1996). 
11-- seja portadero áe Re€Jistre e Ele Certifioaáo de Entiáade Benefieente de Assistôneia Sacia!, foR'!eeidoo 

j'lelo Conselho Nacional de Assistênoio Soeial, FenovaEio a caáa tfês anos; (Reáaoão daàa oola Mediaa 
Proviséfia A0 2.18713, Ele 2Q01). 

111 j'lremG'>'a a assistência soeial llenefieente, inel~:~si~·e edt:tooeienal e1:1 de saúde, a menores, iéesos, 
exeepoienais eu J:')esseas earentes; 

111 preme•.·a, €JFet~:~itaR'!ente e em eaféter a>Eolt:tsive, a assistêneia seeial llenef:ieente a pessoas oaFeRtes, 
em esfleeial a cl1anças, aáelesoentes, iàoses e flOFtaàores Ele defioiênaiá; (Redaoãe áaáa pela Lei n° 9.7a2, àe 
~ (\líàe /\Dl~l n° 2.Q28 e) 

IV não f30FGeeam se1:1s EliFetoFOs, conselheires, sósias, institl::liEiores e1:1 laenfcitores, FOml:lneroção e não 
I:ISI:lfruam '•'antagens 01:1 àenefícios a E!l:lalq~:~er títl:llo; 

V ef31iE!ue inte§Felmente o eventual resultaEie ef3eraeioRal Ra manutanf(lãa e áesenvaiYimeF!te Ele seus 
aBjetivos ínstit~:~sionais apFOsentanáo, an1:1almenta ao ófgãe Elo l~lSS campetente, F€latéfio oiFSI:lnstansiaáo Ele 
suas atividaáes. (Redasão áada pela Lei n° 9.928, ee 10.12.97). 

§ 1° Ressai>JaEios os áiFeites ad~~:~iriáes, a isenção áe E!I:IC treta este arti€Je ser=á Fe~l:leriaa ao lnstit1:1to 
Naeional áo Se§I:!Fe Sosial INSS, ql:le ter=á e preze ao ag {trinta) áias flOFa áespasl:lar o peEiiáo. 
' § 2° p, lsoAyãe de fll:le b=a!a este afti§o não aàFORgo empFesa 01:1 entieaelo q1:1e, teRáo porsonalielaáe j~:~FiEfiea 
f3FÓf3ÂO, seja mantida per ol:ltFa q1:1o esteja no e>EeFGicio áa isen~iiãe. 

§4" Paro es fins áeste arti§o, entende se f*lr assistência social llonclisento a flFOstaç;ãe §FOtl:lita áe 
ilenefieios e sorviç;os a E!Uem sola Aeoossitar. (lncll:lída pela Lei n° 9.732, do 19981. Nide ADI/11 n° 2028 a) 

§-4" O lnstiti:Jto "lecionai da Segi:IFO Saaial INSS sanselar=á a iseRç;ão se verifieaáo a descumpriR'lento Elo 
áisflOSte neste artigo. (lnsl1:1ído f!ela lei n° 9.132, Ele 1998). Nide :\DlN R0 2008 5) 
~ Considem se tameérn-áe assistêneia sooial eenefioente, paFa os fins áeste arti§o, a efcFta e a efetiva 

flFestação Ele sorviç;os de pelo monos sessenta par sento ao Sistema Oniee àe Saúae, nos tefffies elo 
Fegl:llamento. flncJ~::~[do flOia lei A0 9.7S2, de 1998). (Viáe 1\DJN R0 2028 e) 

§ && A inmdstência áe áébitos em relação às contrib~:~íções sociais é conáição necossáFia ao deferimento o 

à manf::ltonç;ãe da iSOflçáe áe E!UO treta este artigo, em OBSOIVÔA6Ía ao disposto AO :i::-ª6 áe art. 196 da 
Constit!aição. (lncJI:líéo aela Mecliáa PFO>,'ÍSÓIÍa n° 2.18713. áo 2001), 

Art. 5ã. Fica isenta áas eentFibuições ée Ejl:le tFOtom os arts. 22 o 2:3 desta Lei a entielado benef.ieente de 
assistôAeia seeial Eji:JO otenáa aos seg~,~intes FOql:lisitos suR'!u!ativamente: (Revogado pela Lei n° 12.101. de 
2009) 

I seja reoenheeida oemo áe utilidaée públisa feEieFOI e ostad~:~aJ ele! ele Distrite FeáoFOI 01:1 m~:~nioipaJ; 
(Revogado oela lei n" 12.101, de 2009) 

11 seja f30FtadoFO áo Gertifioaàe o Elo Registre Ele Enliàado de Fins Filantróf3ioos, femeoiáo f30IO Gonsolhc 
~lecionai de Assistência Social, rene>,•aáo a eada tfês anos; (Rodaeão daaa pela Lei A" 9.429. do 26.12.1996). 

11 seja f30rtadora do Registre e do Gortifioaea Ele Entidade Bene~icente ele Assistêneia Social, femesieios 
pele Gonsell:lo Nacional ele /\ssistêneia Soeial, Fena•Jado a sada tfês anas; (Redação dada pela Medida 
Previsória n° 2.187 13. de 2001 ). (Revogado pela lei n" 12.101. de 2009) 

111 pr-omm•a a assistêAcia social bene#ieeAie, ine!!:lsive ed!:loaoienal 01:1 ele saúde, a meno,"Os, iEie-sos. 



exGefJSiGABiS 91:1 fJOSSOBS earefltos; 
111 !)FOmG'Ia, gratuitameAte e em oaFáter exelusive, a assistõneia seaial beneficente a flOSseas saremos, 

em espesial a ofianças, aEiolesoentos, idesos e por:taelores de defioiênoia; (Reelasãe daela eela lei n" 9.722. ele 
~(Vide ADIN R0 2.Q28 5) (Revogado pela Lei n" 12.101. de 2009) 

IV nãa f!Oroelaam se1:1s Eliretores, oenselheíros, sóoios, instit1:1iElores ou I:JcRfeitores, rem~:~neravãa e nãa 
usuf!:t:Jam vanta§ens eu I:Jenofíoies a Eli:IBIEJuer mt:~le; {Revogado oela Lei n° 12.101. de 2009) 

V apliqt:lo integralmente o eventual res~:~ltase eperasional na man1:1tençãe e desenvoll>'imento de seus 
objetives institl:loionais apresentanáe, an~.<almente ao órgão do INSS oempetento, FO!atéfio eirounstanoiado de 
suas ativiéaEies. (Roelagãe éaela aela lei n° 9.628. de 10.12.97). (Revogado pela Lei n" 12.101, de 2009) 

§ 1° Ressalvaàos os Elireií:es aEIEJI:lifielos, a isenvãe ele EJI:Ie trata este arti§e será requerida ae lnstitute 
Nacional elo So§I:IFO SoeiaiiNSS, EJI:le teffi o pmzo do ôO (tFinta) Elias para Elespael1ar e flOSiElo. (Revogado pela 
Lei n° 12 101. do 2009) 

§ 2" A isenvão áe Ell:le tmta este arli§o não aemnge empresa 01:1 offiiàaeo Eji:IO, teReis personalielade j1:1rídioa 
própfia, seja mantida por 01:1tra Eli:IO esteja no exereieie da iseR'Qão. (Revogado pela Lei n° 12.101. de 2009) 

§ 3"' Para es fins deste aFtigo, entenele se flOr assistência social l:leneficente a prostação §lFatuita de 
I:Jenefíoios e seFViçes a queFR dela necessitar. flncluíelo pela lei A0 9.n2. de 1998). NiEle 1\01~1 A0 2G28 él 
(Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009) 

§-4"' O lnstitl:l4o Nacional Elo âe§uro Social INSS canoolafá a isenção se verifioado o desoumpfimento do 
elisposto neste arti§o. (lneh:IÍdo aela Lei no 0.n2. ée 1998}. (Vide ADIN A0 2028 6) (Revogado pela Lei n° 
12.101. de 2009) • 

§-á" CoRsideFa se tameém de assístênoia sooial eenefioente, pam os fins deste artigo, a efer:ta e a efetiva 
prestação de sePw'Í90S de pele meRos sessenta por cento ae Sistema Único de Sal:'ide, nos termas Ele 
rog~:~fameflto. (lnoluíe:!o pela Lei n° 0.762, Ele 19981. Nide ADIN A0 2-028 6) (Revogado pela Lei n" 12.101. d 
2009) . 

§ ()& l\ íne:xistêneia de déeites em Falação às oontrilauições sooiais é eondiçãe neeessária ao deferimento e 
à manutenção da isenção de que trota este artigo, em eeseJVâReia ao eisJ3osto AO § ge do aFI. 100 Ela 
CaRstiWiçãe. ÍÍAGh:I[Eia pela Mee:!ida Provisória 11° 2.18713, ée 2QQ1). {Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009) 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária para que os Estados, o Distrito Federal e 
os Municipios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federai-FPE e do Fundo de Participação dos Municípios-FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou 
ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades 
da administração direta e indireta da União. 

PaFágrafo l:'inico. PaFa e reoebimente de Fundo de Partisij3afiiãe éos Estaéos o de Distrito Federal FPE e Ele 
Fundo de Partisipaçãe éos Munieipios FPM, bom somo a eenseeuvão das áemais instrumentos sitados no 
saput deste arti§o, os Estadas, e Distrito Feéeral e os Ml:lnielpies de>;eFãe apresentar os comprovantes éo 
resoll=timento das suas son!Fibuivões ae fnstitl:l4e Naeíenal Elo Segure Social INSS refeFOntos aes 6 (tFês) meses 
imeeliatamento anterioFes ae mês J3FeVisto para a efetivaQão daEjueles proceElimentos. (Revogado pela Medida 
Provisória n° 2.187-13, de 2001), 

§ 1Q (Revogado pela Medida Provisória nº 2187-13, de 2001 ). (Renumerado do parágrafo único e Incluído 

pela Lei n° 12.810, de 2013) 

§ 22 Os recursos do FPE e do FPM não transferidos em decorrência da aplicação do caput deste artigo 

poderão ser utilizados para quitação, total ou parcial, dos débitos relativos às contribuições de que tratam as 

alíneas a e c do parágrafo única da art. 11 desta Lei, a pedido do representante legal do Estado, Distrito Federal 

ou Município. (Incluído pela Lei n° 12.810. de 2013) 

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualmente, obrigados a apresentar, a partir 
de 1° de junho de 1992, para os fins do disposto no artigo anterior, comprovação de pagamento da parcela 
mensal referente aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, existentes até 1° de setembro de 
1991, renegociados nos termos desta Lei. 

Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com o Instituto Nacional do 
Seguro Sociai-INSS, existentes até 1° de setembro de 1991, poderão ser liquidados em até 240 (duzentos e 
quarenta) parcelas mensais. 

§ 1° Para apuração dos débitos será considerado o valor original atualizado pelo índice oficial utilizado pela 
Seguridade Social para correção de seus créditos. {Renumerado oela Lei n° 8.444, de 20.7.92) 



§ 2° As contribuições descontadas até 30 de junho de 1992 dos segurados que tennam prestaao serv~ços 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios poderão ser objeto de acordo para parcelamento em até doze 
meses, não se lhes aplicando o disposto no § 1° do artigo 38 desta Lei. (Parágrafo acrescentado pela Lei no 
8.444. de 20.7.92). · 

Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS implantará, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
data da publicação desta Lei, sistema próprio e informatizado de cadastro dos pagamentos e débitos dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e das Prefeituras Municipais, que viabilize o permanente 
acompanhamento e fiscalização do disposto nos arts. 56, 57 e 58 e permita a divulgação periódica dos 
devedores da Previdência Social. 

!\rt. êO. A aFFeoaáaçãe âa roeeita f> revista nas ai!Aeas "a", "a" e "o" ao f>OFágrefo Í!Aiee de art. 11, e e 
!30§ameRto dos aeAefíoies ea Seg~:~fiàef:le Seeial serão roalizaf:les atmvés ela roàe laanoáfia e1:1 f36F eutras feffflas, 
nos teffflos e oonaiçães apre•rados pelo Conselho ~laoional de êe§'l:lfidaáe Soojal. 

PaFá!iJFOfe íínieo. Os resi:IFSOS da Se!iJul'i!'lade Sooial seFãe oefltlalizaelos effl l:laneo estatal fe!'lerel ~1:1e ~nha 
a9FOAgôneia em tooe o País. {Revogado pela Medida Provisória n° 2.170-36, de 2001). 

l\rt. 60. O pa13amento dos beneffsios éa Se§uÃdade Soeial sefã:o reali:zaéos por inteffflédie éa rese 
aansáFia ou per s\:ltras feffflas Elefifliàas 13elo Ministério da Pro•.·iàênsia Sosial. (Redavão dosa aola Modiela 
Previsófia n° 449, E'le 2008) 

• 
Art. 60. O pagamento dos benefícios da Seguridade Social será realizado por intermédio da rede bancária 

.ou por outras formas definidas pelo Ministério da Previdência Social. (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 
'!009). 

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados e Municípios e da alienação, 
arrendamento ou locação de bens móveis ou imóveis pertencentes ao patrimônio do Instituto Nacional do Seguro 
Sociai-INSS, deverão constituir reserva técnica, de longo prazo, que garantirá o seguro social estabelecido no 
Plano de Beneficios da Previdência Social. 

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, para cobrir despesas do 
custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou extensão dos benefícios ou serviços da 
Previdência Social. admitindo-se sua utilização, excepcionalmente, em despesas do capital, na forma da lei de 
orçamento. 

Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei n° 5.161, do 21 do outubro de 1966, em favor da Fundação Jorge 
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho-FUNDACENTRO, será de 2% (dois por cento) da receita 
proveniente da contribuição a cargo da empresa, a título de financiamento da complementação das prestações 
por acidente do trabalho, estabelecida no inciso 11 do art. 22. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo poderão contribuir para o financiamento das despesas 
. · com pessoal e administração geral da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho­

J:undacentro. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.639, de 25.5.98) 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 

DA MODERNIZAÇÃO DA PREVID~NCIA SOCIAL 

AFt. 63. Fíoa instituído o Conselho Gestor do Gadas!ro Naeional do Trabalhador GNT, aFiado na foffflo dos 
Deoretos n°s 97.936, de 1G ele jl:llho de 1989 e 99.378. de 11 de julho de 100Q. (Revogado pela Medida Provisória 
n° 2.216-37, de 2001 ). 

Pafágrafo Ílnico. O Conselho Gostar Ele Cadastre ~Jaoional do Traeall1ador é vinsulado ao Ministério ào 
TFabalf:lo e da Previdência êoeial, que asseg!:IFOFá oondiyães pare o seu funeienamente:-

Art. 64. fl.o Conselho Gestor do CaElastro ~Jaeioflal do Traealhador incumee supervisionar e f'iscalizar os 
·trabaiF!os do im13lantaçãe Elo Gaàastro Nasional do TFObalhador, laem somo sugerir as rnodiàas le!ijais e 
adffiinistrativas ~ue peffflitam, no praze ffiáJdmo ele 4 fquatre) OFlOS a contar da data do pualicoção desta Lei, a 
el<istêAcia na Adffiinistração Pública Federal de cadastro soffipleto Eies traealhadores e das empresas. 
(Revogado pela Medida Provisória n" 2.216-37, do 2001). 

l\rt. ê§. O Conselho Gestor do Cadastre ~laoional do TmbaiF!ador tefá 12 (doze) ffiemeros titulares e igual 
núffiero do suj3lontes, nomeados f30io Ministro do Trabalf:Je o da Previdênsia Social para mandato de 4 (quatro) 
anos, sendo: (Revogado pela Medida Provisória n° 2.216-37, de 2001}. 



I ê (seis) roproseAtantes do Govemo Federal; 
11 3 (tFês) roprosefltafltes iREiieados J30ias eeRtrais siAEiioaie e\:1 oeRfederayões naoienais de trabalhadoros; 
111 6 (tFês) ropraseRtafltos éas GeAfedera9ões ~Jaeienais de Empresáf'ios. 
§ 19 I\ flFeSÍEiôneia ào CoAselho Gestor soro eKCFSiela fi)OF l:!ffi de SOI:!S R'ICFRBFeS, eleito paro R'IOAdato àe 1 

(Uffi) ORO, Vedada a FeSOAdl:!ÇÕO. 
§ 2° o Conselho Gestor toR'IaFá fi) OSSO AO prazo de ao (tFiAta) dias a oontar da data do pueliea9ÕO Elosta Lei. 
§ ao ~Jo pr:azo de até 60 ~assenta) dias após sua posse, o Conselho Gestor aprovam SOI:I IU§ÍR'IOAto i Atemo 

e o sFOAegr:aR=~a Ele iR=~plaAtaÇ~ão elo CadastFe NaoieAal ele Tr:aealhader GNT, eescrvado o prazo limite estipl:llado 
no aFt. ê4. 

Art. ê6. Os ÓF§ãos pflelieos federais, Ela aelmiAistraçãe Elirota, inàiFeta ou fi:IAdaoioAal envol•1ides Aa 
implaAta!lãe do GaàastFe ~Jaoional Elo Traealhaelor CNT se obf'i!}am, Aas Fespeetivas áFeas, a tomar as 
providências AoeessáFias para e GI:IR'IpfimeAto elos prazos provistos nesta Lei, eom some do eFenO!:JFama a ser 
aprovaào 13elo Conselho Gestor. (Revogado pela Medida Provisória n° 2.216-37. de 2001). 

f 

Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro Nacional do Trabalhador..CNT, as instituições e órgãos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, detentores de cadastros de empresas e de contribuintes em 
geral, deverão colocar à disposição do Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, mediante a realização de 
convênios, todos os dados necessários à permanente atualização dos cadastros da Previdência SociaL 

Art. 68. O Titular do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a comunicar, ao INSS, até 
o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior, devendo da relação 
constar a filiação, a data e o local de nascimento da pessoa falecida. (Redação dada oela Lei n° 8.870. de 
15.4.94) 

§ 1° No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, devorá o Titular do Cartório de Registro Civil do 
Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo estipulado no capul deste artigo. {Parágrafo 
acrescentado pela Lei n" 8.870. de 15.4.94), 

§ 22 A falta de comunicação na época própria, bem como o envio de informações inexatas, sujeitará o 
Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 92 desta Lei. (Redação 
dada oela Lei n° 9.476. de 23.7.97) 

§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento de óbito, conforme 
modelo aprovado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.187-
13. de 2001). 

§ 4º- No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados referentes à identificação 
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à 
pessoa falecida: (Incluído pela Medida Provisória n° 2.187-13. de 2001). 

a) número de inscrição do PIS/PASEP; (lnclufdo pela Medida Provisória n° 2.187-13, de 2001). 

b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, se contribuinte individual, ou número 
de beneficio previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; {Incluído 
pela Medida Provisória no 2.187-13, do 2001). 

c) número do CPF; (Incluído pela Medida Provisória n° 2.187-13, de 2001). 

d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; (Incluído pela Medida 
Provisória n° 2.187-13. de 2001}. 

e) número do título de eleitor; (Incluído pela Medida Provisória n° 2.187-13. de 2001). 

f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, da folha e do termo; (Incluído 
pela_Medida Provisória n° 2.187-13, de 2001). 

g) número e série da Carteira de Trabalho. (Incluído pela Medida Provisória no 2.187-13. de 2001). 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência 
Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. {Rodacão dada pela Lei no 9.528, de 10.12.97) 

§ 1° Havendo indicio de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social 



-'notificará o beneficiârto para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 
' (Redacão dada pela Lei n° 9.528. de 10.12.97} 

§ 2" A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, 
não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o beneficio, com notificação ao 
beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. (Redação dada pela Lei 
n° 9.528, de 10.12.97). 

§ 3° Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou 
caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o 
beneficio será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiárto. (Redacão dada pela Lei n° 9.528. 
de 10.12.97). 

§ 42 Para eféito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS procederão, no minimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social. (Incluído pela Lei n" 
10.887. de 2004). 

Art. 70: Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de 
sustação do pàgamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do 
regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. 

Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por 
acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento 
da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. 

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e revisional, para suspender a 
execução do julgado rescindendo ou revisando, em caso de fraude ou erro material comprovado. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei n° 9.032. de 28 4.95}. 

Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro SociaHNSS promoverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da publicação desta Lei, a revisão das indenizações associadas a beneficios por acidentes do trabalho, 
cujos valores excedam a Cr$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil cruzeiros). 

Art. 73. O setor encarregado pela érea de benefícios no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS 
deverá estabelecer indicadores qualitativos e quantitativos para acompanhamento e avaliação das concessões 
de benefícios realizadas pelos órgãos locais de atendimento. 

Art. 74. Os postos de beneficios deverão adotar como prática o cruzamento das informações declaradas 
pelos segurados com os dados de cadastros de empresas e de contribuintes em geral quando da concessão de 
}enefícios. ,, , , 

Art. 7é. O 19B§amento mensal aos bonefioios do valores entr:e CF$ 999.000,00 (novesentos e noventa e 
nove mil GFUi!eir:es) e CF$ é.OOO.OOO,OO (oineo R'lilhãoe do eFUzeir:es) sl:ljeitar se á a eKpr:essa autaFii!BQáO das 

Diretofias Regionais de Instituto Naoienal ele SeguFO SooiaiiNSS. ~ (Revooado pela Lei n° 9.711, de 1998). 
ParágFafo único. Os I:Jonefícies de valmos supoFiores ao liR'Iito estipulado no cap1:1! teFãe seu J3agaR'!onto 

fflonsal oondioionado à autoFii!ação da Pr:esidênoia de !nstitl:lto Naoional ao Seguro Social INSS. 

Art. 76. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS deverá proceder ao recadastramento de todos aqueles 
que, por intermédio de procuração, recebem benefícios da Previdência Social. 

Parágrafo único. O documento de procuração deverá, a cada semestre, ser revalidado pelos órg~o..§~f!e 
atendimento locais. - · 

aoo~Z;h!o::: f:!:::::e :a:= : á===e:~::.1: :SP::::;;~:::t:~~J 
coR'Iunidade. (Revogado pela Medida Provisória n" 2.216-37, de 2001). 

ParágFafo únioe. 1\s GOR'Ipetênoias e o I9Fai!O para a instalação dos Conselhos FOferidos no oàR!Jt ··éle'~lõ 
artigo sefão objete de r:egulaR'Iento desta Lei. 

Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, na forma da legislação especifica, fica autorizado a 
contratar auditorias externas, periodicamente, para analisar e emitir parecer sobre demonstrativos econômico­
financeiros e contábeis, arrecadação, cobrança e fiscalização das contribuições, bem como pagamento dos 



beneficios, submetendo os resultados obtidos à apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

Art. 79. O Conselho ~laeional Ela Seg~:~fláaEle Soeial C~ISS áe•1eFá ináiear eiàaàão do notófio oonhoeiFAento 
na área par:a e!Eerecr a fl:lnção Ele Ol:lviàor Cer:al da Se§I:!Ãâaàe Sooial. EJI:lO lerá FAanàato ele 2 (àois) anos, senso 

vedada a sua reGOfiSI:Iti)âé. 23 (Revogado pela Lei n° 9.711. de 1998). 
§ 1° Cal3oFá ao Con§resso Naeional aprovar a oseolha do OtNiàor refoÃdo no oapYt desta arti§o. 
§ 2" /\s atFil3~::~içõos etc O!:!'iielor Cor:al da Seguridade Seoial sofãe definidas eFA lei ospeoífioa. 

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS obrigado a: 

I enviar às empresas e aos eontFi13uintes inàividuais, €jl:laneto solioitado, o*tr:atos elo rooolhiFAonto eas suas 
oontFibuiçêes; 

f 

I -enviar às empresas e aos seus segurados, quando solicitado, extrato relativo ao recolhimento das suas 
contribuições; (Redação pela Lei n° 12.692, de 2012) 

11 emitir a~:~toFAatioaFAente c enviar às em13resas avisos Ele oebr:ança de débitos; (Rc~·eaa!ôlo pela MeEiida 
PrevisóFia n° 449, ele 2008) (Revogado pela lei n° 11.941 I de 2009) 

• 
111 - emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Beneficio, além da memória de cálculo do 

valor dos benefícios concedidos; 

IV - reeditar versão atualizada, nos tonnos do Plano de Benefícios, da Carta dos Direitos dos Segurados; 

V - divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação, alterações porventura 
realizadas na fonna de contribuição das empresas e segurados em geral; 

VI - descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das infonnações, mediante extensão 
dos programas de informatização de postos de atendimento e de Regiões Fiscais. 

VIl - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rode pública de transmissão de dados, infonnações 
atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de previdência social, bem como os critérios c 
parâmetros adotados para garantir o equilibrio financeiro e atuarial do regime. (Incluído pela Lei n° 10.887. de 
2004). 

l\rt. 81. O lnstit!:lto Naoienal do Sc§ure Sooial IIIISS divYI§aFá, tFimostr:aiFAente, lista atualir:ada dos 
dcvodeFes das oontria~:~ições pFe•<istas nas alíneas "a", "b" c "o" do paFá§FafO únieo do art. 11, tleR'I soFRo 
relatóFio oireunstansiado das Medidas adFAinístrativas e jYdiciais aàotadas flaFa a cobrança e Ol!eeução ea 
eívida. !Re,..ogade pela Medida Pro•;isóFia n° 449. àe 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009} 

§ 1° O relatórie a Ejue se refere o eaflut deste altigo soFá enoaFAinhado aos éF§âos da aéFAinistra~?ão foderol 
direta e indireta, às eAtielaées oontrelaelas Elirota 91;1 indiretamente pela União, aos re§istros pilbliees, cartórios d( 
registro de títulos o àesuFAentos, oartórios ào ro§iStFe ào iR'Ió•tcis c ao sisteFAa finaneeiro ofíoial, 13aFa os Iins do 
§ go do art. 19é da Constihlieãe Feàeral e da Lei n" 7.711. àe 22 do dezeFAI:Jre àe 1988: (RC'>•oaaào pela Medida 
ProvisóFia no 449, Ele 2008) (Revogado pela Lei n" 11.941. de 2009) 

§ 2° O MinistéFio elo Trabalho e da PFe•iiâênoia êeoial fica a!:ltorizaào a fiFFAar sonvênio som os governos 
estaà1:1ais c FAunisiflais par:a extensão, àEJ~oJC!as esferas do govoR'!o, Elas hipóteses provistas no art. 1" da Lei n" 
7.711, de 22 ele dezeFAaro de 198ft (Revogado sela Meeiela Provisória n" 149, de 20013} (Revogado pela Lei n° 
11.941. de 2009) 

Art. 82. A Auditoria e a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS deverão, a cada trimestre, 
elaborar relação das auditorias realizadas e dos trabalhos executados, bem como dos resultados obtidos, 
enviando-a a apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

Art. 83. O Instituto Nacional do Seguro Social-i NSS deverá implantar um programa de qualificação e 
treinamento sistemático de pessoal, bem como promover a reciclagem e redistribuição de funcionários confonne 
as demandas dos órgãos regionais e locais, visando a melhoria da qualidade do atendimento e o controle c a 
eficiência dos sistemas de arrecadação e fiscalização de contribuições, bem como de pagamento de benefícios. 

Art. 84. O Conselho ~laeional ela SeguFidade Social, no pr:ar:o FAáximo àe 60 (sessenta) dias a partir de sua 
instalação, criaFá comissão especial paro aceFApanhar o euFApriR1eAto, pelo Ministério Elo Trai:Jalho e da 
Previeiência êeoial, eas previdências previstas nesta Lei, beFA coR'!o de outras Elestinadas à modeR'Iização da 
Pre~·idênoia êocial. (Revogado pela Medida Provisória n° 2.216-37. de 2001). 



CAPÍTULO 11 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Art. 85. O Conselho Nacional da Seguridade Social será instalado no prazo de 30 (trinta) dias após a 
promulgação desta Lei. 

Art. 85-A. Os tratados. convenções e outros acordos intemacíonais de que Estado estrangeiro ou 
organismo intemacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados 
como lei especial. (Incluído pela Lei n° 9.876. de 1999). 

AFt. 00. Enq~:~ante nãe for a~revaàa a lei Ele Assistêneia Seeial. e Fe~resentante Ele eenselho setmial 
Fespecti~·o seFá indieaào J3elo Conselho l'lacional da Se§l:lFiEiaEie Social. (Revogado oe!a Medida Provisória 0° 

2.216-37, de 2001). ' 

Art. 87. Os orçamentos das pessoas jurídicas de direito público e das entidades da administração pública 
indireta devem consignar as dotações necessárias ao pagamento das contribuições da Seguridade Social, de 
modo a assegurar a sua regular liquidação dentro do exercício. 

Art. 88. Os prazos de prescrição de que goza a União aplicam-se ã Seguridade St>cial, ressalvado o 
disposto no art. 46. 

'· .. , 
AFt. 89. Não sefão Festit~:~leles contFibuições, sal•,.co na hi136tese de Feeoll9imento indevido, AOFA soFá 

pormítiela ao eenefisiáFio a aAteaif30Qãe do seu ~agaFAeAte J3ara efeito de reeeeimeAto de beAefísios. 
Paráijrofe éniee. ~la fli~étese do reoolhimeAte indeYide as oontribuiQões seFão restituídas, att,Jalizadas 

menetaFlameRte. 
Ar:t. SQ. Somente podeFá ser restituíEia ol:l eom~ensada eontFibuição J3ara a SO§I:lfidado Soeial aFFeoadada 

pele IAstituto Naeional da SO§UfO Sosial (INSS) na f:lipótose do pa§amento ou reeelf:limento indevido. (Reela!iJão 
dada pela lei n° 9.Ga2. de 1999). 

§ 1° /\emitir se á apenas a Festituição ou a eoFApensação êe eoAtFisuiçãe a oaF§o ela empresa, reoolf:liâa ao 
lnstitt,Jto l'laoional Elo Segure Sosial (INSS), que, ~or sua nattJre:a, não tenf:la sido transfeFlêa ao e1:1sto de bem 
01:1 smviço ofeFesiElo à sosíedade. (lnolufEle pela boi n° 9.9a2. Ele 1995). 

§ 2° Somente 130deFá ser rostituíde e1:1 eoFA~ensaelo, nas eontribl:lir;>êes aFFecadadas f!elo Instituto Nacional 
de Seguro Seeíal (INSS), valer eeserrente €las paFSelas refeFidas nas alíneas a, e o e de paFágrafe únioa do art. 
11 desta lei. (lnslt,JíEio pela lei R0 9.9a2, Ele 1999). 

§ â9 Em EjUalquer sase, a oeFA~OAsaçãe não poEieFá ser superior a 25% (vinte e sinos J30F sente) Ele ~·alar a 
ser rosoll9iào em oada eem~etênoia. (lnell:lldo pela lei n° 9.002, de 1995). 

§ 4° Na hif*Ítese Ele Feoolf:limento imievide, as oontFibuiQõcs seFão FestituíEias e~ eompensadas att,Jalizadas 
menataFiamente. (lnclulela pela lei n° 9.062, Ele 1995). 

§ 5° ObseFvade o ElisJ3osto no § ao, e salelo Femanesoente em fa•<or do oontFistJinte, que não oom~OFte 
''yomponsayão de I:IFAa sé vez, soFá atualizado monetaFiamente. Onoluido eela Lei n° 9.002, Ele 1995). 
~- § ê0 

/\, att,Jalização menetáFia de que trotam os §§ 4° e 5° deste artigo oaservaFá es mesmas cFitéries 
utilizados na ool3raRQa da pró~fia sontribuição. (lnsll:líde pela Lei n° 9.032. de 1995). 

§ 7° ~lão soFá J')ermitida ao sonofisiáFio a antesi~açãe do ~a§amente Ele sentrib~:~ições J')ara efeito Elo 
rosebimeRto Ele benefíoies. (fnsluíelo oola boi A0 9.032. de 19951. 

l\rt. 89. Somente ~edeFá ser Festituída otJ oem~ensada eontfibuhjlão para a Seg~;~Fielaele Social arreoadaéa 
pele lnstitl:lto J>laeienal do Seg~o~re Soeiaf INSS na Rif)éteso êe ~agamento O[,J recolhimento inde'lide. (Reelaoão 
daéa ae saB~:~t e paréar:af.es eela Lei n° 9.129. ele 20.11.95). 

l\rt. 89. 1\s sontrib~:~ições sociais previstas nas allneas "art, "b" e "o" do paFágrafe énioe elo art. 11. as 
coRtribuições instittliêas a título Ele suestituição e as ooRtribuiQões devidas a teFSeires somente J3ederãe ser 
restitl:lídas ou compensadas nas hipóteses de J3a§aFAento ou reselhimente iAdevido ol::l maior que o elc'lielo, nos 
termos e oondiçées estabe!eciaos pela Seomtaria da Receita Federa! de Brasil. (Reela?ão dada pela Medida 
Pre•1is6Fia A0 449. de 2008) 

§ 1° AdFAitir se á apenas a restit~:~ição ou a ooFApensação ele centFisuiçáe a eaF§o áa ompFesa. recolt=liàa ao 
lf>ISS, quo, ~ar sua natureza, não tenha sielo transferida ao etJsto do sem ou serviçe oferecido à seoiodade. 
(Revogada pela Meàida Pre•t'iséFia n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, do 2009) 

§ 2° Somente podeFá ser restit~:~ído 01:1 oompensado, nas oontrisuiçõos arrecadadas ~ele INSS, valer 
deooFrento das parcelas refeFiàas nas alíneas "a", "8" e "o" de parágrafe úAíce êa art. 11 sesta Lei. (Revogado 
pela Mediàa PFevisória n° 449. de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941. de 2009) 

§ ao I:!!FA qualquer easo, a comJ3ensação não poeleFá ser s~:~peFior a tl'inta ~er eeRto do valer a ser recoll1ide 
em sada COA'l~Otênsia. (Revogado pela Medida ProvisóFia n° 4 49, Elo 2008) (Revogado pela Lei 0° 11.941 I de 
2009) 

§ 4° t>la 19ipótese ele Feeolt=limonte inde•t'ido, as oontl'if:Juições serão restituídas ou camJ3ensaelas atualizaêas 
monetariamente. 



§ 46 O valer a ser restill:llf:le a1:1 eaA'lpeAsal:le saFá asreseida de j~:~res ebtides pela al'llieaçãa da taxa 
rofofoAsial Ela êisteA'!a Espeeial do liEf~:~ídação o Ele G~:~stóaia SELIG paro títb!las feáerais, ae!lffli:Jiada ' 
FAeAseiFAeAte, a 13artir de FAês s~:~eseEji:IeAte ae Ele f3agaA'leAte iAelewide al:l a A'!eiar EJHe e devido até o FAês 
aAterior ae da ooFApensação 01:1 restituição e de I:IFA por sente re!ativaFAeAte ae FAês eA'l EJI:lO estiver seAéo 
e:fotHada. (Reda~ãe dada pala Medida Pre•t'isória A0 449, de 20Q8) {Revogado peJa Lei n° 11.941, de 2009) 

§ so Of::JseNaoo e Elíefleste Ae § 3°, o saldo reA'IaAesseRte aR'! favar àa eeAtFibuiAte, q~:~e Aãe OOFA!'!Brla 
eeFApeAsaçãe ele I:IFAa sé Vai!:, saFá at1:1alizaele FAonetaFiaA'leAte. (Reveaa9o pela Medida Proviséria A0 449, àe 
~Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009) 

§ ê0 i\ atuali:caçãe A'leAetáÃa Ele El1::19 tratOA'I os §§ 4º e §0 deste artigo ebservaFá os FAesA'los eFitéFios 
1::1tili:zades na oebraAça da próf3Fia eentrib1:1h;;ãe. (Re'>•ogada 13ela MeaiEia PFOVisóFia n" 449. de 2QQ8) (Revogado 
pela Lei o" 11.941. de 2009) 

§ 7° Não será peFFAitiela aa benefieiáfie a aAteoipa!i)ão do pagaFAeAte Ele eoAtFibuições para efeito de 
reeebiFAeAto de boAofieios. (Revoaaele pela Meelida PFOviséFia A0 449, de 2QQ8) (Revogado pela Lei n° 11.941, 
de 2009) ' 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alineas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 
contribuições instituldas a titulo de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 
restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 
termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do BrasiL (Redação dada pela Lei n" 
11.941, de 20Ó9). • 

§ 1S (Revogado). (Redacão dada pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 2S (Revogado). (Redação dada oela Lei n° 11.941, de 2009). 

§ 3S (Revogado). !Redacão dada pela Lei n" 11.941, de 2009). 

§ 4!2 O valor a ser restituldo ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e da Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 
mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês 
anterior ao da compensação ou restituição e do 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo 
efetuada. (Redação dada pela Lei n" 11.941, de 2009). 

§52 {Revogado). (Redação dada pela Lei no 11.941, de 2009). 

§ 6S (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

§ 7º- (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009), 

§ 86 VorifieaEla a e*istêneia de débito eFA AOA'IO ele s1:1jeite passi'•'O, ainêa quo J30FGelado seb EjUalq1:1er 
A'lodalidaâe, iAsefites ou Aão CA'l divida ati>la de INSS, de nat1:1reza tFibl:ltárla eu não, o valor da restituição serf 
utilizado para e:Kting1::1i lo, total ou flOFGiaiA'leAte, A'lodiaAte eeA'lponsaliJão OA'l praoediA'lenta de efíoie. (lno!l::líae 
pela Medida Pre•1iséfia A0 252. de 2005). Sem eficácia 

§ 8º- Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para 
extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. (Incluído pela Lei n" 11.196, de 2005). 

§ 9" Os 't'alores soFAponsados inele.,·iEiaFAonte sofás el<igidos coFA as acrésciFAos FAe!'àéFios da que trata o 
art. 35 elosta Lei. (Incluí Elo eela Medida ProvisóFia no 4 49. de 2008) 

§ 10. Na hi!lótese de eeA'lf3CRsaçãe inàevida, E!l::lanEie se OOFAf3reve falsidade da deolaração apresentada 
pelo sujeito passivo, o oontribuinte estaFá sujeito à FA!:!IIa isolaàa aplieada no poroentual pre\•isto no iAeiso I Ele 
eaput do art. 44 da lei ne 9.460, do 1996, a13lieado CFA dobre, e terá eaA'lo ease ele oálc~::~lo e valor teta! do Elébito 
inelevidaA'lente GOFApensado. (lnol!:!íde J3Cia Mediàa ProvisóFia A0 449, de 20Q§) 

§ 11. Aplica se aos pFOcessos de restituição das eentribulçêos de que tFOta este artige e de reeA'teolso do 
salário família e saláfio A'!ateFAidade o Firo do DeeFeto n" 70.239, de 6 de A'larço de 1972. {!nel~::~íelo sola Meeida 
Pre,.isória A0 449. de 2008) 

c~-§ gQ Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o 
art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009). 

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada 
pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do 
caput do art. 44 da Lei nº- 9.430. de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o 



:valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei n° 11.941. de 2009), 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de reembolso de 
salário-familia e salário-maternidade o rito previsto no Decreto ~ 70.235. de 6 de março de 1972. (Incluído pela 
lei n° 11 941, de 2009). 

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta) dias da sua instalação, 
adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas da União para com a Seguridade Social. 

Art. 91. Mediante requisição da Seguridade Social, a empresa é obrigada a descontar, da remuneração 
paga aos segurados a seu serviço, a importância proveniente de dívida ou responsabilidade por eles contraída 
junto à Seguridade Social, relativa a benefícios pagos indevidamente. 

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente 
cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil 

cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. 24 

1\Ft. 92. Da aeeisão q1:1e a~lioar mt:dta eabe Bf'lFOsenta!ilãe ele Elefesa Ao FJFtn!B Ele 16 (~t~inze) dias. 
1\ft. 92 O FOel:lrso ooAtFO• a elooisão elo I~JSS Ei!UO aplioar m1::1lta por iAfra§ãe a aiSJ3ositi•.·o Ela lo§islação 

flFO'.'ÍeleneiáFia sé terá seguiFAeAto se o ír~téressado o iAstNír oom a prova ao Eleflésíta ela FAI::IIta alt~alizaela 
monetariamer~to, a f'lOrtir da data da la•IFati:IFO. (Redaoãa elada pela boi A0 !UI79. do 1994), (Revogado o caput 

··pela lei n° 9.639, de 25.5.98.) 
../ PafáttFaro ~Rioe. /\ auteFiElaae q~:~e FOelt~;eir 01:1 relevar mui~ reoeFFofá Elo afloio ~afil at~tofielado 

hieFOF€Juioamonte su!3eFior, Ao feFFAa ostaboloeida eFA regulameAto. (ReYogaao oola MoEMa PFS\'iséria A0 449. ao 
~ {Revogado pela Lei n° 11.941. de 20QID 

Art. 94. O IAstitl:lto ~laeioflal de Se§I:IFO SoeiaiiNSS 130derá aFFOeaaar e fisoali;car, mediaRte FOmi:IAoroção 
da 3,5% dO FA9Rtanto OFFeeaEiadO, eentl"ibl::lição j3eF lei aoviáa a teroeiree, aese!e E!UO !3!'0\'0ARB de empresa, 
se§l:lreEJo, apasentado ou ~OilSionlsta a ele '>'ÍAOI:IIado, OfJiiOaAde se a essa eontfibuifilãe, AO ~1:1e oo!:lber, e 
EliSFIOSto nesta bel. (fjedaeão aae!a pela boi A0 9.528. de 1Q.12.97). {Revogado pela lei n° 11.501, de 2007). 

Pafá§rofa éRieo. O disf'Josto Resto artigo apliea se, eJESh:tsivaFRoRte, às oaRtr-Hlt~i9õos que teAI=lam a mesma 
base ~:~tilii!aela f'lara o oáloulo das coRtrie~:~i!ilées ineidentes soare a FOFRt~AeraQão f'la~a at~ aFOditaela a se§~:~rados. 
fieanáo st:tjeitas aos mesmos prazos, coAEiil}écs, saR!ilóes o FJrivilé§ios, inclusi•,•e Ao E!I:IO se refeFO à oobroAça 
judioial. 

§ 16 O aisposto Reste artigo apliea se, elEel~:~si•;amoote, às eoAtrib1:1i9ões qt~e toRham a mesma base 
~:~tilii!:aela flaro o eáleulo das seRtribuivéos ineidoRtos sobFO a remuneração 13aga ou GFOditaaa a segt~roáos. 
fioaRdo st:tjoitas aos mesmos 11mos, aoAEiiçõos, saAçõos o fJÂVilégios, inelusiYo no quo se FOfere à eoeroRça 
j1:1àieial. (Boni:IFAeraáe pela boi Fl0 11.980. Elo 2004). 

§ tifl A FOmi:IAOFa!ilâ9 áe QI:IO tFOta O OO!lUt eloste artigo SOFÓ de 1,§% (l-lFfl iAteiFO O GÍAOO déaiR'lOS !lOF cento) 
do R'lOntante QfFOCOaado pela OflliOaÇãO do adiaional de GOAtriBUÍijlâO insti\tJÍSO j3e!o :§::a6 Elo aft. 86 Ela boi B6 

. 8.929. de 12 de abril do 1999. (lnel~:~iae pela boi R0 11.08G. de 2094) . 
.1\Ft. 95. GoRstitt~i erime: 

a) eleilEaf do iACitlif AO foll:la do pagameAtOS da empFOSO OS Se§t~FOáOO empFO§QáO, cmpFOsáFio, trobalhaSOf 
aVI:IfSO Otl Otltônomo ~tiO lhe f'lFOSteFR SOFVÍÇlOS; 

b) eleixar ele I8Rfi!OF FfiORSalmOAto AOS titi:IJOS f'lFé!lfÍOS ela GORta!lilidaele ela OmflFOSa O moRtantc elas Ql:laAtías 
aoseontadas dos seg1:1roelos e o das eontFiel:lições ela empresa; 

e) omitir total 01:1 paFaialmeAto reseita 01:1 ll:lsFO aufefiaos, FOmuneroções 11agas 01:1 ereelitaelas e demais fatos 
§OFOdOFOS ele OORtfibi:IÍ§ÕOS, aeSGtlFA!)IÍRSO as ROffflQS fo!i)aÍS pertiASAtes; 

El) deilEar de FOaoll:ler, Aa époea !'Fé!lría, eontfib~:~ição 01:1 o1:1tra importâReia EIO\'iela à Se§t~rielaele Soelol e 
aFFoeadaaa elos segurados 01:1 Elo ~Ílblioo; 

e) doilEar de recolher eoRtribt~i§õos elovidas à Seguríaade Sooial qt~e toR11am iAte§raelo o1:1slos ou despesas 
contábeis relativos a produtos 01:1 scf't'iços veAdidos; 

f) debEar de flagar salário faR'lília, salário matemidaele, at~)(!lia Rataliéade ou e1:1tro beneficio devido a 
seguFOdo, ~t~ando as FOSfJeotivas quotas o ;•aloFOs já tiveFOm sido reombelsaelos à emFJresa; 25 

g) iRsorir ou fe;cer inseFir em fell:la Ele fJagaFRoAtos, !lOssoa quo Aão f'lOSsui a q~:~alidaele elo segt~raelo 
obFigatórie; 

11) inserir eu fazer iRserir em Carteira de Troball1o e Pre·~idêneia êeeial elo empmgaao, 01:1 em EloEHimeAto 

Seg1:1rielad:; ::;~~~ ~?,~~a~;:A~~~~~:·~~d~~i~~~ ~~ ~~~~~ ;~ ~~ro, A1Cdiante artifíoie)<o~F~~: imita~iJão, alteração ardirosa, ~fieaçãe o~~ro~meiofraudl11enhr. \ P,:;!c~~,;~;,•;;' 
§ 1° t>1o case dos eriFAos caFOsteri;;:ados nas alíReas "el", "o" o "f" deste aFlige, a peRa ~r{i aquela 



estal:lelesiàã""fle aft. 6° da Lei A0 7.492, de 16 do junho àe 198ê, ar>lieande se à espéeie as disf3esi~ães: 
ooRslantes dos afts. 2ê,.11:. &0, 31 o 33 do eilado dipleffia le§al. 

Art. 95. Caput. Revogado. !Redação dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

a) revogada; {Redação dada pela Lei n° 9.983, de 2000). 

b) revogada; (Redação dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

c) revogada; (Redação dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

d) revogada; {Redacão dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

e) revogada; (Redação dada pela Lei no 9.983. de 2000), 

f) revogada; (Redação dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

g) revogada; (Redacão dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

h) revogada; (Redação dada pela Lei n° 9.983, de 2000). 

i) revogada; (Redacão dada pela Lei n" 9.983, de 2000). 

j) revogada. (Redacão dada pela Lei n" 9.983. de 2000). 

§ 1-º Revogado. (Redacão dada pela Lei n° 9. 983, de 2000). 

§ 2° A empresa que transgredir as nonnas desta Lei, além das outras sanções previstas, sujeitar-se-á, nas 
condições em que dispuser o regulamento: 

a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras oficiais; 

b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial; 

c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 

d} à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou comerciante individual; 

e) à desqualificação para impetrar concordata; 

f) à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso. 

§ 3" Censider:affl se pessoalfflente respensá•<'eis peles cFirnes aciffia oar:acteFizados o titular de firma 
in!iJivid~;~al, os sóoios solidáFios, §OFeRtes, dirotoFes ou adffiinistraderes que partieipem Ol:l tenhaffl participado da 
gestãe de effipresa beneficiada, assim eeffle o segl:lr:ado que tenl:la obtido vantagens. 

§ 4° A SegwFidado Sooial, atr:avés de sel:ls órgãos cOFnpetentes, e de aceFEio com o re§ulamonto, 
proffiO'Ierá a af.lreensão de eOFflf.lFevantes de arrecadação e ée pagamento de benefteios, beffi COffiO de 
quaisEjuer dom:Iffientos pertinentes, inelusive sontábeis, fficdiante la>tr:at~;~ra do cofflpetente termo, COffi a 
finalidade de af31:1rar adffiinistrativaffiente a eeol'fência dos OriFfles previstos neste artigo. 

§ 5° O ageRt:e pe/ítiee sé f*BHea e ofimo p::O'.'-isto na alinea "e" ée oap1:1t deste artigo, se !aJ rece)J:jjmento for 
atribuição legal s1:1a. (Parágrafo acrascentado pela Lei n° 9.639, do 25.6.98). 

§ 3º Revogado. (Redação dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

§ 42 Revogado. (Redação dada pela Lei n° 9.983. de 2000). 

§ 5º- Revogado. (Redação dada pela Lei n° 9. 983, de 2000). 

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente, acompanhando a Proposta 
Orçamentária da Seguridade Social, projeções atuariais relativas à Seguridade Social, abrangendo um horizonte 
temporal de, no mínimo, 20 (vinte) anos, considerando hipóteses alternativas quanto às variáveis demográficas, 



:'econômicas e institucionais relevantes, 

Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS autorizado a proceder a alienação ou permuta, por 
ato da autoridade competente, de bens imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não 
vinculados às suas atividades operacionais. (Redação dada pela Lei n° 9.528. de 10.12.97}. 

§ 1° Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art. 18 e nos incisos I, 11 e 111 do 
art. 19, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n°s 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, 
de 28 de abril de 1995. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.528. de 10.12.97). 

§ 2° {VETADO na Lei n° 9.528. de 10.12.97). 

Art. 98. Nas execuções fiscais da divida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados ,realizar-se-á 
por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: (Artigo restabelecido. com nova redação 
e inclusão de incisos, parágrafos e alíneas. pela Lei no 9.528, de 10.12.1997). 

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

11 - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

§ 1" Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor da 
arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos previdenciários. 

§ 2° Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 

§ 3° O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação. 

§ 4° O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela. 

§ 5" Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes disposições: 

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; 

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, servindo a carta de título 
hábil para registro da garantia; 

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído penhor; 

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será sempre o mesmo vigente 
para os parcelamentos de débitos previdenciários. 
\ 

§ 6° Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor 
remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinquenta por cento de seu valor a título de 
multa, e, imediatamente inscrito em divida ativa e executado. 

§ 7° Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS poderá 
adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação. 

§ 8° Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de dificil venda, poderá ser negociado ou 
doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na sua utilização. 

§ 9° Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de oficio ou a requerimento do credor, 
determinar sucessivas repetições da hasta pública. 

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos bens penhorados e 
realizar a respectiva remoção. 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Divida Ativa da União. (Incluído pela Lei n° 
10.522. de 2002). 

Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS poderá contratar leiloeiros oficiais para promover a 
venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou que receber em dação de pagamento . .í8!:!J.gQ 
restabelecido, com nova redacão e parágrafo único acrescentado pela Lei n" 9.528. de 10.12.97). 



Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação do bem por intermédio do 
·leiloeiro oficial. 

Art. 100. (Revogado pela Lei n" 9.528. de 10,12.97) 

i\Ft. 1Q1. Os valores e os limites do saláÀo de eontÀbuição, sílaàos nos arts. 20, 21, 28, § á0 e 29, sefão 
reajustados, a flOFtir de aàÀI Ele 1991 até a Elata Ela entr:aEia em '>'Í!iJOF áesta Lei, nas mesmas épocas e com os 
mesmos índiees utilizados I'JaFa o r:aajustamento Elo limite mínimo Elo salário ae oontfibl:li!;lão neste I'JOFíoao. 
(Revogado pela Medida Provisória n° 2.187-13, de 2001}. 

Art. 102. Os valores elEflressos em eruzeiros nesta Lei sefão reaj1:1stados, a I'JOI'tir de aefil ele 1991, à 
el<CefilãO Elo áisf!osto nos aFis. 2Q, 21, 28, § á0 e 29, nas mesmas époeas e som os mesmos lnElioes l:ltilizades 
flara a reajustamento Elos eenefíoio,s ae prestação oontinuaaa Ela Pre~>•iàêneia Sasial, neste I'JOÃade. 

' 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e 

com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 
Social. (Redacão dada oela Medida Provisória n° 2.187-13, de 2001). 

Parágrafo únise. O roajm;to aos valores das saláÃos ao eontribl:liçãa em dooarrênoia da altcr:açãa ao 
salário mínima será acseontaáo quanáa aa a13llsaçãe Elos índieee a q1:1e se refere o sapl:lt. (lnsluíáo pela Modiaa 
Pro·;isófia A0 2.187 13, de 20Q1). 

§ 16 O dis13asto neste artigo não se aplica às f!enalidades flrellistas no art. 32 A. (lnel~:~ído pela Medidc. 
Provisória n" 449. do 2008) 

§ 26 O reajuste Elos 'laloros Elos saláFios Ele oentfibl:lição em deeoffiâneia Ela alteração do saláFio mínimo 
será áeseontado Ell:lam:lo da aplicação Elos ínáioes a que se refere o oaput. (Ron~:~rnerado se parágraFo único pela 
Medida Provisória n° 449, de 2008} 

§ 1º- O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído peJa 
lei n° 11.941, de 2009). 

§ 2º- O reajuste dos valores dos salários-de-<.;ontrlbuição em decorrência da alteração do salário-mínimo 
será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere o caput deste artigo. (Incluído oela Lei no 
11.941, de 2009). 

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasma, em 24 de julho de 1991; 170" da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Antonio Magri 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25. 7.1991, republicado em 11.4.1996 e republicado em 
14.8.1998 

1 Alínea alterada pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.98, em curso, como segue: 

d) 3(três) representantes membros dos conselhos setoriais, sendo um de cada área da seguridade social, 
conforme disposto no Regimento do Conselho Nacional de Seguridade social . 

2 Artigo alterado pela Medida Provisória n" 1663-12, de 27.7.98, em curso, como segue: 

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os recursos da 
Seguridade Social, referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta lei, na forma da Lei Orçamentária 
Anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e Assistência Social. 

3 Artigo alterado pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.98, em curso, como segue: 



Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às contribuições mencionadas nas 
alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, destinados à execução do Orçamento da Seguridade 
Social 

4 Valores atualizados a partir de 1° de junho de 1998 pela Portaria MPAS n° 4.479, de 4.6.98, como segue: 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 
até R$ 324,45 8,00 

de R$ 324,46 até R$ 540,75 9,00 
de R$ 540,76 até R$ 1.081,50 11,00 

5 Artigo e parágrafo alterados pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.98, em curso, como segue: 
' 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabalhador autônomo e 
equiparados é de vinte por cento, incidente sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal, observado o 
disposto no inciso 111 do art. 28. 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em 
vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos Indicas que os do reajustamento dos benefícios de 
prestação continuada da Previdência Social. 

6 A Lei n° 9.317, de 5.12.96, dispôs sobre o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 
pequeno porte-SIMPLES 

7 A contribuição de empresa em relação às remunerações e retribuições pagas ou creditadas pelos 
serviços de segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, sem vínculo 
empregatício, está disciplinada pela Lei Complementar n° 84. de 18.1. 96. 

8 Parágrafo acrescentado pela Medida Provisória n° 1663-12, de 27.7.98, em curso como segue: 

§ 11. O disposto nos §§ 6° a go aplica-se à associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional e que se organize na forma da Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998. 

9 Esta alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força da lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 
1991, passou a incidir sobre o faturamento mensal. 

. 10 A Lei n" 9.249, de 26 de dezembro de 1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 
.. alíquota a ser de 8%. · 

11 Alíquota elevada em mais 8% pela Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991 e 
posteriormente reduzida para 18% por força da Lei n° 9.249. de 26 de dezembro de 1995. 

12 Valor atualizado a partir de 1° de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um mil, oitenta e um reais e cinqüenta 
centavos 

13 Alinea revogada pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.1998 

14 Itens de 6 a 9 acrescentados pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.1998, em curso, como se 
segue: 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 

8. recebidas a título de licença prêmio indenizada; 



15 Alfnea alterada pela Medida Provisória n" 1663=12, de 27.7.1998, em curso, como segue: 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da lei n" 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades 
desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os 
empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; 

16 Valore~ atualizados a partir de 1" de junho de 1998, pela Portaria MPAS n° 4.479, de 4.6.98, como 
segue: 

ESCALA DE SALÁRIOS BASE 

CLASSE SALÁRIO - BASE NÚMERO MINI MO DE MESES DE 
PERMAN~NCIA EM CADA CLASSE 

(INTERSTICIOS) 

1 R$ 130,00 12 
2 R$ 216,30 12 
3 R$ 324,45 24 
4 R$ 432,59 24 . 
5 R$ 540,75 36 
6 R$ 648,90 48 

7 R$ 757,04 48 
8 R$ 865,21 60 
9 R$ 973,35 60 
10 R$ 1.081,50 -

17 Por força do disposto na lei n° 9.063. de 14.6.95, esta disposição aplica-se somente ao contido rio 
inciso 11 do art. 30. 

18 Parágrafo único renumerado para 1" e§ 2" acrescentado pela Medida Provisória n" 1663=12. de 27.7.98, 
como segue: 

§ 1° Recebida a notificação do débito a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. 

§ 2" Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito 
passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos ~ 
~ 8° ego do art. 64 da lei n° 9.532. de 10 de dezembro de 1997. ' 

19 Valores atualizados a partir de 1° de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze mil, novecentos e quatro 
reais e dezoito centavos) 

20 Inciso alterado pela Medida Provisória n° 1663= 12, de 27. 7.1998, em curso, como segue: 

I- simultaneamente com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ 

21 1nciso alterado pela Medida Provisória n" 1663-12, de 27.7.1998, em curso, como segue: 



11 - perante o Instituto Nacional do Seguro Social INSS no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de 
suas atividades, quando não sujeita a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ. 

22 Artigo revogado pela Medida Provisória n° 1663-12, de 27.7.1998 

23 Artigo revogado pela Medida Provisória n° 1663-12. de 27.7.1998 

24 Valores atualizados pela Portaria MPAS n° 4.479, de 4.6.98, a partir de 1° de junho de 1998, para, 
respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e 
três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 

25 Sem efeito para o auxília-natalidade a partir de 1.1.96, por força do disposto na Lei n° 8. 742. de 7.12.93. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 19/3/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações- Brasília-DF 


	Local Disk
	StampIt - A Stamping Utility for PDF Documents


	Esq_Ant_Hor: 
	Dir_Ant_Hor: 
	Cen_Ant_Hor: 
	LAntHor: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	Dir_Normal: 
	fio: 
	P2: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 2
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P3: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 3


	P4: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 4
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P5: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 5


	P6: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 6
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P7: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 7


	P8: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 8
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P9: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 9


	P10: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 10
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P11: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 11


	P12: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 12
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P13: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 13


	P14: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 14
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P15: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 15


	P16: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 16
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P17: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 17


	P18: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 18
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P19: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 19


	P20: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 20
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P21: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 21


	P22: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 22
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P23: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 23


	P24: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 24
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P25: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 25


	P26: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 26
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P27: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 27


	P28: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 28
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P29: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 29


	P30: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 30
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P31: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 31


	P32: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 32
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P33: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 33


	P34: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 34
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P35: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 35


	P36: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 36
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P37: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 37


	P38: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 38
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P39: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 39


	P40: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 40
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P41: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 41


	P42: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 42
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P43: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 43


	P44: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 44
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P45: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 45


	P46: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 46
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P47: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 47


	P48: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 48
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P49: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 49


	P50: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 50
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P51: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 51


	P52: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 52
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P53: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 53


	P54: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 54
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P55: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 55


	P56: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 56
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P57: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 57


	P58: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 58
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P59: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 59


	P60: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 60
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P61: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 61


	P62: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 62
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P63: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 63


	P64: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 64
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P65: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 65


	P66: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 66
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P67: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 67


	P68: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 68
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P69: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 69


	P70: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 70
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P71: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 71


	P72: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 72
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P73: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 73


	P74: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 74
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P75: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 75


	P76: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 76
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P77: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 77


	P78: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 78
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P79: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 79


	P80: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 80
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P81: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 81


	P82: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 82
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P83: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 83


	P84: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 84
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P85: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 85


	P86: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 86
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P87: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 87


	P88: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 88
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P89: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 89


	P90: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 90
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P91: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 91


	P92: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 92
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P93: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 93


	P94: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 94
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P95: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 95


	P96: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 96
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P97: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 97


	P98: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 98
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P99: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 99


	P100: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 100
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P101: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 101


	P102: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 102
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P103: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 103


	P104: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 104
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P105: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 105


	P106: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 106
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P107: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 107


	P108: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 108
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P109: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 109


	P110: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 110
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P111: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 111


	P112: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 112
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P113: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 113


	P114: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 114
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 


	P115: 
	CabNormal: 
	Esq_Normal: 
	Cen_Normal: 
	fio: 
	Dir_Normal: 115


	Button1: 


